
TVR N.o 27, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso n° 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional 6 ato constante da Portaria nO 
196, de 06 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação 
Comunitária de Comunicação, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Piripá, Estado da Bahia. . 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) 



Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Huinanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;, 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Assoc.iação Felizc.idade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região ~ AMTR, no -riitinicípiode LicíiüÜ de Almeida - BA~ 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13- Portaria nQ 140, de 24 .de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nQ ,.141, de 24, de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
... ' Radiodifl;lsão,Cipoense, no município de Capãodo.Cipó.~-RS;- .. 

15 - POltaria nQ 142, de 24 de ,maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria, nQ 147, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

" 17 - Portaria nQ 149, de.24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de AdamanÍina - SP; 

. 18 - . Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural ' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de, Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

. 20- Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macumré, no município de Macumré - BA; 

21 - Portaria nQ 168, de 6de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de lbicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nQ 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

, 24 - Portaria nQ 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL; 

25 - Portaria nQ 195, de 6 dy junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nQ 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nQ 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nQ 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n\! 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - se; 
. 30 -.PortarianQ 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 
31 - Portaria nQ 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 

Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 
32 - Portaria nQ 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 

Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 _. Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRE, no município de Rio Bom - PR; 

34 - . Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
- - - -Líder-FM;.no-município de-Santa-eecHia-do-Pavão--P-R-~-----_·_---------- -- ------------.-. - ---- --- - ------

35 - Portaria nº 314, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova'Belém -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319~ de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Su1- RS; 

37 - Portaria nº 321, de lº de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto -:- Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, del2.de setembro de 2011 -·AssociaçãoComunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



----- , 

!} 
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EM n2. 537/2011 - MC 

Brasília, 15 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação, no· Município de 
Piripá, no Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cl,lja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural; mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses mícleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026472/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitúcionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente proeesso, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletrollicamellte por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 196 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.026472/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação, com 
sede ,Ia Rua Olavo da Rocha Pereira, SIN° - Bairro Horizonte Azul, Município de Piripá, Estado 
da B~hia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pel~ Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
] 998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 14° 56' 37"S e longitude em 41° 43' 33"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ ~P-S? 
PAULO BERNARDO ;LV~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBl!C,\DO NO 

OFICIAL DC~/ rn 
Pá' . ~ IJ, gma. s.AX:!_Seção: 

ANOTADO POR: ,,;;=;:::-~-.. 



Aviso nº 220 - C. Civil. 

~-~~- ---------kSuaExcelência-o-Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atQs que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 23,29,33,34,43, 
-45,51,89,94;132,134,135,140,141, 142; 147', 149,151,165,166,168,175,183,193,195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

. Atenciosamente, 

1S1 HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 
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REQUERlMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. MIr-1!8T~R!C,i o.~.::; C:iJMUHiC.".ç:,:JE8 

8 i:,fJ, ~::P~U:;. - r: F 

Exmo.Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO ,insc~"ta no CNPJ sob o nO 
08541322/0001-50 ,com sede na Rua Olavo da Rocha Pereira;'Bairro Hor.iwnte /íud 
na cidade de Piripá , Estado da Bahia, CEP 46270000 , telefone Oxx T7 3440·-::JH9 , 
c(lrrcio eletrôllico lja~J:tnJ.é1J:1lili!I5:Enl@'yah<Qº&om.J2.!: , entidade sem tins iuáativos , 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competcrtlC , V,:li1, 

respeitosamente á presença de Va. Ex«., nos termos de que trata o item 3 da ':\hmjla 
Complementar nO 1/2004 , demonstrar seu interesse em executar o Servir;.\) Cl\: 

} radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual EI 1 Kw . CUd! 

centro localizado na Rua Olavo da Rocha Pereira, S/N ,Bairro florizonte Azul PiJ"ipá 
Bahia, ele coordcnadas geográficas 14° 56'36,5"S de latitude e 41° 43',)2,6" ,\, di: 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçãu, ,~: so\ic·;;.a:· i: 

designação de canal para a execução do serviço. 

r" . 
) 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina SOlTlCiiLl" n ;'Cgi<:Vl-' 

de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitúria <-< Sis(cn'I~: 
RtldCol11 para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do i:ll;::rc:.;;;e : i(;::l é( 

entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer dm:J!c) 
referente á autorização para essa execução. 

Pirípá--l3a, 16 de abril de 20d'? 

~~~ .. 
Assinatura do responsável da entidade 

Nome do representante da entidade: ANDRÉ SANTOS I\10URA 
CPF: 285892878-90 
Endereço para correspondência: Rua Olavo da Rocha Pereira, S/N,Bairro l-JoâZOfj,ie 
Azul cidade Piripá ,Estado Bahia, CEP 46270-000 
Telefone para contato: OXX 77 34402049 
Correio eletrônico (e-mail ):Iiasantanajardim@yahoo.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.026472/2007-33 

Localidade: PIRIP ÁlBA 

Entidade: ASSOe. COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO, na localidade 
de Piripá, no Estado da Bahia, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações 
Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no 
sentído de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

(!!fJi~ 
Maria das Graças Batista dos Santos 

Chefe de Serviço 

Brasília, 2-3 de Mí1i-'rde 2007. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 dett\Atn:tte 2007. 

ALE~TA 
Coordenadora 

7. 7 JUN 20',1 

1 ____ ftJ/ . _ .. ,_. 
k~_ .. __ ~u .. _" .•• -, .• 
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MINISTÉRIO D~S COMUNICAÇÕES ':~'i i·.. ~l . o{:~}'. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ),h\ ;~'i~. t:>':j~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \~)~ /1" 1 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bra~~,nàlJiFo. o::,;,\;i1'.1.9,,/. 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61)311-6617"' 

Oficio nO ~o -20 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,31 de julho de 2007. 

Ao Senhor 
ANDRÉ SANTOS MOURA 
Ass'ociação Comunitária de Comunicação 
Rua Olavo da Rocha Pereira, s/n'-- Horizonte Azul 
46270-000 - PiripálBA 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 16/04/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo n° 53000.026472/2007-33, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO, na localidade de Piripá, no Estado da Bahia, informamos o que segue: 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
interesse para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 
que o seu requerimento se encontra devidamente cadastrado no Departamento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo nO 53000.026472/07. 

Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de Aviso de 
Habilitação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612/98 e Norma Complementar 01/2004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação. o 

. Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 
por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter através do 
seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

rngbslDOS/SSCElMC 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. ( "~:';iÇO--Pl)~i! :c;~ 

\ ',i;I:I>tl>ri0 lia~ UllT;: ;110., 

I (:(;r~FU7 "('H (~ (,; I o 1; ~;N 10;1 
I 

L-.-'---.-~ , . __ ............ .....:-..~. 
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J I 
Exmo.Sr. Ministro de Estado das Comunicações. .l 

~~~ 
~~~ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO,inscritano CNPJ sob o nO 08541322/001-50 
com a sede na Rua Olavo da Rocha Pereira,S/N Bairro Horizonte Azul, na cidade de Piripá, 
Estado Bahia CEP: 46270-000, telefone Oxx 77 344025-71, correio eletrônico 
Iiasantanajardim@yahoo.com.br, ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente á presença de Va. Exa., em 
atendimento do aviso 01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nO 
1/2004- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela 
portaria MC nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Piripá-Ba, 23 de Junho de 2009 

\./L~?L~ Su1~ . ~~~ 
Representante da entidade 

Nome do representante da entidade: André Santos Moura 
CPF: 285892878-90 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1- Copia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda. 

2- Estatuto Social, devidamente registrado. 

3- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. 

4- Ata da eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais 
e jurídicas. 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
Há mais de dez anos. 

53000 029.t22/2003-'lÜ 
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7- prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não \'.' 

emancipados. X 
. ... 

8- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade. X 

9- Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou X 
área urbana da localidade. Conforme o caso. 

lO-Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao Sim Não 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. X 

\ 

I 
lI-Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 

X integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que nessas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver. X 

13- Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim Não 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto X 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004 

14-Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante Sim Não 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 

X 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. 

15- Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim Não 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

X Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionado. 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento. X 

lI-MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número de Simt;;:: L1I..:rl" 

iedPYJw! r" identidade, endereço do domicilio residência, Código de ~'\' f.-' ou o ' .. 
. !~·iilll:'; ério das c pr 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. I CONF -Fi:: "()M C- (iP' 

1.1 Soma dos manifestantes individuais apresentados. 162 
') L ~III ~ 
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2- Manifestação de apoio coletiva apresentada sob forma de abaixo- Sim Não"'·" ~ 

assinado, contendo o nome, o número da identidade, endereço do 
domicilio ou residência, Código de Endereçamento Postal (CEP) e X 
assinatura de cada declarante. 
2.1-Soma das assinaturas constantes das manifestações de apOlO 464 
coletivas, apresentadas sob forma de abaixo-assinados. 

3- Manifestação de apoio apresentada por entidade associativa e Sim Não 
comunitária legalmente constituída e sediada na área pretendida para X 
execução de serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura 
do responsável legal. 
3.1 Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 10 
comunitárias apresentadas. 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia X 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de 
requerer a autorização para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
4.1 Soma das assinaturas constantes nas Atas de Assembléia Geral. 16 

III-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se ás demais X 
entidades. 

Declaro sob pena da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou copia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade. 

Representante Legal da Entidade 

Endereço para correspondência: Rua Olavo da Rocha Pereira, s/n Bairro Horizonte Azul 
cidade Piripá, Estado Bahia, CEP: 46270-000 
Telefone para contato: Oxx 77 3440-2571 
Correio eletrônico (e-mail):liasantanajardim@Yahoo.com.br 

Pretende instalar o Sistema irradiante de sua estação na Rua Olavo da Rocha Pereira, S/N, 
Bairro Horizonte Azul cidade Piripá, Estado Bahia de coordenadas geográfW~+4.~36,5"s 
de latitude 41 °43 '32 6"W de longitude. i ,::,I~~JP,uellr.: ' '" 
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==J1I)rovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

LOGRADOURO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

E DE SITUA 

R OLAVO. DA ROCHA PEREIRA ,-' 
I NÚMERO 

S/N 
I COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

46.270-000 

SITUAÇÃO CAZL 
ATIVA 

.7 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
HORIZONTE AZUL 

I MUNIClplO 
·PIRIPA 

ApíOvado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 22/12/2006 às 11 :49:23 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

[UFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/11/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

) r,,·"Il':'~_.'''''''''_ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO - ACC 

-"".,.", ~ '. ~ ~" .' 
.' - _ I< 

I ~ DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - A ASSOCIA ÃQ COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, doravante denominada ACC, é 
. -, . ... e .. . sem fins lucrativos, de duração indetermtna a, e carater 

cultural ~(socl~l, de gestão comunitária, ~omposta por número ilimitado de associados e constItUi a 
pela ünião de. moradores e representantes de entidades da cOJ;nunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Piripá, Estado Bahia, com sede, na Rua Olavo da Rocha Pereira,srn;--
Bairió Horizonte Azul. . 

Parágrafo Único - A ACC utilizará como denominação fantasia SOCIEDADE FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no territóri&nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO tem por objetivo EXECUTAR 
~RVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

..JiYDar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; . 
jJyÔferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e O 

convívio social; 
;n>restar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviço~ de defesa ~ivil, sempre que. 
necessário; , . 
ffiontribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; " ':~"liÇOP'líB7~""",,-f 

,4Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão dà form~l1}gt§(!OO~í~Srn'J'n~~;: 
possível. . '. t (.tjtHF:~ C"!,: i) (',R"·.:lh 

~~:~eitar e atender aos seguintes princípios: t Z 7 JUN 10 i 1 
, 

4, preferência das finalidades ed~cativ~sj artfsticas, cl.dturais e informativas em ben~~~i~_~? , __ . P.Y: _. 
desenvolvimento geral da comumdade, '"--'''" ....... ,~'7):;,. 
b~omo91l() dtl~ tltlvldndef;! al'Ulltictls ., jornidfstlofls nR oomunldade " da lntee;raçl\o dos membrosd~ 
~ r' "1,\~I:.~ . 

A tJt.~"N TI C,A ç A ~) ~~,\' .' 
1\ ~ _' ine.\ que fie foi 

Está confonnl?' 0' Ig, t" 1?0l 1 • to Dou e, ~, 

81)1'~S~~Jltodo r " ,. da "e , 
'l'e6ternunti<'r~.êI!~~~~~ ~o~~. ~_?' 
PiriI<áoÓ&f~~: .~~, 
~~- '.rt\.l1El,lAO 
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CARt RIO DE nF.~" Oi: ri:W.f,G::7 i~ÕÔ(;JrlEN7õs 
. . C{lM'!W .. ~ ,}:~ COf'ÍL1tl.l6A,.!I!\ 

i Praça Santo Ai1l."~')/{l, !./nfl ft' CCIII:ro 
. . . ' . C f;'. ';;:'::": •. {í!; 'J 

comunidade atendida" . . c. ' .\;: " • (~C:ll/ l1 

~peito aos valore~ éticos e sociais da pessoa e da famHia, f~~;;~c~ndô"à'TiitegrãÇ1(''''''ft'I'io'*tU 
mem)l:es da comunidade atendida; . . 
.9}1íão discriminação de 'raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político ideológico­
partidário e condição soci~l nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim ,como qualquer discriminação polftica, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2°.Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3"Qualquer cidadão da comunidade bencdiciada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, . 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação pata 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

. -
ciados não res onderão nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela Entidade,. ressalvados· os casos em Que os dirigentes responderão por comprova a 
culpa no desempenho de suas funções. :'. . . 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMIlNICAÇÃQ será utilizada, única li} 

exclusivamente, para à consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas fun ões bem como a distribui ão de lucros 
(so ras), dividendos, vantagens ou onificações a qualquer dos seus assodados ou dirigentes. 

.... ---
11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e ªdmitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste MunicípIo, d~sde 
que se comprometam"a respeitar e cumpdr as disposiçõis deste Estatuto. . 

Art. 6° - A ACC será composta pelas seguintes categorias de associ~dos: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - também chamados Sócios-ouvintes. 
III - Honorádos. 

Art. 7° -. As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São .direitos e deveres dos associados: , 

ser votados diretivos, desde que 
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Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia 
à Assembléia Geral, convocada. especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defes~ do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ACC: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

CARTÓRIO D~. REG. DE 'ftriiÚis ÊõôCti'MÊNros 
. COMARO. DE CO~IOF.IÍDA·BI\ 

Praça Santo AI'Itonlo, sIno. Celit.ro 
CEP.:46200-000 .. 
Condeúba· BahIa 

~"'-----"'''''''~'I'~_. -..til 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da( o) ACC, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 10 domingo do mês de fevereiro para avaliação 
e prestação' d~ contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 2 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunifário e 
extraorqiJiariamente poderá. ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutári~ 

. respeitando-se o disposto no § 1° . 
..... i 

§ 1° - A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou no mínimo um uinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se re aCIOnar 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto cOl1corde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados; ou com pelo menos de um terço nas 
'convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mfnima de oito dias, através de edital· ou 
comunicado afixado na sede da ACC e estúdio, bem como ria sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter -data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG delibe~ará em primeira convocação somente com metàde mais u~ dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trInta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4° - A .AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens .imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, 

3 
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§ 1 ° - A Diretoria da ACC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° -..,Ap.enas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas res'idências sejam situadas na área da comunidade atendida 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo ue lhes assegure imunidade ~ 
parlamentar <;lU unção a qua ecorra foro especial. . 
-------------------~------~----~~~ 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da enti 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACC . 
e) Apresentar.' relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades: 
f) Prestar ás contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Cri~r e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; , 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 
da AssembléIa Geral; ...' 

11) ~ cada dirigente: 

a) ~o Presidente compete: representar a ACC, passiva e ativa,.Judjcjal e extrajudicialmente, coordenar 
e presidir as reuniÕes da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria eem Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serViços e Departamentos; participar e presidir às reuniões 
do Conselho Comunitário; . 

b) Ao Diretor Administrativo compete: ~rir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis' e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da , 

",;.. ACC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, di.rigir e supervisionar 

. os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econÔmico 
financeiro da entidade; I , 

~~!!!~~~~~~~~~~.!!!!~~~Ie?t~r e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 

,AU~"nt" .. os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito, da~.QE~r~9õe~ rehitivas ao 

eD..iI.\,IIiII\Qi promov~r R Int~8rR~a~ ,:om~~I~a'3 oom o 1!I .. 'U"vl~o ~Fo~~!Jl~I.!C:; : , 
U T E ~ 'lio, \ .e . A -,.' ! ","''''I'lh11r , U"~ • "11" '(I' ; A :..I 1'" ~ , "I.J ... V "I~ .......... ·.I~'-' ,\,... 

, ~ me origin~1 qu~ me foi I,' CONFERE C~)t\, (: cr' " 
Está conlor . [0 I!:ro I 

d r\e·t t ' ato Dou , I 
opresents~~a \J el'dade, . 
Testem~ B' 
p~riP?~~~~~~ ,1 

~~ .... Tl\.n"L~AO l..;::_._~:-~~ . 
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Art. 14 - <;> Conselho Comunitári~ eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, 1\0 mínjmo, cjnco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetiv9 de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. ' 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuiçÕes definidas pela legislação vigente sobre o sçrviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. ' ' 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assémbléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem comódo referendum de, no mínimo , um décimo de 

,;" , associadós 'aptos a votar. 

§ 1 o - É'vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o v~to cumulativo ou 
por procuração. 

~ 

§2° -' A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art: 16 -.A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre,radiodifusão comunitária. 

'Parágrafo único -_ Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatÓrias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leIS. Tambem ser:á vedada a ceSsa0 ou arrendamei'ito 
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

",'," VI - DA'RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACC será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio culh.ral. 

Parágrafo Único - Toda rec:elt~,~!U' U'OI)J,Jçl)j:1 deverá ser aprovada pela diretoria e nerh~;~ê~i~d~;i' '1 
seu quadro diretivo será ' I' ,',::,;)iC'nG Oii~ 'vam~'nlv:-, I 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto'poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos as'sociados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

. . 

Art. 19° - A d' CC ocorrerá se undo decisão de Assembléia Geral, e o remanesceilte de 
seu p-atrimÔ~io líquido, será destinado a. entidade de fins. não econômicos congênere, . a na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto. serão resolvidos pela diretoria , com recurso .a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - b presente estatuto foi aprovado na AG de 03 de junho de 2006 e entra em vigor na data de 
sua inscri,.Çao no registro de pesso~s jurídicas, av~rbando-se a ·este regi~tro todas as alt~rações por que 
passar": 

Piripá, 04 de Junho de 2006 . CARTÓR!O DE REG. DE TÍTU . : 
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ISTA DE SÓCIOS DA ACC- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

NOME COMPLETO 

André Santos Moura 

~ Adauto da Silva Lima 

IAdalto Pereira da Rocha 

l.A.licio Bilac Pereira 

5Anastácia Pereira de Moura 

5A~nir Pereira Dias 

7AIIIC3 Rocha de Carvalho 

iripá -Bahia - Cep 46270-000 

N° IDENTIDADE 
C.P.F./C.N.P.J ORG. EXPEDIDOR ENDEREÇO 

285892878/90 35034352-4/SSP-BA Rua Olavo da Rocha Pereira ,08 -Bairro 
Horizonte Azul, Piripá -Ba 

015012055/95 09668775-43/SS-SP Travessa Luis Viana Filho ,S/n 

321509895/49 I 262352444/SSP-SP Rua OI iveira Brito. 132 

109410615115 2299937/SSP-BA Rua Alicio Bilac,02 Bairro Horizonte Azul, 
Piripá Ba 

017235845/09 09668746-09/SSP-BA Rua Horacio Fagundes Lima, SIN° 

688526068/15 I I 994939-37/SSP-BA Rua João Durval , 76 

269674055/00 03545720-16/SSP-SP Rua Joaquim Castro, 98 

--~~------~-----------+----~~--~--+-----------------~----~~~~~~--~--~------~ 
8/\ ilice Pereira de Moura 604307615/20 04054558-01/SSP-BA Rua Alicio Bilac,SIN° Bairro Horizonte Azul 

___ ... ____ ... _ .. _. _. _ _ ___ .. ____ ._._ .... __ . _______ ._._I _________________ I-','-'P...:.ic.:.ri"-pa::...· .:::.B.:.:.a_. ___________________ -I 
'-) Amadeu Dias do Vale 148104998/47 04989561-30/SSP BA Rua Sólon Gumes ,55 

10Aldevan Borges Marques 954062395/20 0913311022/SSP-BA 

II Adelina Maria de Jesus Silva 530220925/04 07224151/SSP BA 

12Antônio Carlos Rocha Lima 302207108/64 . Ii 142318-00/SSP-BA 

13 Anfrísio Barbosa Rocha 883662945/87 04989531-14/SSP-BA 

14Celson Ribeiro Santos 015292835/90 09667953-00/SSP-BA 

15 Cleide Pereira de Oliveira 823505825/15 10162066-74/SSP-BA 

16 Cristiano de Oliveira Costa 032579865/64 45237950-7/SSP-SP 

17~'aúdio José de Carvalho 262191328/82 07979117-40/SSP-BA 

Rua João Xavier de Almeida ,07- Bairro 
Horizonte Azul - Piripá -BA 
Fazenda Esconso -Piripá -Ba 

Rua Anfrísio Barbosa ,80 

Rua Anfrísio Barbosa,54 

Rua Itamar Franco, 117 

Rua Olavo da Rocha Pereira ,08 -Bairro 
Horizonte Azul, Piripá -ba 
Rua Anfrísio Barbosa, I 59 

Rua Barão do Rio Branco ,203 
• -.. -- .- • • •• -. - - -.- - __ o - •• - •• ---- - - .. --.----••• --c-.--.---------------j-----,----,-.- .,---,,-:-c:---.,----;----------------j 
I S COl1c~içào Oliveira Silva 011804375178 096671 34-45/SSP-BA Fazenda Monteiro, Piripá- Ba 

.. --I' .'. mingos Nogueira Barbosa 106579498/33 21239501lSSP-SP Rua Olavo Bilac, 125 
':'" '-.'~./ 

20Deoclides Gualberto da Silva 246082385 078460/SSP-BA Fazenda Esconso , Piripá Bahia 

21 Edinice Maria de Carvalho 992588545/00 5425584/SSP-BA Travessa Padre LAdislau Klenner,3 12 

22Edson de Jesus Figueiredo 997726635/20 0936705400/SSP-BA Rua Horacio Fagundes de Lima ,SIN° 

23 Eliane Marinho de Lima 284859635/04 I 850167/SSP-BA Rua Segunda Travessa Luis Viana Filho,51 

24Eurico João Francisco Silva 036008685/35 I1 14214540/SSP-BA Rua Travessa Luis Viana Filho,SIN° 
Almeida 
25Fabio Gualberto Da Silva 024927515/54 0936691786/SSP-BA Rua Barão do Rio Branco ,285 

26Fabio Pena Viana 006787555/66 I I 644884-90/SSP-BA Rua João Durval ,38 

:. 7 Flori-s vl;I(I~)-Ne;·),dã·(·rllz----·-- 065 177655149- -1:-:1--:5-:-04C"C1--:9-::/S:-:S=-=P~-"B-:::-À-"-- -R=--ua-J-=-o-s"C"é-L:--o-ul-·e-n-ç-o-,-=-15::":5:---------------I 
" :." ... -..;u-" ...... _~_ •• _._ ..... 

1" -,,, .' 

• \ \4·'J r ~J!:J! ~\..n) .. t-' 

~ \~,~ji·:I:,tÓtia u85 Lomunl~\ 
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~8HlInberto Ribeiro de Castro 231521915/87 2451991/SSP-BA Praça da Bandeira,138 

------- ---
~9ldalisa José de Carvalho 95067925/15 0913335045/SSP-BA Rua Barão do Rio Branco,285 

lO James Pereira Caíres Pessoa 950369705/00 0665670338/SSP-BA Rua Oliveira Brito,SIN° 

11 Delegação da Província de São 07107737/0001-57 ------------------------------- Praça da Bandeira, SIN° , Centro 
)omingos de Gusmão --- -- -- ---- ---- -- ---- - ---

12José Santos Lima 187245878/50 29196369-9/SSP-SP Fazenda Bonito, Piripá -Bahia 
----._~---------------_._----------------_. 
13José Vieira Pereira 187257528/55 144 7662644/SS P-SP Rua Segunda Travessa Osvaldo Cruz, 165 

14Jurandi Costa Viana 000008665/71 09366844-96/SSP-BA Fazenda Matinha, Piripá - Bahia 

15Luiz Eduardo Costa Franco 349157798/58 37 I 33922-4/SSP-SP Rua Anfrísio Brabosa,SIN° 

16Leci Soares Pereira 008775505/06 07651674-17/SSP-BA Rua Aldanice Ribeiro de Novaes ,SIN° 

:7Luana Rodrigues Batista 011617555/94 12106546-44/SSP-BA Rua Duque de Caxias,220 
-..-....--- __ o 

:~ :iano de Jesus Viana 037320495/74 I 46066-94/SSP-BA Rua Carlota Joaquina de Almeida, 17 Bairro 
Horizonte Azul, Piripá-Bahia 

:9LlJ"elio Pereira de Moura 739387425/34 04383279-26/SSP-BA Rua Olavo da Rocha Pereira ,14,Bairro 
( 

Horizonte Azul, Piripá Bahia -
10Mana Madalena de Carvalho 321513575/20 03953067-10/SSP-BA Rua Barão Do Rio Branco ,285 

I1 Maria da Cruz Pereira 41175667/5 06805453-01/SSP-BA Rua João Xavier de Almeida, 07 bairro 
Horizonte Azul, Piripá, Bahia 

12Maria Caires de Lima 068979258/ 10 1 7674896/SSP-SP Rua Segunda Travessa Luis Viana Filho ,SIN° 

13Maria Santana Jardim 008906655/32 11456297-09/SSP-BA Rua Olavo Da Rocha Pereira ,10 Bairro 
Horizonte Azul, Piripá Bahia 

14Mariza Viana dos Santos 187324928/47 05755574-51/SSP-SP Rua Horacio Fagundes de Lima; 165 

15Manoel José de Carvalho 739392005/06 12036396-86/SSP-BA Rua Barão do Rio Branco,302 

·6Nivea Costa Silva 013259335/11 08868561-67/SSP-BA Rua Carlota Joaquina de Almeida, 17,Bairro 
Horizonte Azul, Piripá Bahia 

-70s vai da Dias Aguiar 321517055/87 27966 I 60-5/SSP-SP Rua Segunda Travessa Luis Viana Filho,99 

-8Paulo Santos Moura 020930695/55 13745565-80/SSP BA Rua 
--------

Alicio Bilac ,SIN° , Bairro Horizonte 
Azul,Piripá Bahia 

-9kubia Castro Jardil1l 912829775/04 4172771-13/SSP-BA Rua Barão do Rio Branco, 16 

OS"I':zia Jandira Nery 003373615/41 11140396-08/SSP-BA Rua Carlota Joaquina de Almeida, 18 Bairro 
\ . Horizonte Azul, Piripá, Bahia 

--- --
,I SilVia Maria Rodrigues 012554035/35 I I 645217-05/SSP-BA Rua João Xavier de Almeida ,03, Bairro 

Horizonte Azul, Piripá Bahia 
2Sebastião Santos Mrques 867680005/78 07134328-88/SSp-BA Rua Olavo Bilac ,38 , Centro 

3Sergio Serafim de Castro 710421485/20 05857411-58/SSP-BA Rua João Xavier de Almeida ,13, Bairro 
Horizonte Azul, Piripá- Bahia 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE. 

Eu ANDRÉ SANTOS MOURA na qualidade de representante legal da ASSOSIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO, declaro para os devidos fins que: 

- o ~dereço completo da sede da entidade é na Rua Olavo da Rocha Pereira, SiN° , bairro Horizonte 
f\~.ul , Piripá, Bahia; 

'""",-lO?--º.:!.. os dirigenles da entidade residem na área da cOlllunidade a ser atendida pela esta ão ou , se a 
localidade for menor ou igual a 3,5Km , na are a UI' ana a ocalidade; . -
-a en(idade não é r modalidade e servi o de radiodifusão, inclusive comunitária 
,ou qua quer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade 

./nà6--1emÇomo integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
parlTcipelll de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da elllissora ,se este for utilizado, será SOCIEDADE- FM; 

-o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

-as coordenadas geográficas. na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 14° S 56'36,5" de latitude 
e 41"W 43'32,6" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistellla irradiante é: Rua Olavo 
Da Rocha Pereira, SiN° , Bairro Horizonte Azul ,Piripá Bahia; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com disposições da Norma Coplelllentar nO 1/2004 e 
COIll os dados indicados em seu requerilllento , caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou gue a sujeite á gerencia . á 
adllli;,lsiruçao . ao dOlJlínio ao cOlJlando OI! orientação de qualquer outra entidade elll respeito os -disposto no art. I1 da lei 9612/98. 

PIRIPÀ 02 de ABRIL de 2007 

Assinatura do Representante da Entidade 

Endereço para correspondência: RUA OLA VO DA ROCHA PEREIRA, S/N°, BAIRRO HORIZONTE 

~o~~;o': ~~~~~3!~~d~9:1a cidade de PIRIPÀ, Estado da BAHIA, CEP 46270-000, teletrne __ j::r;8~~f:~:~:··.: 'i"'·j 
Correio eletrônico (e-mail) : .liasantanujardil11@yahoo.com.br I (;·;:':r~i~·:":::i.~~:~,G~';~~,:\ I 

I 2 '1 J LI N Z O i 1 
l 
I 
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n 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Comunicação, declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço' de Radiodifusão Comumtána. -' 

\~ S~ ~/-~ fJ~/v:o-~~o-~ / . 
André Santos Moura . ,.J Maria Santana Jardim a / 6 
Presidente (CPF) ~g5!? j 2. g 7-g, _ 90 Diretor Administrativo (CPF) 00 ~ J O b' 55 -3 J.. 

/ 

.~ 7"//' ~ #,/ J ~. / 
.", La 12iv ~~qlJ2) .... )~dtJe>. 

Fábio Gualberto da SW / '~ 
,Tliretor Operacional (CPF) 0:2 'f -9 :[1.:3 f 5 - 57 

José Santos Lima ~ 
Conselheiro Comunitário (CPF) 

ames Pereira Caíres Pessoa 
onselheiro Comunitário (CPF) :130 . 3 .65· 705-00 

,A~ 04 (&0-- .b---itr0 
Adauto Silva Lima 
Conselheiro Comunitário (CPF)O j 5. 0/2.055 -<;]5 

~~~ cfr:'~885J.6ob8'-j5 
Adenir Pereira Dias li 
Conselheiro Comunitário (CPF) 

Maria Caíres de Lima 
Conselheiro Comunitário (CPF) 068. 9 1-3 25g -.io 

~~~., 
Salézla Jandlra Nery 
Conselheiro Comunitário (CPF) 003Ji.3.61s-f.1 

Endereço para correspondência: Rua Olavo da Rocha Pereira, s/n, Bairro Horizonte Azul, na cidade de Piripá, Estado da 
Bahia, CEP 46 270 000; 
Telefone para contato: OXX- 77- 3 440 2049 (recado); 
Correio eletrônico (e-mail):liasantanajardim@yahoo.com.br 

(' '[(.:0 pCr:: . 
~ ,,;:;i::~újii() 03~ "'.:rr ' :0.. 

l (;ONr-U;~ cO.\I (', "'I; 

I 17 JUN ln 
! 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

AASSa:::::/t! ; . b €.17Mó , Inscrita 
no CNPJ sob· o no com sede na li Mó 
---(ç o, ....s I fi.! , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ripá, aJL de A 6LJ ~ 10 de 2006. 

. '. 

:: AJLt·~ I~), ~g )~ A0~ 
'" Rcpl'cscntantc Icgal da cntidadc que manifesta o scu apoio 

Nome do representante legal: A1Jç'f /éilt MA R/A M IJ~/R!I . 

\CPF: 1- 3::L 3!31 . .9& 5 - 62 

Obs: Em anex~ cNópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas JUF~3~'j~~NP J) .1 

e da Ata de Elelçao ou do Termo de Posse do Declarante. ~ .. ;;, L, '., .. , ". 
, ·.,.,,1. .... 1..-.10 (1 .... !'1 ~ .. t.,tT ,.'" i 

" 

t~nf,iFor:[,.: ,. "" l 
• \ .... "1/ 10..... ,. . 

I 17 JUN 10,11 

[;::':;:-"';:::_0.-.. o:;-q..:~o~; :', ::;: 0.0 I 



provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

provante de Insc.rição e de Situação Cadastral 

i"ibuinte, 

,a os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à Receita 
ral do Brasil a SU:::I atualizfI';'{1o cadastral. 

g:.tEPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NjI\CIOhIAL DA PESSOA JURiO!CA 

i~:iERõDE INSCRiÇÃO 

1. :;1l1~679/0001-82 
COMPROVANTE DE 1!\'SCR!çAO E DE S!TO,(\ÇÃO ~~;~~~~g~RTuRA 

CAI)4l\.STf~Al ;;:;.:;;;::;::::::;:::::::::::=============== ... _--------=-------
Ji~:'E EMPRESARIAL 1 
SSOC!ACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES R~RAIS O~.9::..;·f:..:::iE:.::O:...:E::...;.:RE::.G::.I::.;A:.:;O~. ___________ ___I 

TULO D'O ESTABELECIMENTO (WJ~l·E.,.,O""E:-::FA-:-:-N=TA:-::S".,.IA,...) --•• ----.--------------------------, 

7'-'. ..-.- -. .._-.-
56 DESCRiÇÃO DA ATIVID ',DE :~CONOMICA PRINCIPAL - .----

1.!nI~-OO - Outr~s at~.~'51cles; .':!5sociativas, não especl\1cadl1il;llntertmr~:.:.;e:.;:n:.;:te::.._ _____________ __' 

ÓDI 5'EsCRIÇAõõA'"NÁ~URIDlCA 
99~ .. OUTRAS fORfa~S DE ASSOCIACAO 

:JGRADOURO 

'AZENIJA TIMOTEO ______________ -~~ ~ó~ [~~;~~EM_E_N_TO ___________ ~ 

EP 1 lBAIRRO/OlSTRITO IL:M~UI~N!.:.ICp..:.IAP.:..lo ____________ ~1 ~BFA' :6~10~~ Z_O~~N~A..:.R~U~A:.;:L~ ___________ ~._ . ~ 
ilTUN;).OCADASTRAL --------------

mVA 
---_ ..•. _-] 
---_ ... _-_._-----' 

;ITUAÇAÓ ESPECIAL 
1f***"",''rft 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/08/2001 

[ 
;;ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~** O --_._-- .~----_.~.~~.,~----<.,--.--'"=-~~-~---'T'7' ........ "1!ó1--..... 

o~ado pela Instrução I\'e·rmativa SRF nO 568, df' 8 de sete:'Tlbro de 2005. 

itido no dia 01/1112005 ~.s 15:57:10 (data e hor[: de Brasílla) .. 
·~·fl.. . . 

63 3?2 {q 
~j ,?S'Y!p 

. Voltar] 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 01/11/2005 . 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

A Ass:oçia cEio DDS PECfI.;ENóS" P'BoDU TOfUJ$ DE LaGoA DAS"" fi B 8ás, Inscrita 
no CNPJsob o no Q4-.J+63'rO'iSG /0001 --.1fL, com sede na LAGOA DAS P(ASf[S 
(VIU N I çPfo Dé pí R í PÁ &AH ,'& , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( -"Q~ripá,~de SeTEMBRO de 2006. 

Jttt:'-... ~" 
,- H.J.w ~~ '\Ç;.flArry§:> 

Representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

DE 

Nome do representante legal: _--'--"'=<»<.. __ --""=-->=:...=..._---'-~""'_'_____'"'""_ ____ _ 

~J)F: 526,i68. 945- '12 

t ou supra 
t\rroa(Sl re ro 

Reoonneço 0.(8) o.t lW:!'\ :Htlo.da(~) ~or 
em núroetO ele -' -,-,-" ,. swe.\ pubiloO 

\) ro. o lU" 'I 
esta ».'1.} cili-~ de ~P4 . 

l'itipá. r ,,(\C~---~,~\~;..~1Y.~ 
ill.l~~ ........ ·-;;;'X-,\A.,;~ÚONA 'tU 

Obs: Em anexo cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. - -'~C""" .... _._," 

, -{ '1(\1 P081 !C:) '"j"',: 

;, i~';it'H~Ü3iJO (i3S lÀlmuilK:";)t '. 

Il",vw"f'c, ('r·', n (,,,, .. 
~ '\'~I"4r;,: "'.:~ , ...... JIV! ~.' .,/", f ,;Ji' 
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JIup.luyc;une, ue lllscnçao e ae ::iltuaçao Cadastral 

... ~ ........ -

-, . ~ :." 

. . 

ntribuinte, 

nfira •. os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 
lalização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04 •. 423.086/0001-16 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE LAGOA DAS PIABAS E REGlAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOC DE PEQ PRODUTORES RURAIS DE LAGOA DAS PIABAS 

:OD, DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.9!P .... -OO - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

:ODIG_O E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

:!Qí" '\SSOCIACAO 

~EP 

~6.270-000 

~1·M~IR~R~OI=D~IS~TR~IT~O~------------~1 

. ZONA RURAL . 
I MUNIClplO 

PIRIPA 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

31TUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/04/2001 

3ITUAç;ÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

itido no dia 24/08/2005 às 15:58:54 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

J://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 

2"7 .JUN 70íl 

24/08/2005 

1 

I 
I 

I 
J 
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NISTÉRIO DA FAzENDA CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

:CRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
( ~ .. '$ CO~ 
~:" 6'1' ~:I no. O. o-

I R1.0~i.S.l tJ 
~ ~ '. SOs _ t;0 
"',:,,-

:CIBO DE ENTREGA DO DISQUETE CNPJ 

. IDENTIFICA ÃO DO CONTRIBUINTE 
NOME EMPRESARIAL , DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

t423.086/0001-16 ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE LAGOA DAS 
PIABAS 

-I 
---------'---------------------------,-,_._---,---- -

. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

PF 
26.168.945-72 

• Responsável 

NOME 

HELIO JESUS FRANCO 

~IENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

o Preposto 

'alompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
'ederal na Internet (www.receitaJazenda.gov.br). utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
:adastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
'elo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

~ai~~~s informaçõ~s sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço da. J 
;RF na Internet. 

lDlGO DE ACESSO: 

JO do Recibo: 30.99.33.58.56 

JD de Identificação: 04423086000116 

·~.~'I' 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 17/08/2005 às 11:08:13 hs 

3072953038 

30.99.33.58.56 

, i' (!ÇO Fl)f!! !(/~. ;·~:L;·{:. 
• .:: 1""'I~f:O' ".:..,'" I; 1n" . (', J" 

I 
... ·,i,I.,;J~VII \JO,., v:" I . .I.II\.~.I •• , .. 

• 

, CONFCT:: COf,~ O C"~:.":Ii\ 

I 2', JUNLOl1 1 

I 1 
L._-==- =,*-::-, , ,": ~:. l 



ultado da. .Consulta " 

Código de Acesso: 
30.99.33.58.56 - 04.423.086.000.116 

solicitação foi atendida em 24/08/2005. A alteração pleiteada não implica alteração de dado(s) constante(s) do Comprovante de 
:rição e de Situação Cadastral. 

o deseje, seu Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral está disponível. 

lue aqui: 

iervação: Esta informação ficará disponível para impressão durante 60 dias contados a partir da data do atendimento. 

):/ /www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpj/fcpj/status07 .asp 

J' ,.6" •.• _ ...... , ............ _ .... 

("IÇO p\'m! !C:) ,-r::, 
I; r~·;ii·:I:,iÓfk) das l,omU~·ll\·.~:;, 
I CONFErr: C()f,~ O ar" :'1 

f 
f 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A e 
........ J-J-.~'--''--J----'/ o o o --0.1.-, com sede n 

_______________ , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 O 000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos· de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
·t.~ 

de 2006. 

'~'.~ 

.,.;Nome do repr.esentante legal: -b"h!f:7b'~T1tf--<='~"--+-=V-'-""----''--Y--------

~PF:--->'.L--!--4-C~'---"--""L.~f---1--t---f-r<--___ _ 

p\"~ 
. a{s) retro OU SU 

,I. ROCO nMÇO a(s) tiT nssiualadl1(S) ~O!' 
em "L,út\'l'~l'O de_ .. º- '~-~e sinal pÚbl1C~ 
esta. ~~\\mlll' '~~~,,r_ .. • _1~}. &Q?~n 
fitii?áJR...-Rl'·~~~~L~ 
~~rU01~A'tO 

Obs: Em anexo cópia autel1ticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da Ata de Eleição ou do Temio de Posse do Deélarante. '.. ;,·7()j·pi'Úi,IC;.. 1 

~ ,';ii 11:.,~ÓfjQ 035 Ct"'r..~)."!'.", 
I CONF[F:;: C,''' ,., Cr 

·:.~·IL' 

2 7 JUN 10i1 

• 
i __ . a. 
l:.:~_~~~. 



, 
e~laração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2006 

lentificação 

PJ : 05.985.515/0001-01 

11e Empresarial : ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA ALBINO E REGIMl 

'íodo : 01/01/2005 a 31/12/2005 

:ificadora : Não 

~claração de Inatividade 

essoa jurídica acima Identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante todo o período de 
'Oí/2005 a 31/12/2005 sem efetuar qualquer atividade operacional, não Óperacional, financeira ou 
rimonial: Sim '. 

ldos do Repre~!i!ntante da Pessoa jurídica 
'::l. w . 

ne : JOAO JOSE PINHEIRO 

. ' 44.877.548-44 

Id~Q de Entrega da Declaração de Inatividade 2006 
' , 

:Iao J entregue com sucesso em 26/01/2006 às 09:19~5 horas. 

)rima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua decliÍração 967910550903. 

-,' . 

. , 

A U T E N TI C.A ç Ã O 
Está conforme original que me foi 

d ~DOUfé, Em apresenta o nese 
. da Verdad~ 

Testemunho Q1.~ ,&,OD+ 

Piri~á J~ de ch.-~~~ 
~~~ ... : .... 

\l.... 'l'AUELIAO 

.. '.-......_~_._ .... ---
r '1(:0 pr';suc:) '; ',,, 

~ .~'iii ;i:"Ó'-;O das t,lfHnUI1!~';;;\" s:I.~~.receitél;.fazenda,gov.br/Aplicacoes/ss1!ATFLA/Decllnatividade2006.ApplPjGravaRecibp~~f.Cr~M)j/20G6;!i .. I 17 JUN m 

L __ w~' 
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Ma,,;, da ConcelçJo S 
Oficial do Re istro 

____ o ____ ~. 

- .. __ ._--. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

«e:-GíÃ& 
A ,"oA J//r b Inscrita 
no o no . '3 . / 00 o 1. -~, com sede na Eíl2e..N4 B L. A GoA-
/I/O V4 ' na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associacão 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

Piripá, aL de -;J1/f1/ fio de 2001. 

Nome do representante legal: 5 i VftL-fJo S6.5VS RE: (S 

CPF:O~b· C 13.,33 Vi ~ Oh 
y . , .... ,...-< ... :.~,-~...:--.... 

";~;r:;') o~'Jrl !r(\ "·!-·l:; r ... \ r . . _J,I. -. '. I " .. i! 1J~(:~!io das l;omUrliC<3,,'; 

I (;ONrLi;~ CO.\'· " OR";I!\ I 1', JUN 1011 

i I L::::c :;;::;:.::.,::;:.:.~>::;,~;:,: .. :,::" .. 

Obs: Em anexo cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



flprovante de Inscrição e de SitUação Cadastra.l. 

ltribuinte, 

lfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
videncie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

5.939.364/0001-55 
COMPROVANTE 

I DAS ATIVIDADES 

1.93-6-00 - Atividades de organizações aSSOCIIUlVl!S ligadas à cultura e à arte 
$.99-5-00 - Atividades associativas não anteriormente 

lGRADOURO 

AZ LAGOA NOVA 

,p 
».270.-000 

TUAÇJ\O CADASTRAL 

TlVA 

rUAçJ\o ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
ZONA RURAL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIClplO 
PIRIPA 

-~==================~~======~ ----;::: --:-

)VArJO pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de julho de 2007. ) . 

tido no dia 10/08/2007 às 08:39:21 (data e hora de Brasília). 

I 7 7 JUN 7 O i 1 

L-==~7'" 
© Copyright Receita Feder,al do Brasil - 10/08/2007 

.. 



DATA/HORA 

[31/07/2007 -12:02:40] 

ÓRGÃO 

RFB 

[31/07/2007 -12:02:40] RFB 

[02/08/2007 - 08:20:39] RFB 

(09/08/2007 - 08:14:08] RFB 

SttàsólicitaÇãofolatendida; 

) 

Código de Acesso: 
09.67.40.55.46 - 05.939.364.000.155 

STATUS 

Sua solicitação foi submetida a verificação automatizada. 

Foi gerado DBE/Protocolo para a solicitação. 

A àocumentação encaminhada referente à sua solicitação foi 
recebida pela RFB e encontra-se em análise. 
A documentação encaminhada referente à sua solicitação foi 
analisada pela RFB. ...~~ 

't\~\~ . 
.. _ .. __ ... _ .. _-_. - _. __ ._ ... _._ ... _~.',"\'d"'-

." ............ ~ .. , ..... _--. 
:( "iÇO Pt'JeII(;" 

• ',::i:i:..iório das Com:;:,··.· 
I (,('NFr~c:::- ,~O\~ n ('" 
; l_o '--".'" V ,. '.' .' 
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·:\.~'c ~/~',<2RIO 'DA FAZENDA 

'jRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL .' ~:.~~}~~\: 

"RECIBO DE ENTREGA DO DOCUMENTO CNPJ 

05.939.364/0001-55 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA F'I-ILr.~I""J-I~:-o 
LAGOAN 

02.IDENTIF DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

• Responsável o Preposto 

026.879.935-06 SIVALDO JESUS REIS 

\ 
) 

I/RIl::I\lT AÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receitaJazenda.gov.br). utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica:: CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

:,!', 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
da RFB na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 

) 
"',~o do Recibo: 09.67.40.55.46 

N° de Identificação: 05939364000155 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 31/07/2007 às 11:10:34 hs 

3029667087 

09.67.40.55.46 

1 
17 JUN 70;1 

I 

I 



Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica = Inativa 2009 
- -0- "" __ -°.0 _o.. -- _._._ ----

) 

Identificação 

CNPJ : 05.939.364}0001-55 

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA LAGOA 
NOVA E REGIAO 

PeíÍodo : 01/01{2008 a 31/12/2008 

Retificadora : Não 

Declaração de Inatividade 
A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante 
todo o período de 01/01/2008 a 31/12}2008 sem efetuar qualquer atividade operacional, não 
operacional, financeira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome : SIVALDO JESUS REIS 

CPF : 026.879.935-06 
" (\\~~~\'S~ 

~ ~c. .\\1 tufo. 

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2009 .. \~\. .. :.\,' lI. ~~\J' 
.~,\,j ,~\\\j\ . 

Declaração entregue com sucesso em 30/01/20,09 às 10:09:23 horas. ,"\~\\':j J ,,'0t. \.J ( \'IIJI\\W, 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 95!:ll-~~'3~~~~~ ~ .«.1 

~:~\';; ~~.' \J 

,~~~~ 

~ 1;.:~;':!:;,tÚiíG cJ35 !"""~·liT',;nlh~·.' 
f. CONFEr.:, CC~.~ (\ ~))!' ;:1' 

I 17 JUN10<l 

L_._7~-~ .. 
https:/ Iwww.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSLI A TRJO/DeclInati vidade2009. AP... 30/01/2009 
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MANIFJESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITARIAS 

A ~~ d.&:J piJ ~(b ~':LCÚ.Q ;,ll~~f.1o- Inscrita 
no CNPJ .sob· o no Ol-.I.3l(,517· . / oOd:J-:..;!JL, com sede - na:r~g..~ . 

. ,;." &~L, ~ ,na cidade de Piripá; Estado da Bahia, CEP 46 210 000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que à sede desta entidade se situa na área pretendida para. a prestação do Serviço. 

) 

·i.;.· .. 

, ) 

de 2006. 

nrelegaldacntidadcquemanifcstaoscuapAioU T N TI C.A. ç Ã 0 . 
. " 1 q Ir.! m(,l fol Está conforme orIgma 'l .' 

fl' resent~do m~8te ato Dou fe~ E1U 
p ~ da Verdad~ 

T~ste!':!)t1nhQ . ~O.t 

Pirlpá O?l Q,l1 ,e _ a~druk' 
P-L.n.n\_ ru~ .. ~·· . 
~. ·l'l~áj'Ul ... 1.t1t.G 

. l~ome do representante legal: -~=-'--.f6ff14!;;1'.~'-' _fjv4-J.l,JUu~''M''''''4''-i!--_~S-,· ~?1"",.4t~<U;;p-· '="11'----___ _ 
fi' 

CPF:#2 b Ij-7?- d ~ cg: -to 

. '. Obs: Em anexo cópia autenticada do comprovant~ de inscrição no cadastro Nacional dtr Pe?~p~~~~~icl;1s CCNfJ) 
e da Ata de Eleição.ou do Termo de Posse do Declarante. . 1 'i;;ili~,ÓfjO V3; ~;;:.;n,.:, 

r.oi • •• • 
~ CONF[r,;'~ C();\Jl O (:~' 

27 JUNZOil 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDA.D~S ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

.' A,;~ocõD I,.a:ó d01:' fc.t~.!)P~J.;f)~ t..u/\O.R.>') rb, ~ ,Inscrita 
no CNPJ, ~ob o. no 02/.bU.3't:3l%oi~b6-__ , com- sede na (0)'1\'.- bJ)çeeJ1'iHOS 

1 ~~ , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem 
.. "fins lucratIvoS, legalmente constituída e devidamente---Jregistrada no órgão competente, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de dk~ e.«J'l ~' de 2006., 

1.w ~'Çl ú\.'QClN..Ltcl-v ViJWvLq, M ~\.C(. 
Representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

-) 
,1 

Nome do representante legal: <&.-obécv "",-Q ~cj/cW> lLU!\D, dA. ~ . 

. Obs: Em anexo cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de res~~)fJttJfF~~,asf (CNPP 
, e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. - , :;:iil:(;(Óij~ J3~ .~~1:r.';!.;' 1 

t CO"IFr.r. (', )',! I , "':',, : 

I ;'; ~~N lO;" j 

Lc-§tc .. I 
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Comprovante de Inscrição e dE. Situação Cadastral 

Contribuinte, 
. . 

Confira os dados de Iden~ificação de;! Pessoa Jurídica eLsa houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIl-

" CADAStRO NACiONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE I 
CA 

meadas anteriormente 

ICAS ""\..'UI'<UfU,",'" 

I LOGRADOURO 
FAZENDA MORRINHOS I ~~MERO 
I CEP 

46.270-000 

I SIT~AÇÀO.CADASTRAl . ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
11:******«' 

I BAIRROIDISTRITO 
ZONA RURAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568,de 8 de setembro de 2005. 

q. \._ ~o dia 17/01/2006 às 11 :08:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

DATA DA SITUAÇ~O ESPECIAL 
**'A"*1r __ ** . 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, . 11, 111 ' ;., i' ,I. 

\ lu:lI i /.: '.II~I pii.!J,i llH . 

. Página I de 

. 2 7 JUN ~ Gil 
1 
I . t.~ 'o , . 

,J 
j 

http://Vvww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 17/011200< 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT~~'J 1 

ti 

~' ~ ~ 

ii II ,I 

'A j);;: L e GA ~AO :nA 1J2VLN ~ lJ !AO )) O ti IN GOc-1 1? E G{;~!;J$ ~ Ê1n:;:z. 
no CNPJ sob h no Oi lU 1!..3L . --D-, com sede na c7 de ,/,7, , 

& dg Cel2 ír7J , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem I 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem; nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no ]/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá,~de tlo..1ã de 2006. 

- Nome do re;resentante legal:' 'C?~á., ~ ~ .,.tf; ~ 
CPF: iqJ!. 1.1/6 11/).5-: '7f= ! , 

A U TE N TI C.Áç A O 
conforme originai qu~ IDefei 
!t:,ut\uu~I;!!!5..~~ Duu fé, I!:/JI 
111iIllnh,~~~~ils "~rda~ 

Obs: Em ane~~ cNópia autenticada d~ comprovante de inscrição ~o cadastro Nacion~1 de;;~,~~f~!-~í~,i~~s (9NPJ) 
-e da Ata de Elelçao ou do Termo de Posse do Declarante. . , I ,'o Ii~:ério rJn; i • ..üm;,:I~i,;;-;'_, ! 

~:'~ ~ CONF[;~;: CCr','; O C~~)<,i!\ 
i r 
! ~ ? JUN 2'O'd 
) 

l=-==~~: .. ,~;- .. " 



::::omprovantc dc Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---_._-------------.... _---.... _----..:_- -,- .-----_._---
::;ontribuinte, 

::ónfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
3RF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA 
. CADASTRAL' 22/11/2004 

NOME EMPRESARIAL 
DELEGACAO DA PROVINCIA DE SAO DOMINGOS DE GUSMAO 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) • 
PROVINCIA DE SAO DOMINGOS DE GUSMAO 

C DIGO E DESCRIÇAO DA .~TIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
85.31-6-99 - Outro.s sero/iços sociais com alojamento 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiolCA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
PRACA DA BANDEIRA 

CEP 
46.270-000 L..... ____ _ J I BAIRRO/DISTRITO 

.CENTRO 

SITUAÇAO CAOAST'lAL 
ATIVA 

I ~~MERO 
I MUNIClplO 

. PIRIPA 

I COMPLEMENTO 

I 

~ 
~ 

I I ÕATÁ DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** L..... __________________________________________________ ~ 

SITUAÇAO ESPECln 
.... *.***11 

~provado pela Instrução Normativa SRF n° 200,de 13 d{;:l setembro de 2002. 

:mitido no dia 02/12/2004 às 12:14:46 (data e hora de Brasília). 

lttp ://www.rcceita.fazcnda.gov.br/PessoaJ uri?ica/cnpj!cnpjreva/Cnpjreva _ COlnprovante. asp 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ng do CPF: 792.216.705-97 

Nome da Pessoa Física: MARIA ELISA OLARTE RODRIGUEZ 

- Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 11:28:38 do dia 16/11/2005 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 8D6E.C76F.56BD.CAC5 

Página 1 de 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Receita Federal do Brasil na 
Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/SRF nº 461. de 18/10/2004. 

Nova Consulta 

16/11/20 http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.d11 
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ATA DA REUNIÃO GERAL. ~)6E' :;i~ 
CONSTITUiÇÃO DA DELEGAÇÃO' DA. 
PRovíNCIA DE SÃO DOMINGOS DE 
GUSMÃO, REALtZADA EM 08' DE 
NOVEMBRO DE 2004. 

Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
quatro, às 9:00 (nove) horas, reuniram-se, na Praça da Bandeira, nO 19 - Centro, 
CEP 46.270-000, na cidade de Piripá, Município de Piripá, Estado da Bahia, as 
religiosas integrantes do instituto religioso de direito pontifício denominado 
Congregação de Dominicanas de Santa Catarina de Sena, do Núcleo de Piripá­
Bahia-Brasil, a seguir nomeadas e qualificadas: Si mona Del Cristo Diaz Rojas, 
colombiana, solteira, religiosa, portadora da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
nO V171986-X (Permanente) ;.. SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF/MF sob o nO 
940.893.375-34, residente e domiciliada na Praça da Bandeira, nO 19 - Piripá, 
CEP 46.270-000, Estado da Bahia; Luz Marina Giraldo Gaviria, colombiana, 
solteira, religiosa, portadora da Cédula de Identidade de Estrangeira nO V172086-
R (Permanente) - SElDPMAF/DPF, inscrita no CPF/MF sob o n° 940.823.245-34, 
residente e domiciliada na Rua "B", nO 50 - Conjunto Habitacional "Simões Filho 
I", CEP 43.700-000, Simões Filho, Estado da Bahia; Maria Elisa Olarte Rodriguez, 
colombiana, solteira, religiosa; portadora da Cédula de Identidade de Estrangeira 
n° V199075-M (Permanente) - SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF/MF sob o nO 
792.216.705-97, residente e domiciliada na Praça da Bandeira,' nO 19 - Piripá, 
CEP 46.270-000, Estado da Bahia; Maria Clarita Solano Villamil, colombiana, 
solteira, religiosa, portadora da Cédula de Identidade de Estrangeira nO V316513-
O'(Permanente) - SElDPMAF/DPF, inscrita no CPF/MF sob o nO 838.618.585-68, 
residente e domiciliada na Praça da· Bandeira, nO 19 - Piripá, CEP 46.270-000, 
Estado da Bahia; e Luz Dary Rojas Rendon, colombiana, solteira, religiosa, 
portadora do Passaporte nO CC24301309, expedido em 07/01/2000, pela 
Republica de Colombia, inscrita no CPF/MF sob o n° 840.263.835-04, residente e 
domiciliada na Rua "B", nO 50 - Conjunto Habitacional "Simões FiI~o I", CEP 
43.700-000, Simões Filho, Estado da Bahia. Assumiu a direção dos trabalhos a 

· Irmã Si mona Del Cristo Diaz Rojas, que convidou a mim, Maria Clarita Solano 
Villamil, para servir como secretária Itad-hoc/~ Em seguida, declarou a Sra. 
Presidente que a presente reunião foi convocada para o fim de ser declarada 

· constituída a entidade civil que dará visibilidade à representação brasileira da 
instituição religiosa de direito pontifício a que são vinculadas - Congregação de 
Dominicanas de Santa Catarina de Sena, com sede em Bogotá-Colômbia. Neste 
sentido, acrescentou a Sra. Presidente que, conforme foi anteriormente 

· deliberado pelas irmãs presentes, essa nova entidade será denominada 
DELEGAÇÃO DA PROV(NCIA DE SÃO DOMINGOS. DE GUSMÃO,. tendo em 
vista que os núcleos existentes· no Brasil se encontram vinculados a essa 

~. ~_ ~& aI!tA.-i~ __ AA/'RE13I~ROCMlC'.)MrlJNÇêESNqT~PIA'f 
Y I: Aií:r

2
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f,~I~TRO . \}\.l /J 2 "',0 Ot',UMENfO\l (.' 'l 
f1~ '.l " .r;.' 
(-o ", ~'.)<'. C'" i ~ Maria cta,COflC~IÇáG Silva~ @) 

~
t"coo Oficiai t)(J5~~\,-~> .~ .~~ , 

JIt I>t: ' \) ~. \,\.1 v-

Província, pertencente à aludida Congregação. ·pf.tien ou, então, a Sra.Q,s'\,\ _,",q 
Presidente a proposta para que seja declarada constituída, com fundamento no I.; ~ ,,,.' 

disposto no art, 44, IV, do Código Civil Brasileiro, a organização religiosa com a 
mencionada denominação, sendo essa proposta aprovada por unanimidade. Em 
seguida, solicitou a Sra. Presidente a mim, servindo como secretária, que 
procedesse'à leitura do inteiro teor do Estatuto Social da nova entidade, o que foi 
feito, Submetido o Estatuto à discussão e votação, foi o mesmo aprovado por 
unanimidade. Dando prosseguimento aos trabalhos, ressaltou a Sra. Presidente a 
necessidade de serem preenchidos os cargos da Diretoria e do Conselho da 
entidade assim criada, em conformidade com o disposto nos artigos 21 e 28 do 
Estatuto ora aprovado. Para este efeito, comunicou a Sra. Presidente ter sido 
nomeada pela Superiora Provincial para assumir o cargo de Superiora Delegada, 
na composição da primeira DIRETORIA da entidade, a Irmã Maria Elisa Olarte 
Rodrig,uez, que, após receber os cumprimentos das demais religiosas presentes, 
foi imediatamente empossada, sendo-lhe, então, transferida a presidência dos 
trabalhos. Usando, a seguir, da palavra, a Sra. Presidente, já na qualidade de 
Superiora Delegada e na forma do que preceitua o art. 21 do Estatuto aprovado, 
anunciou os nomes das Irmãs que ocuparão os cargos de Secretária e Tesoureira 
da entidade, a saber: Secretária -Irmã Maria Clarita Solano Villamil; Tesoureira-
Irmã Si mona Del Cristo Diaz Rojas. Após dar posse às duas dirigentes, declarou a 
Sra. Presidente haver escolhido, em conformidade com o estatuído no art. 28 do 
Estatuto, para preencher os cargos de CONSELHEIRAS, além das Diretoras 
antes referidas, as Irmãs Luz Marina Giraldo Gaviria e Luz Dary Rojas Rendon. 
As duas novas conselheiras eleitas foram, imediatamente, empossadas pela Sra. 
Presidente, na qualidade de Superiora Delegada. Antes de declarar encerrados 
os trabalhos, comunicou a Sra. Presidente que os atos constitutivos da entidade 
ora criada, após rubricados e assinados pela Diretoria e pelo advogado 
responsável pela elaboração do Estatuto, Dr. Roberto Campos Ribeiro (OAB/BA 
5131), serão levados a registro no competente Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente suspendeu a 
sessão para a lavratura da ata, que, lida em sessão reaberta e achada conforme, 
vai por todas assinada e por mim, Maria Clarita Solano Villamil, na qualidade de 
secretária,que a encerro e dato. Piripá-Bahia, 08 de novembro de 2004. Maria 
Elisa Olarte Rodriguez. Si mona Del Cristo Diaz Rolas, Luz Marina Giraldo Gaviria, 
Luz Dary Rojas Rendon e Maria Clarita Solano Villamil. 

Maria Clarita Solano, ViUamil 
Secretária 
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DOMINICAS DE SANTA CATALlNA DE SENA 
CASA GEN ERALlC1A 

CARRERA 11 No. 77-20 ~ 53045701 8S 
FAX: 5304596 
BOGOTAo.c. 

LA SUSCRITA SUPERIORA GENERAL DE LA CONGREGACION 
DE DOMINICAS DE SANTA CATALINA DE SENA, 

DECLARA: 

Qué MARIA ELISA OLARTE RODIDGUEZ, colombiana, (identificada en 
el país con C.C. No.21.064.806), soltera, religiosa, portadora de la Cédula de 
identidad de Extranjeria No. V199075-M (permanente) - SEIDPMAFIDPF, 
inscrita en el CPFIMF con el No. 792.216.705-97, residente y domiciliada en 
Pra~a de Bandeira No. 19 - Piripá. CEP 46.270-000, Estado de Bahia, es 
miembro activo de la Congregación arriba mencionada. 

En su calidad de Superiora Delegada de la Provincia de Santo Domingo de 
Guzm~ MARÍA ELISA OLARTE RODRtGUEZ está facultada para 
realizar todo tipo de negociaciones eclesiásticas y civiles relacionadas con la 
vida y misión de las Religiosas de la Congregación de Dominicas de Santa 
Catalina de Sena en el Brasil. 

En constancia se frrma y sella la presente declaraci6n en Bogotá, el dia nueve 
(9) de roayo de dosmil cinco (2005). ,I .' 

. Jv)/;;adã ~,.'fPvvu;..c.c"c.... 
SorMARTA LUCIA.,~'-JJ.'u .. ~,~ 
Superiora General n', 

C.~. 41.308.321 de Bogotá. 

A U T E N 'f J. C. t\ ç .-\ V 

Está cO~Jforrne originul qUI! lllO! foi 

I.\Pl'es.,nth~;;&kii:~ou f0, Em 
TesteOlur I 11. V t:rdade ... 

Piripá 1t.t~9C~ : --:.~"'; '-'-, 
& ~ ,',r'/'I{}'It"'.Jllrt 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, I 
,. ~~ r r 

A . At)~ ... 9C.(..D 4'º"'? 4 p(UZ IA (JCh ()"> ~~o!:l~v> ç/.. 1, ~ I O ~<-i) ,Inscrita 
. no C~PJ ,sob, o no 0'2 .. Of{'1 7-6 Q / o o o -{ ----J.-6-' com sede na j)..o~'k<2' . W 
, J:.e,nnv.fVQ'. , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1I2004,'demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2006. 

Representante legal da frítidade que manifesta o seu apoio 

) 

Nome do representante legal: ~c/..o f.k do JZR/'y.).IJ ~lc.u.&., 

CPF: Q 15 5 5 cf 1 85 V{ (;; 

• ~.". I' 

Obs: Em anexo cópia autenticada do comprovante de inscrição'no cadastro Nacional de pd~~(jásabPíWiAA~(ÇNPJJ 
e da Ata de Eleição ou do Temio de Posse do Deélarante. 1 ";'r:i~(Ófi() (j5~ t,;)m~n:.:.' I iXJNFf:r:,~ ('('\I~ (I r';: 

I' ;; ~:N 10:1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
• -,t 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da PHssoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

L.N_Ú_M_ER_O_D_'F_'~_JS_CR_,Ç_'Ã_O ___ .L.....C_O_M_P_R_O_V_A_N_T_E_D_E_I_N_S_C_R_IÇ_Ã_O_E_D_E_S_IT_U_A_Ç_Ã_O--,-._DA_T_A_DE_-A_B_ER_.T_'-'R_" ___ '] 02.044.760/0001-26 CADASTRAL 29/07/1997 

NOME' EMPRESARIAL -J 
APPRLFR ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LAGOADO FERREIRA E RE=-G...c.IA...c,0 _________ , __ _ 

___ o __ ---~_~ 
-----

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F/,~,ITAS',\.: 

Ar }rF_R ____________ __ 

.' -:ÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICf, r"'tJCIPAL 

1.99-5-00 - Outras atividades associ~!'!y'~,-!1_~? especificadas anteriorll!e_ll_te _____ _ , __ . __ J 
~ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO D>\S A Ti'.'I[;I\')ES Eco",61.1IC/\ '1 f;lTUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUI<iDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

:AZENDA LAGOA DO FERREIRA [C_O_M_P_LE_M_EN_T_O __________ ~ 

I CEP 

~6.270-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ _**** 

BAIRROIDIS1RITO 

ZONA RURAL ---------------' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005, 

f--'il )no dia 28/4/2006 às 08:27:41 (data e hora de Brasília), 
(: i" 

Voltar 

J~J 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRII.I. ~ 
24/12/2004 L..::..'---"-"--'-'--________ _ 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

**'****** 
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apresenta ~ ~de 'cP.J~ ~~ 
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~'·'f~D"&\..ol 

A SRF agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ,ASsoe I t\~H ~Q5li~E./W.5 {RoJ)v19RESDG.ÜCIl/i.TJo MErQ, inscrita 
no CNPJ sob o no 46S93~ ótQj.);.5 -__ , c,}m sede na @'zE:-ryD!l &ACoA 

]J O fv/ E I O , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

Piripá, il de SEfENBROde 2006. 

~~~~~~=-~=-~~_~~J9 
Representante legal da e tidade que manifesta o seu apoio 

Nomedore~\esentantelegal:' GENI VfI L DO RoCE-f.A fRjJ!YCV 

CPF:~O~=--{l.,.LC=--L--'--...L-"I.,L..~~'f'-'-L-~'--__ 

Obs: Em anex~ c~pia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de pess?-~aW;tm~rf~C.NP 
e da Ata de Elelçao ou do Termo de Posse do Declarante. !á:i:l~lií;ia J3~ com:j"t,;;, 

I cnNFrr:: rV,!,1 C' (''-'''1' , i - -- '.' .. ...,..;" .. ,. '. 
I 27 JUNZOil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAOASTRO . NACIONAL DA PESSOA JURiOICA - CNPJ 

CARTÃO DE IDENtIflICAÇÃO' DA . 
PESSOA JURflllCA 

DAa DE AaERTU~A VAL IDADE DO CARTÃO 

03/08/2001 ~ . 31/10/2003 

NONE EMPRESARIAL 

SOCiACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE LAGOA DO MEIO 

DO ESTABElECIMEN NOME DE FANTASIA 

,~, lOC1i1ADOURO .. . 
: '~AZENDJ;"ÚÍ;OA 'bo MEIO f 

)p',' 
II

DAlUO/01STRITO l"IMUN'CIPIO"' 
~~~~~ __ ~.~.Z~O~N~A~R~U~~~L~. ____________________ ~,~.~P~IR~I~P~A ____________ ~ ______________ -J 

(-" 

:f 'IÇO r<liJI !C·:) ~·t 
" Pj-,:nl:AUI10 d::-:: t.~)n~:.~íh ... ~~;; 
Il"Gl'lf"r", ~ ,"i" i (". '\~". 
I, I j" ".I ;'. \.. ...... 1" _) 1.,1. ,I; I 17 JUN10;1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

AAs50CIÍJ6o Bos ,g QV6:tvás t&oiJ Vló~ li Rv/iAtJ»A ~1/r7f2í{ G&1.A1M' f:~q-tfsi&a 
no CNPJ sob o no Oé2· 0,28- ':Tr]/ooo:t -~, com sede na Fft2. LI-k50él G&1f11/J{ 
__ ~ ___________ , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de z[u ;//-/0 de 2001 

Nome do representante legal: V:A (ifli;;tf S i L V T1 A L fVl E. ill /-f 
CPF: oi. '1 . g 3 6 5 3) .. t :;L 

Obs: Em anexo cópia autenticada do comprovante de inscrição no, cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. :~i' 'iÇó"'PÚ2~i~ '1 
i ".::jji~(éfiG da.) C,lm',;:'" ;'.' ~ 
~ rC'II\J'Fr:,~ ,7 (I,''',,/. ',i C:~,' ". 'i', J

I ~ \ I l.. \~.. ....' "." .' .'" .' 
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~,~omprovante de lnscllc,;<lU ti ... " ............ )' __ .~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
FAZ LAGOA GRANDE 

CEP 

46.270-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRROIDlSTRITO 
ZONA RURAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
".**'11** 

I MUNIClplO 
PIRIPA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ;'0 746, de 28 de junho de 2007. 

) Emitido no dia 23f01f2009 às 12:23:53 (data e hora de Brasllia) . .. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2411212004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******#1* 

" , ..' 

,,'~~ ~.~~.~' rt;~;,/~ f.·~t~:: 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqlú. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpj reva/Cnpjreva_ Comprov... 23/01/2009 

, ---..... 
. . .:' 'i(;tj pr'lRí;C~· ., . 
t ::,:. I. Ú 'n.. ,"~' .' 
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~4NJFESTAC.ÃO:WJPQ.IQw.Çº_LETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma 

Complementar nO. 1/2004, demonstrrunos o nosso total apoio à iniciativa da ACC _ 

AssoCiaç~() Comunitária de ComunicaçãQ~ quem tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os 'endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO~EP ASSINATURA 
-' ~2 _~I~.YfllL~'!:LI.)~~-.!A+,uv.~I..1b1-'.x.Jt/~ 

J.V------I-'~~.!.LJO-<L~~_~~ L ~GoQ {;'-r:l.t:=/ :0< 
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Mt\.NIF,ESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados,. nos teImos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma 

Complementar nO. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ACC _ 

AssoCiaç~o Comunitária de Comunicação, quem tem por interesse executar o Serviço de 
:. ~., 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ~inda qUê os endereços, abaixo indicados estão situados na área ( 
pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA IDENTIDADE ---+.--.--------
-t 
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32 
33 
34 
35 

37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 

49 

J - ,_ 

'ç-, r··, . 

." "':' 

~~O~~ _______ ~ __ : __ ~~~ __ ~~--~-----------r---------j 
Jl 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 

60') 

L6~:3J-__ ~ __ ~ ____ ~~------~~~----t--------1 
1.J4 
65 
66 
67 
68 
69 

• $';:' 
-,-

, J 

70 .) 

72 
73 
74 
75 

... '·.1--=0. ....... ·_ ..• ___ ... 

;' ;~ !\/~) P~JP'l tt: .' 
f :'''~;i u:..(úfio Ja~ ;..om:. 
f CGNF[F..\~ CC:\~ (1 (',' 
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MflliIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma 

Complementar nO .. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ACC _ 

AssoCiação Comunitári~ de Comunicação, quem tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que Os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

o::, 
04 
05 

08 
09 

_--+-!-.-'-L.Jl 

26 

IDENTIDADE ASSINATURA 

1-..::2~7--l-__________ --r ________ ---jr-__________ .1.-. -------1 

28 

têL. . 
~ ~(l~~·: ... 



- 1 I 

- --
-

~O '_-4-__ 

1,,)1. -h,---,..--- -
52"'--1 __ 

--53 _____ _ ... _~----
~I4L-~----~ 55 -
56 -

--+--~-±====-~===~ 57 
:58 __ -___ ~-~-_= ______ _+---------22" .l;-

--

-L-------=-~--~~ 6C. } 
61 
62 

-

'--

'. 
-

- --~3.~ ~ 
.:--:- ------ -} ~4 _______ --;-~_ --:- ----.-__ !-_________ _ 

~~ --- ----------~------------ -----------------4f.S~~----------------_ ~67 _ _ ~ _ ---" 

--- -
I ___ 

---------i -

---

-

1-68 . I-'-- ,_-____ ~_~----_. _---.J~----------_I:,! _______ _ 1--69 _____ --,-- _ 
I-- - -----4--:-- _ 

O ______ ___ ----: 
7 -+-- -- ------1-_ 71- -;-: ----t--- .j.---_____ __ _-___ _ ~~.~==-==-======-----:--~~.=.j=-==- i ----,'i~,.""T,:I_:, ',,;,~ ~ ____ --'-___ -':L __ --_. ~'--; --- lço",!'::-- v,_" . i 

75 I - I 2 'I JiJN lílíl i ~ ! I 

L:,,;o~:~"~4;'" J 

li 

I 
i 
I 

I 
l 

I 
I 

I' 
I 

I 

li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinac!Ql 

• Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma 

Complementar nO. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ACC -

Associação Comunitária de Comunicação, quem tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicàqos estão situados na *rea 
pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

.;r "iÇCi p(;C ;(;.) ··r> ( 

• f l;'~~;~~2fi~ ~i~;,/:rl:I;;~',~;;';" 
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.- " ~) " \." .. 
32 ;-ruccLi'/t'? <'1IA1fó.> Ç"/LI/A -1~?qt/4C;:"7".?+ fÂ.y. .. LAr:i'/JI+/Jc 8/1J{'i!G ~oj,: ... '-:~ 'i_,,*-'1:;J 
33 ÃtNA-lA/JcS..a.d-rn (" Ç/LJ/A- 1r"Lt;ns114S c,c 16t2..Lfi00A-)o8~~ ~A/""." C-c.-
34 ''LIlD/f .. 1 E;S us(.J ~ 11/'''' 011, 3 ~ d t 021 6' I ç' J}~ < AnCA j)/I fot'4TA ] (/flLj t1~"iÃÁ 15 ., 
35 17iL~1i: _5AN70S 5iJI/Ll !f')g3itQ91.3r 1"Á~.LAr;"AÂo~At'~.~ j/.~JL-I.::~~~--v; 
36 MARiA ,SIj/l/-r;;c ';;/"ll/A 13J:ot3' Cf Cf (AJ,.L.A&t/AJJogA,e,e,., :Ahro,~ ~vW-oJ.. YI-~ 
37 NA--tÁL IClo ÇiRA'/,tAM -vllJ~ t'}qt 031'-70 I~'l:. t;;vv--rAJVA 1,1Á~L;../;.'D~· v- .... 
38 Rn ~"A~L IA :S_.!I~?;.Y$ '5"llvA I ()~L1 ~ 316'13 't IfAc~ /..AúcJA /)cí BlttUR/J.A-?'t.:--.. Ç.,,::t;J~ 
39 RibiMtGl ,~€ S Atv'HoJ ~ )11~1!-4.1?,bq iJ14-e:;nJ? 1~2 LAGG>AJ68AJfJ'o v.t,., l.;rYl.lJ :U-9'""b.' <5 L 
40 
41 
42 
43 
44. 
45 
4'< 

f..--' 
4, ) 

48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
6n 

~6~ ) 

62 
63 
64 

"- '65 
66 
67 
68 
69 
70 

'--=- jl ... - -

72 
-

73 
I 

74 
75 

" 
-'-' .. --"~"-.... _ ...... ", .. .. 
: \ i\/~) t'l. }t-;I ~" ,; .' 

~ I;;;;: :!~dj;'io \.;.:;~S \.tí.irrr,,; "'., ' 
~ C()NFCJ.,~. C(]!\~ C (:',':, :i;' 
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.~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Assóciação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicft.dos estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~OME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
(. ~f 6.2 o-o f7<J 



('. 

.MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Assóciação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

41 

42 

45 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiterri 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestãção do 
Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

. (:0 

61 
1- . 

bi-' 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

i 
l 
í 'I.l;il!~~ti;i(· t.;.~~ 
I CüN~:-:; ~ ',,', 
~ . 

• 
L.~,-, ;~" 

~ , 

.. ~ . 

. -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

2 J JUN ZOíl 

1 
t 
I 
i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma 

Complementar nO. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ACC -

Associação Comunitária de Comunicação, quem tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

12 
13 
14 
15 
1.6 

20 
tI 
22 

. 23 

24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
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137 
38 
39 
40 
41 
42 

44 
45-
46 

/ ':'7.,--' ~~~~",,,,_~~ 
f -:t8 
49 

._';50 

56 

57~~=-
58 . 
59 

65 
66 
67 
r--

1~~~.4, ~~~~~~~.~~~~-~~~~T 
7~ 
72 
73· 
74 
75 .. 

1 

~ 
~ 
l 
~ 

I 
i 
~ 

I 
I 
i 

I 



I 

~~ }:J,jI .,." {í/, ... :. ·i., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) :~~2!,Q"~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma 

Complementar nO. 1/2004, demonstr~mos o nosso total apoio à iniciativa da ACC -

Associação Comunitária de Comunicação, quem tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para aprestação do Serviço. 

01 
02 
O,., 
~~~~~==~-=~~--~~~~----~-7~-r~~~~~~=-~~~ 

-O't 
05 
06 
07 
08 
09 (;, 
10 -
11 
12 
13· --
14 
15 
16 

··19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
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32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 

4~\~~~~~~~~~L-~~~~~~-4~~~~~~~~~~~~~ 
, _ 4. ) 

48 
49 
50 
51 

53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 

" - '62 

63 
64 

66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
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76 
77 
78 
79 
80 
8i 
82 
83 

85 
86 
87 
88 
89 

92 
93 
94 
95 
96 
9t7 
98 
99 
100 
101 
102 
103 
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,', 

120 
121 
122 
123 
124 
125 
126 \J~ 
127 ,-
128 --".....~ 

129 
13 
131 
132 
133 

1.36 

138 
139 

1 

I 27 JUN7.Jil 

] 

L_~" ... ",:_::".::.~:-: '.~.. 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INlI)IVIDUAL 

a., 

~Á~-~-~ lA~~ portador da 
carteira de identidade - nO. Jj.g 1-~ l. 9o"}, _ 'D residente na 

p. A J.Ô' ~~;&, j1cM4 __ ~~ _ ,na cidade de 
~-----\oo"~-'--\"L"\.L----------~-' Estado da ~, , CEP 
46270- 00, essoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n°. 1/2004,' demonstrar o :S~U t~tal apoio á' i\'iieiaüva dá ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que- tem por intefe~se e:xec\l~ar O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
- - - ' :~ 

/, 

Afirmo ainda que a !llinha residênci~ se ,situa na área pretendida para a prestáção do Serviço. 
- -

Piripá, r:J~ de ~_de 20Q!ÇL . 

. ,t[2boJ,{; &-&~ ~--.--
, ' Assinatura da pessoa que manIfesta o seu apOlo 

·r 'i~-,~(i Fi,'.:- . /: , 
~ ".·.:nj;,;~ó:·i(. J:;.~ .-',"' !~.i! !~" :. 

I ('ÜII'I'f-:~.'-, ~ '-'n',; -- 1-\<' -,-
l ••• ~ .' '.. • • I." • • • .• , .• ' . I. 

, 
27 JUNiOil 

l 
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1.,. .... _ .• ..., ...... .. (l _, 

" ... ~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~/ (' 'P; 
j0.-2,c ~~fJI'tD 5 ,-0/?d? portador da 

carteira le identidade . nO·lI!ft!:!J3.5t.,.. CZ. residente na 
4~ ,/E Â6R/I Ú,.e#d~};.· ,na cidade de 

t:?dl i'"f r , Estado da YA7 /7'//7 , CEP 
46270-000, pessoa física, vem, nos ,termos de. que trata osubitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO. 1/2004, demonstrar o seu totàl apoio á inlciativa-da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviçocle Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se,situ8: lla ár,eapretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, jl- de < t;;;; /1 t/ de 20 tJ3. 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.................... ;"._ . 
. ( 'iÇO P~'J8: !( r 

~ ":.ii l!~d)fjO 03:-; c,nrr.: .. 
, C(iNF'T~ 0""1 I, ... ', 
~ -' I..I'~" ....... V)d '.. .' 

I Z7 JUN 10;1 
,< 

L_'--='~T=-:'~:. ,~ 



:MANfll'ESrAçÃO oDE APOIO INDIVIDUAL 

. I 
, .-

ot:o-~ay-00 :, :k,~~ Qo-0,0A~ UCt0; , ., portador da 
carteira de 'identidl;t.de n~. ,J35h 4J. t O ~.q4 residente na 
~ ~ ~t iJ..-ta,~lR ~~ , ,na cidade de 

,-.j? AI\ Á@? ~, ",', ',' ~stado da . W'-" 'C>- " ' CEP 
46270-000, pessoa físl~~,v.e1ll:, 'nos te~os,·d~ qU;~ trata o sublte~ 7.2.4 da Nonna Complementar 

'rio, 1/2004, demónst~af:o se'u; t<;>tal apoioi á iriiçiativa da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação; que ien.-í por iliteresse executar' o Se~viço de Ra:diodifusão Comunitária . 

. ,' 
, ~ j 

, ' ' ~ 

, Afirmo ainda que a millha :residência se $itua na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. . ". . . ~ . '. . . . . 

. " ,', 

", . 
. ~ '. 

~ . -', 
,i1'".' ! " ····r. 

J, 

" I de 200q . 

" 

, Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, '. 
: .. 

" 

... ", 

'I 

I 
i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0,.. 
.'--") . 

/ ,/ fi ,,/ .... / . /./ • d d 
" .=.0C\4 ,'ltS) A.j-wvnP.-/J'.: cYu &::f<]r IA/ ... O porta or a 

carteira de identldadeno. .~ l1 Q g, ~ ~ 0 & :J.3 residente na 
/.7 ~. . . . . 'd d d ( K ArC -J.;.2,<'-b »a ~ ~<"Y\.("'..>V1 ,na Cl a e e 

(Ç?;,a G r 'í3 à . , Estado da P a.1) I Ql , CEP 
46270-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n°. 1/2004, demonstrar o. seu total apoio á. iriiciativa da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem' por interesse executar ~ Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, . , 

) 

) 

. ~ ~ 

Afirmo ainda que ami~a residência se situa na área pretendida para a prest~ção do Serviço. 

, , , 

• Piripá, ._. __ de _--'-_--'-_, ____ de 20 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



. MANIFESTAÇÃ01>E APOIO INDIVIDUAL 

c\,. 

G' d..., Ilt ~ do f&tb '~-1 d-A ~.{(r.;{ portador da 
carteira de identidade nO. 3 z- ·7 3 P , t'<{ ~~ 6 , residente na 

~ 7- ( ,na cidade tf'c ~ A:1 de 
______ -,---__ --'-----,--~-, Estado da 13~hcA , CEP 
46270-000,.pessoa flstca,vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complêmentar 
n°, J/2004, demonstrar o seu -total apoio á iriichitiva dá ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem pór interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) ) 
. ~ ,l~ 

Afirmo ainda que a l1l:inha.residência se .situa"na área pretendida para a prestáção do Serviço. 

de 200-l , 

~~ .;/. .~.?- """""~~.~--:------
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 
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MANIFESTAÇÃ01>E APOIO INDIVIDUAL 

0,.. 

G ~ Q0o.. .io.wwlo.. portador da 
carteira de iden\idade n°. . O <J,; ~ 2'''=l/S ~ S..f. . , residente na 
!?""'{Ã &:v~~ t:kJ «.1'..0 (f;n.ot-üt,9 f"1 J)S'S ,na cidade de 

~ooi")o\- . , Estado da 6oJv~ ., CEP 
46270-0 0, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complêmentar 
n°. 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iriiCiativa . dà ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

) , 

,.f 
. : ~ 

Afirmo ainda que a ,minha residência se ·situa na área pretendida para a prestáção do Serviço. 

Piripá, Q'J de ____ ~Je..·Yt-'-...... '_I'",~J._·-r-.9 _____ de 20~. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

)~, 
) ,:-~.~: 

.I 
~ 

1/ 



',' ,MANIFES,TAÇAOoDE APOIO INDIVIDUAL . ... 
-. 

. buJ;ef..;p" P~o. ~Q portador da 

~~; i~;d:çI5nLQ, ~~ b~~~~:~ ~ ;B~~~dade reSidente, c:; 
.46270-000,pessoa;fislpa, vem, nos termos: de que-,trata o,subltem 7.2.4 da Norma Complementar 
,no. i/2004, de~onstrar :0: seu total apo'io: á iniciativa da 'ACC - Associação Comunitária de 
Comunicaçã~, que teIJi po~ ,hIteresse ~xe~utàr o' Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, , , 

) -,' 

.' , ,~ j 
, Afrrmo,ainda q\lea:ininhâ/esidêricia se ,situa na área p:t,'etendida para a prestação do Serviço. 

~ 1 I .• I '" , , , ,\ 

.. : .... ,. 
" , 

., . 

, Piripá, :2J de " : k vJvo 
() 

de 20 09. 

,'-

. ',: As'sinatura da pessoa que manifesta ~ seu apoio 

) 



,,-! . 

MANIFESTAÇÃO· DE APOIO INDIVIDUAL 

carteir~ d~:tià6?+ j~'L ~ -3J • r~~~=: :: 
. {f.À 2éfllJlA V'r-= IRE DA 0.t:.A/l/be- . ,na" cidade de 

(}2t tR {',eA.r· :. ,_, , ' , Estado da .EA H /.4. , CEP 
46270-000, pe.ssoa fisiéa, 'vem, nos termos de que.'trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 

.: n°. 1/2004, demonstrar o seU total apoio' á iPiCiativa da Acc - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por intei'esse executar oServiço de Radiodifusão Comunitária . 

. ,' 
. .. ,. ,,' . ' ~ 

'. : A~rm6.ajnda q~~ a minh~.:residê#ci~ se.~it:qa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. ,,'" . .:' '.1:. :~. 1 '. .;' ',; \. .: ' ,\~~: 
• • f • " f ~ , 

" "; \ 

: -. piripft, ·22 de. :.crJ Altt O 

.' Assmatura da pessoa que mamfesta o seu apOlO 

2 7 JUN ZOi1 
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MANIFES,TAÇÃO'DE APOIO INDIVIDUAL 

, n., 

carteIra , e I entl a e n . _-=-j _h~ls,""---,6::c.......:::9~'7--_---,-O----,,,-9-:--,---,-_____ _ 
cidade 

portador 
residente 

da 
na 
de ~~~ ,na' 

, . .. 'P~" . ,..-, . ' 1?stado da . ~ , CEP 
-46270-000, 'pessoa fisica, vem, p,os 'termos de qu~ trata o subitem 7.2.4 da NOlwa Complementar 
~o. i/2004, .denÍons'trar.: o :'~eu t~taLapoio, á' iriiciativa da ACC - Associação Comunitária de 
, ÇOlnuniéação, qué te~ po.r futetesse executar o' Serviço de -Radiodifusão Comunitária. 

. . ." ~ . 

) ,,' 

~ .J) 
• I' , • .'5 

Afirmo aindaq~e a'ininha.residência se ,situa na área pretendida para a prestação do Serviço . . .-. " . .. . 

," 'Pitipâ~ -: :cQ ,3 de '_'_'_:---,~,f-:i ~ __ • ___ de 200 j. 

<.J . Assina~ura da pe!;lsoa que mamfesta ? seu apolO 

"! " .' ' 
" 

.. " 
.lo. , 



,-, 

'MÀNIFESTAÇÃOODE APOIO INDIVIDUAL 

~MJy&~~.: ... ' portador da 
, carteira ,J de , identidade,' n~~ ': ~66a 0, J. f - 2:6 . : residente na 

~1i!Jt,Jk.,4;flC,fi S'~J6, .;:4;;;; ,na _!. cidade de 
_~ ~_ _ ' ,'. ~-c-_ ' " 1?stado da L;Et2kC-. , CEP 
46270-000, pessoa fisica, vem, ·tios terrilos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n°. 1/2004, demonstrar o' seu t~tal apoio á iniciativa da ·ACC - Associação Comunitária de 

. Comunicação, q~ê' terti por ,mtet.esse executar o' Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
r ' • '. • 

. ' ~ 

, -,} 
, .. !) 

Afirmo ainda que a'minha,residênci8: se situa 1?-a área pretendida para a prestação do Serviço. 

, ' 

,'Pi~pv,,~de ,,~, 
" 

~, ". 

'~ 

de200t. 

.' -I"_~''''.·L __ ... ' .... __ .! 

. ;';'.'!'ço pnB' ~C','; , 
t .1:; i1:~~~rio ~jG~' ·~Ãlrn~·;·~i, . 

! (/'fHC::.~ CUi\: o c' 
i 
I 

! 1./ JUNLl,l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. .--- I, I , JJ U:.lJ zras~ p~ lU !Vê: //0 · /){L 
portador da carteira d~ ident~dgde nO .1 1. J :s 1-X 'S~ -5, residente na R.UA: ti'].Ir.o ~ \4' 
ét< () E A/..;vlçtM. d~ Ma cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá,~de A G05h de 2006. 

~ ';",;I·lj~lÚi:C· ,J3~ :~.'.;·r,'" !n!\;:, 

,. COf··iF[f"I: co:\~ :' ()~'. :i: 

Z7JUNZOil 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade, n° - 5.5f~4lAresidente na R_CA fiLo TA Bo/JR, /~ 
G U€..5 I'lG /ll.tvJtÚfJA, 5/p ~ '~áPciid~ e ~npá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de jÚ; LHa de 2006. 

~~'&!(J~ 
Pessoa quentaJlieStllO seu apoi'i: 

ir' w'_~.<·. __ .... ·_"-",--,"".,, 
;'( ';ç/) Pi·jí.j! !C;,,: ~ 

,',',:: H~_úri(j !J;j~~ L,.'Jm:.'IP· . 

'

I' ("",i i.:'Cc: • ~·t\I) (, (':' 
," ··." ... ·,"11 ,I I. v'J" ,. .' 
, 

Z 7 JUN 20í1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira .de identjdade n° g J2: - f,. , esidente na (((IA: Cf}R 07& f:t:;.. 
A L/'\f\é: i tJA I 5/;J.6-~''1fà6fa~ ~'de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, h de ;Jú L H {) de 2006. 

)( ~/1-1Á'(/a/dC7 ~~ S~;t;-~ 
Pessoa que manifesta o seu apoio 

, . 
~ ·' •• ,íi!~";~:)iiC· '::,;: ' ,\" ':~í\~~L':, 

f. CCNft'} - ' .. "." ~.' ç~' ;L~ 

27.JUNilJíl 

~I 
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I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PArtador 9a carteira de identi~~_ n° residente naRJC:j[h)tA ViC" R 1\ 6 
I M.f t b Pr ! r1 ~ O 5 C:> -ronâ ci~~e e Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o. Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, 1lL de JfuLfdo de 2006. 

r ";;,:0 r~';,:.~ ;(: .... .: "\ . 
~ ",,:~;"'~·I.!iil~ .J(;,.: :,--::\·::~m!,,:' 

f. (:ONF~:r,~ c:.:: .. ·· C' i)~" :1; 

2 7 JUN ZOil 

1 , 
1 

! 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identida~.,~f31064&1- Zí.~o11.8_7t~sidente na RI#I; oLA//O fJA 
&cHA p~ .. fJ3'!3,e.-/;a dlÔãéífã'W'Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, 12 de LJ ú LHo de 2006. 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

, 

L:, .. -:';."::=;;;~ o,,' =::..:~~ ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

11 \ [ '5 / , 
portador da carteira de iden9iade n° 55 P-S!f residente na J!) A 
R ae 11/d Pé R (" i R A t () ~ b: n~1 &rdíi"de- éle lripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, 14 " de Su L H;{) , "de 2006. 

:( "\(,\1 F~'/_',: ;«: .. (. : 
~ i';~;'n:.:.{:úiG J'~;-: .::1',;: ;:,!,~,'-,l .. 
I t'n'·'cn' ~ '·n;·"', ('.;"'. '; \.'-.-111'-\.1'., ... , .... , '._ ,n' -', 

I 17 JU1110,! 



____ .JO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po~ador a- . carteira de ide~Êdade n° ,3. 905 -1-]-1 , residente na . /I 

r~ I JJ 3..-,Q~a cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46270000, pessoa ísica, vem, nos 
termos de que/trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá,.JJ:L de ~~ de 2006. 

1 

Z7JUNZOil 

i 

L--- -~- .~ .-.. ~- .... ·'0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

idade n° '( 054. 5 3 ~ , residente na -:----\~~"----,~~-=~ 
a cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de "3M~ de 2006. 

Pessoa que mamfesta o seu apOlO 

1 

2 7 JUN 10il 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p~rtador da carteira de iden 'dade nO 09Ll.15q J '-l «S , residente nar::a.q,~cto:--
~~)-.. ® c" écAo. ,na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 
term~q~e trata o subite'i'n 7.2.4da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de ~h-w de 2006. 

Pessoa manifesta o seu apoio 

27 JUNZO':! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 05, ?i S; 6::t <:::>' L~ , residente na \l-uv:i OIA Vlól tW\. 

~ (L c r\:> - 5!-'LI~ - ÚL",-no , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de I-l Cro s í\:) de 2006. 

~:'.' -'o' .~ .... ~ ..... _ ..• ~""""""\'""'.~ 

'('IÇO pl'ml iC") -r',~ 

~ 'i.'!j:l~lúriQ IJ3.S i...Dm:.~ií!,\:;'\ 
, r"n~,,-Icr::c'~ r'(\'I',/ ('-: c.r·, ,. I "· ..... -1'1 ~.I .~ •. VI_ " ,.,' " 

27 JUN20'rl 

; ___ . __ .CL 
t.=_-' ..... '1IO " _ .... ~'" .~ • 
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\ 
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MANIFESTAÇlÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

portador da carteira de identidade n 8 b O , residente na foAJ~ 
~ d~fuJ1f'l1t-:, na cidade deiPiripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 

tet1110SdqUe trata o subitem 7.2.4 da Normal Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá~de~ .. de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i'llJC:.ara.. ~ ~ru ~Át> Git'~t , 
po~~ d~ carteira ~idade nõJ4Q l d/X zl, ü }-/ ,residente na íJ1.Q'\~ 

l
o
oLu:J: _ ~ na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de ~ de 2006. 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

11,.<,. r;'!r" I, 

i {:(~'f~~~:~i~ '~'~f:;";~;"~' J 
i 27 JUNZOil 
~' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador aa carteira de idenJidade nO 3 r.5 d- 41 - 6 , residente na ' .' 
~{2S ~na cidade de Piripá,'Estado da Bahia, CEP 46 270000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá,.JO de ~,~ de 2006. 

( o lÁ 112 o~ }t)v:;;ft6 
~ Pessoa que manifesta o seu apoio 

~ ;';~liJ!~tj)iio 03~ l.;Jm' 

~ cor~Fr:r .. ::. C'Jt'3 ('. f • 

27 JUN ZO!! 
" 
" 

: __ .' __ , _lL, 
L.:;.-- ... .-uo .. ,.. ".u ,. _'. '~,"' 

'1 
I 
I 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ador da carteira de identidade n° 5. 30 i ~ J.6 6 , residente na P~..fr= 

~~~~~~---------
, na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá,~de ~ . de 2006. 

~~-J t2 (() hVv ~ )~ 
Pessoa que manifesta o seu apoio 

. .--. ....... '. '-" . .. - .. , 
.' ( 'íi}:~ P(Vl! :(.' " 

r ~';;l i!::.d)fia J3~ LJ(T):. ; 
! C'''INFr:(~ ri'"" n ,"; ~ - '-., l-f '.k \.,~. ',< •• 

2 7 JUN iO:1 

; Gr l--·~·-_· 
....... __ ..... r .. ~-: ' •• " .-.... ...... 

1 



G-~ 
I 
l 
i 

i . 

:.1, 

portador da carteira 
rI~ 150--c Fel,&; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

I~( 'j\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pidpá, 1.9 de No 1('~6 t<a de 2006. 

11. 

G(;;A~lJ ,Ç]~~ ~odh j' 
Pessoa que manifesta o seu apoio 

)1 

:nço pi)p'~ .. ,·., "\-:.'. 
~ 1

13i'l!:..t'Ócio \.IZA !.....·.;rf:.HI!"~·{i '. 

l· CON~[f.:": C~(Y/;" ():" :!;-

2 7 JUN (Oil 

1 
1 

I 

I 

I 
I 
li 

,I 
I 
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,', , . 

.1 
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l 

,:\ , 
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,.! I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I:' : 

portador da carteira de identidade nO Oq<õG; ".:fO ~O ~O ,residente na ~ ~~ ~ , 
~ ~ _ ~ na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa físiCa, vem~ nos 

, termos de que trata o subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. , 

)t\.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i'i 'i 

1 i 

" 

I '\ 

d I ·i 

Ti , 
~ , 
i 

de 2006. 

i ... ~; que manifllsta o seu apoio 

. - .. ,--., ...... " ... 
:{ 'Ii}J pl.';ej~(.~ 

~ ~'~:i :!~dJfÍü l,.i3~ ClHr:. 
~ CONFe},,;; C~JL~ n (' . 

I 17 JUN 10;1 
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~ .. te . 
.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. portador da carteira de identidl:ide nO .g bb <2 Li , residente na ~ ~.Q rM&: 

. . ~ S5 _ ~, na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa físiCa, vem, nos 
: termosdeqae trata o subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
i da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por· i9teresse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária.. .. 

)<\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de Q41(Jrw de 2006. 

I" Pessoa que manifesta o seu apoio 

! .. . , 

i: 

~ 

,~ ;': 

l 
I 
j 

\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dentidade n° f7./lfo· 38 r - b '2 ,residente na ; á. r~c... 
___________ , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa lca, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

.. da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

j\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" , t 

Pi:iPá, .( 'I de ~ h-o de 2006. 

• ) i 

,.1 :1" 

,j .. , 

.~ 

'J , 

LU ' .~ ~ .=~. ~~~ . ""= . ~ . Pessoa qu mamfesta o seu apOlO 

;{ v,;';"'ái'Júl-;: 
'/' .... J I . ,~ ;\'"; 

~ ;··.<;i:!~lÚfjO J3~ Lom~.i:!~._ 
f CCNF'[f:.::-" COid n Ci" 

I 2 7 JUN Z O; 1 
~ , 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,I ./"' 
i ~ , 
I portador identidade n° i9

'
(i:S' O , residente na ti ; lACL .. t-l./hc:t 

I , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 
I termos de que trata o sub item 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

! ,Piripâ,il.'Lde ~!u&- de 2006. 
, 
: 

, 
~ : 
: , 

:rj--

i : ,:,1 t,-:. i)i . di' 
I '~ . 

:i ...1 . 
. ' ..•. '.', i .. ' ' ' \ I .'~ • 'l "', .,1' _(li 

.' ,1 - - );< - ,' .. ' I.~ ... 

( . '. ,~'i, .. 

I '.' i: 
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I} 0:, 
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"C6§ ~ Ro<~ ~dI 
Pessoa que manifesta o seu apoio 

ç' 

;"11.>~") P(j8! ~(. , 
~ ':.;i ii:..d~riQ jia~~ 0l~fr: 
f C!)I~~U:::~)d (. (', 

i ____ ... _.a. 
L"&r.·_ ... ~ .. .-.; .. " ___ ...... ... ~ () 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de .. )de~~de n009 I '~3 J- '11- q I ,residente na .~c_u._""",,~~L..do<~~1-­
tp;;p~_~~~--1. ~O~-=----.;~:!!!:' :....:..::.....:...Mra a cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pes a fís ca, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 óa Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

}firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I: 
Pi~ipá,~de '~, brade 2006. 

.. ' 

I)! ' I " ': :,: 

1 

Ilii I', ,J ," , 
i 
,) 

','f 

" 

'I 
~ 

;i; i 

J' , ,~~.>, •• , ...... .bo. 

{ii)~) Pi';OI iC, 
~ :'::1 :i~i0fío J3~~ t}n(n~.;:!!I.'. 
~ CONFt";F.,;:. C'j/:3 (~ (;i:' 

2 7 JUN ZOi1 
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I, 

','1 

i 

i, 
'7 , .i .• 

, 
. ~ . 

! " MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
.1 
:. , 

identidade ~.9 "9 3 j -5 +- , residente na ú: {;L CA.. 

___________ , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa ica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária: . 

)\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i j,~ '., ·1" 
kAif~ºJUÚ~ ~~ 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

. , . 
, l:ti: i i ·11·': ',; ,t I,!'.' • 

I: . . .j . 
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i ·Ifl,; :,' . i .. 1,' :.1 l. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira identidade S b O - , residente na 
, (!SVYfjJrP , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 
I termos de que trata o subitem 7.2,4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

}\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 
( , . 
" 

Pi;iPá,J O de ~~ 

li: i , 
,i 
t , 

. ~ 

l !' " : 
~ . .. ,!" 

'~ I 
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!~, 

~ 
~~ I i 
~ 

). 
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'1 , , , 
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" e. 

de 2006. 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

'i ~ '-' ·' ..... ::....0.< .• ~ _., ..... __ 

.;' ';ÇO PllSt lC; 
I ",i, Ii,..úrio d;1~ COm;::,·, 
I C(.JNFr~ ~ "(','\1 (I ('r ,: ~. \." \ .. IlJ.: " ,t 
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I ;~7JUN20;1 I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;. I 

portador da Sll\rteira de , residente na \\--,<:>.L::::.l...L-.,~~~~=-..!.O..J'-
,tbi.té .... \rtn)tí,.a , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa físiCa, vem, nos 

ter,mos de que trata o subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demon~trar o seu total apoio à iniciativa 
dá'Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária.. ' 

j\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" 

" ' 

Piripá, ~ de t1;1Mbtw 

I i , 

I)';' ", ,:1 
\ 

I,' 

de 2006. 

i ;,:U I, I,; ,': I ! 
- --y:\ l'! ; :ldl~,', i .' 

) :,', • "1":"" ,_ J.\." 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

ti;l) I ,',,'::-,:, 

'i' ! 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, . '.' . 

4vtM;1la?JY . VJJ!llAov ~ , 
portador da carteira de idenJadehõJJ. <õ 4 o. q 6 1- - 0 3 " residente na RJ...uv J\-n4t<ÁM.e . 
ebhJ.I!~1 nr; ~oq .~~, na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 

;!;, ter~os de que trata0 subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
'; da Associacão Comunitária de Comunicacão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária .. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá,~de 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

".'\i. ,i I 
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C 
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j MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 ' 

portador da carteira de identu!ª® nO 061-1--'i?]S' \ OS ; residente na ~. 
~ WNc.. -~idade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 OO-'O,'-p-e---=s=-so--==a'-+l---:sl~ca-,-v-e-m-'-,-n-o-s 
~rat~ o subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

~ da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

-

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,J i 
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Pessoa que manifesta o seu apoio 

i 

{ 'IÇO P(jf!l \: 
~ \ ~,~ it:;.fú:-jo. Jas !viJIi:'" ", 

~ · ... nl,;r·,~r, ~ r', ".' (\ , ' .. ! "_-1'1 ~.I ",. ·~~"T,'. \' , . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ~~~~~~~~~~~~-L~~~----~~=-----------------~~~~~----:, 
da carteira e idenMage nO z.., ( ~ 2. z..- ,residente na h--'..:!IL......:~~~·~=:::=::::=:::=~_ 

---.!...:~~~~=--__ ~~fJ:.,...;\.-!::..·.:::.~_:, na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, Vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2006. 

i;' li 'i' i 
Jj~ Cc ~ WVOc -r:: d-v 

Pessoa que manifesta o~~ 
li) 'L'r.: 
I !:~IYi I '!: ,.~:,', 

.i.:. 

. I 

~ '-':;:1 U~lÓ( 18 rjr:;[~ Lorn: ... n!\ .... ~ 

I ('(,/,:.:r:c 7 ""'1':1 \.,., ('.,-. 
,'--' H ~l '.~~ \.,.J.I . ~i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:!, <, ' , JNQ\OtY\'~ 'Rik,n-o BnlÍõ , , 
portador da carteira de identiq.ade n° \ \ b3.2? 23-30 ,residente na "ÍnQ\/. ~nCA~t)\m 
d05-é 'Ribe,'oo 131j,ce~cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa ~a,~~~, ~os 
termos de que trata o subItem 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apolO à InICIativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária., 

i\.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,j 

de 2006. 

j: 

j 

','-l',; ',' 
o I ':. 

I' J Pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~~ ~q' Ju. ~JlM , 
" portador da carteira de identidade nO O ~Rt 9 tl- /; - '1 t , residente na fo~ : ~1~ ol e 
:cC.nx...j~ - -=fs:..C ~ , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 
I termos de que trata o sub Item 7.2.4 çla Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

~~rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i 
: 
; , 

,. 

I 

r' 
.1 

.l, 
i 
~ 
; .. ~ 

':;:< , 

de 2006. 

Pessoa que manifesta o se apoio 

I. i. 

"·~~·' .• ~,._.H ... -... ..... 

:.'~ ~lÇO P(IPl !(/ 
";< !;~~t;d0 (iê:~ l~)m. 

~_:;>.'~;:~;',.' -':',:~, l tO; . 

I " JUN í n 

1 



MANIF~STAÇÃODE APOIO INDIVIDUAL 

c\,. 

JolTo . CLItRlJiM C~JSJ)7- , portador da 
carteira de . identidad~ nO. ta YO.54 . .2.~' 42- ' ~esi4~te.- na 

- . . . . __ ,na cidade Pt Ai rJ,1 de 
-1\U Th~ \Lf\? .cO, j) A. :,6 .li\N\ \\~iJ~8, Estado da .19 ~ H \~ , CEP 

.' 46270-000, ·pessoa fisioa,-vem, .pos termos de que trata o subiteni 7.2.4 da Norma Complementar 
. n°. 1/2004, 'demonstrar o seu total apoio' á iriiCiátivada ACC - Associação Comunitária de 

Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. ." : ~ 

Afirmo ainda que a minha residência se ·situa na área pretendida para a prest~ção do Serviço. 

Piripá, l3 

.~;iJ~~ 
~ AS' atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

f '~';;i :i~dHi0 03S (.;,)rr 

1 CONF=r.~~ C>~:i!'.~ c· '. '~. 

f 2 7 JUN 70 J 
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MANIFESTAÇÃO"DE APOIO INDIVIDUAL 

C\, , 

RgJj4"'úPU~ .~ portador da 
carteira de identidade .. ~o:: ~ 5f ==:= residente na 
~ f:;~G ~TI~l~.· ,na cidade de 

, . ~~.'" ',' Estado da 8.t2.". , CEP 
4.6270-000"pessoa·fisica, vem, rios term.os de :qu~ trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

'. nO;' 1/2004, demonstrar ~o, seu total apoio á' iniciativa da Atc - Associação Comunitária de 
Comunicaçãó~ que ten:Í p()r.inter~sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, J) 
. .. . ~ 

Afirmo ainda 'que a ininha,residência se ,situa na área'pretendida para a prestação do Serviço. 

. . :' 

" Piripá, . Itj de J}JZ.Jr?m 6m: de 20 () .2 . 

. Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.') 
,I.~ I 

}''-
.1 

·1 
.t:/ ._ .... ,_ .. 

, ,~. ·;(,~o P;.'Jf!! ~(: ~.: 

~ ":,:i:l~ttúiJ :j8~ i../l)nr\:I~. 
f CC~Nf·cr,.: C(j!~,{ (: ('''.''' 
:. 

7. 7 JUN 70':1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&. ~ TA,) { I ,J A -r r portador da 
carteira de identidade A ~ Ál , residente na 

(:I.D~~ ~C et~~~f - ,na cidade de 
~ \l ~ 7 Q'h; b U~.JI\ ~ Estado da nA r11 ~ ., CEP 

46270-000, pessoa física, vem, nos termos dd que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n°. 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, A 3 de Mp ~ de 20 ~e. 

A inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.:' '1(.',0 pi )p! :(; ":' " 
~ ;.:;;l:"i~)iio It1~ ·'.A)!'r:.·.',·, 

l <:r:MU ,: C\;ic~ C, (': 

L 7 JUN 2 011 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t- (0' U uA lJiO ]A-T\"I4~' I\f portador da 
(9arte~ra ~' i~entiflade n°. R N .E "J JlI biS '3 - ~ . , residente na 
PCCfoqUWL 5-erJ!UJYCj Sa'itOJ2a ,na . cidade de 
?P ,-4 ( ,tJ ~ C1"- , Estado da JA &fe' A- . , CEP 
46270- O, pessoa físIca, vem, nos termos de. que trata0 subItem 7.2.4 da Norma Complementar 
n°. 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se .situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, A5 de ~ ~ de20d· 

".1' __ -, ......... __ ,_ ........ . 

;' \fi pn,~; ir. . 
t: .,.jiÍ~~óíÍo ~;J.I~ \ .. Jm~;: . 
r!' ~ "Ú·i~·::; :, :'. ::~'.~ ( 

i Z'l ,IUN 7Dí] 
; . .. , 

L;_7,;";-.:;:-.::~?:.-;;:;.;~::~:; .. 

1 
i 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

. ANA. 81 P H. R.€ c r -.o A 5 II IL Vi f\' 'Pf' rv A' " portador da 
carteira de identidade n°. O 9 i ~ d. CJ 3 R '1' <1 residente na' 

f 'A 2 E.')j\l 1),ft)\ C O C'J' "n:) (\J D'H/5) j ,na cidade de 
P i iR..\i Pffi~' , Estado da B A H i A , CEP 

46270-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 
do. 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20-º-Z-. 

)( A/V A A- PA- BE ~ / DA S[LVR pEflJ A 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 

2 7 JUN ZDil 



MANIFESTAÇÃOl>E APOIO INDIVIDUAL 

a.. 
'-i., 

, . 
M~ ~ ~ portador da 

carteira de identidade n°. . 09..l3~3 (, ~ . residente na 
~ .~,... cMI 1!>oJvuJ ,na . cidade de ·Z:.. " .. , ,Estado da ._~k ,CEP 

46270-000,pessoa fisica, 'vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complêmentar 
. lio.·. 1/2004, demonstr~.o ~e~ total apoio' á iriiciativa 'da A.,CC - Associação Comunitária de 
Comunicaç.ão, que tem pbi interesse executar o Serviço 4e Radiodifusão Comunitária. 

) 
.' ~ ~ 

I' 

Afirmo ainda que a minha residência se .situa. na. área pretendida, para a prestáção do Serviço. 

Piripá,' i 3. de .~.2J.-,@ de 20 O R. 

~Q\.i.~. ~Cf.J'D!in, . ~~nJ~ . 
. Assmatura da pessoa que manIfesta o seu apOlO 

.. '" , 

" (;lol 

}: . 
.I 
~ 

;.."1....-v..:. 

" <:.(; P(Jf:.! =c. ; 

2 7 JUN 70'd 
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MA:Np:rESTAÇÃODE APOIO INDIVIDUAL 

~'~~ 0:VUv--AAL-\0 portador da 

carteira . de,g id<;trti~&;;lo,' ..IS'j 56 li '3 ~:.. ~ . cidade residente :: 

l;;)f.,C<~~-C(4). (S~\ (L;./,,!,/\f7( ,Estado da ,~ , CEP 
46270-000, .pessba' fiska, v~m, nos te

l 

. bs de que 'trata o subitem 7.2.4 da Norma Complêmentar 
n°. 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iriiciátiva da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) .' : j 

Afirmo ainda que a minha·residência se situa na área pr~tendida para a prest~ção do Serviço. 

Piripá, '.Ir de .A.J! . .J!/;;] '\ ~ , de 2022-. 

" 

. ,CJvCL' 'Cxo.X\ w WiJ.> ' Q.CAI\. '\kJ ~ ko-,--__ 
7ll RSSinatura da pessoa que manifesta {) seu apoio 

: r 'jl/j PiJPi \; . 1 
! .,,:,l!~(I)ii(j U% v:irf;,!,,:, 
'!' ('·c.ri':."!"':!": r'/",r\) ,-,--'" 
~ ",' '/'11 \.f .! •. ,~J ....... I.. \.11· ", 

27 JUNZO'!I 



~ANIFESTAÇÃODE APOIO INDIVIDUAL 

J 

carteira ~~dadrr !~~f8 ~~~::: : 
, ", .• '. J _ ' ... 

'. ,na cidade de 
_ _.' Estado da ._ ~ , CEP 
46270-000, pessoa fisi ,vem, nos tennos de que trata o subitem '7.2.4 da Nonna Complementar 
n°. 1/2004, demonstrar o seu total' apoio á iriiciativa da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tell). por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ) ". . 

. . ... : . . . -. . , . .' . . '. . ~ 7~ 

Afirrrio 'am.da que a ininh~ T~sidências~ ·situa-na área pretendida para a prestáção do Serviço. 
. '..;" . 

~hcvtCA- " !MÚnd~ ~~~ 
r-Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 7 JUN ZU'd 
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MANIF~STAÇÃOl)E APOIO INDIVIDUAL 

0.. 

iw1 ~dA9 '.~- '. p~ portador da 
carteira r dt identidade nO. .O~<?J ~Cj 1? X 9-lJ O , residente na 
~~ ,na ,cidade de 
lE:~. eyy'lo~ , Estado da ~~ , CEP 

46270-00 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n°. 1/2004,. demonstrar o seu' total apoio á, iri,iciativa . da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) )' 
. ' : ) 

Afirmo ainda que a tn~nha residência se ;~itua na área pretendida para a prestáção do Serviço. 

\. 

J '" 1-,' '" [ 

.Piripâ,·'·fO: . de' ~-",=-:l_'_~. de20~. 

~~6~i 
. . . Assinatura 'da pessoa que manifesta o seu apoio 
. " 

" 
{_"I 

, -}/, 
I 
I 

;.? 

~. '!ÇO PÚGt ~c 'J" 

r c ':l ;b~Óíia dG~~ L.nm:. 
~ CCNt:'~J· ~~ C()i\~ (I I" : 

2?JUN70;1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~0 portador da 
carteira de identid~ n°. O g 6 (o K:t5 J tC? residente na 
:fS.uA ~ &.eoc ,na cidade de 

-RvWp{. ' , Estado da ~ " CEP 
46270-000, pessoa físIca, vem, nos termos de que trata0 SUbI tem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO. 1/2004, demonstrar o seu total apoio' á ' iríiciativa· da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, i?- de ,~ de 20b~ . 

Assinatura ~ que manifesta' o seu apoio 

t !:,"?.'.1 P;.Jp: .~c: , 

.' .~ 
f'::;:'i~F~,~i~'g~i,>?r;~t ' 
j 27 JUNZOil 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U~~dJ:J- ~ ~ portador da 
_carteira. de identidadéno. J l( l. 500 4l.( :J.. ~. residente na 
. _____ .~~--.l?-Wi<4;u ______ ~,na . : .-o-_·--~--ciâaâe·-------_··_------de 
-2~ ".. ".... _, Estado da" ~"'-~ , . , ,CEP 
46270-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complêmentar 
n°. 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iriiciativa 'da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitqria. 

) j' , , ,I 
, ' . ~ 

Afirmo ainda que arninh,!-resid~~cia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, O b de ~ _____ de 20.Q.S,· 

~~~----_ . 
.,/ . , Assinatura da p S30a que manifesta o seu a'poio 

t '!(\) P;,'J81 ~(; . 
~ ,;',1 itv!!J;-iQ J~~~ \'·nnr 
t t\r~Nr-r:c:, f'/"!H n i'; 
; -.,,_. 1..1 ...• '""V," ,~ 

27 JUNZO':1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0.. 

Ü"?!:f~ ~~<Ã . StaU ~ portador da 
carteira . de identidade' nO. . J~ GLP3.550 :25 residente na 

tf'.uo-O;uCj.u.J ri' f.ay-<'a!> ,na ~ (\ , ~idade de 
. .p .. Jn/~ .. . , Estado da ,~- .' CEP 

46270-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n°. 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iriíciátivada ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'. .' • r-

) . :. , ~ 1) 
Afirmo ainda que a minha-residência se situa,na área pretendida para a prestáção do Serviço. 

Piripá,· O t de ---'-""~--=. :,.<f-,. -"-. .=...., ______ de 200 g . 

\rfhuQm-< e S...t!2U..,..çJól-.--~ ___ ..,---__ _ 
-:::;ilsinatura da pessoa qull~ãt1iJesta o seu apoio 

i' "\',(.) FI'Jt~~ .1(: ~ 

~ " i ;i:,.·\UUO J,::~~; l-O-fl"f .. : .. " 

~ <~:DNFLr:: C>Jf',1 n ;,:,-

i 27 JUNlOil 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L\.. 

)\9.g1,JJ.él beL ,W~, ~Q portador da 
(carteira , de 'identidade 'nl

':. ,,' 'O 966.:2 9 w ... '3 fL residente na 
'... , ,na "cidade de 

-,--~~--" -r-", " , Estado da ' . " CEP 

46270-000:pfsS(;a física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp1êmentar 
n°. 1/2004, demonstrar o ,seu total apoio á iriiciativa da ACC - Associação Comunitária de 
Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
:)j 

Afirmo ainda que 'a minha residência se situa-na área pretendida para a prest~ção do Serviço. 

Piripã, f} b de . ~ 
\ . . 

de20_~. 

, H&tVY7& dq S'-<ka aMe:>' c-<. . 

- ,- Assinatura da pessoa que manifesta o se~ apoio 

'~ ;(:t) p(J~~r~;i:.~ . 

. ; liJ\~ino (:(!!: :..;.(ml~inh.:;;.· .. 
!,~·~.;:~~C~ ~- '::Ok: Cl or' '~r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po.~Jldo.r da.· carteira identidade nO , residente na ..LL..~~~~~,--__ 

~ a..c.ot . , na cidade de Piripá, Estado. da Bahia, CEP 46 270 000, pe so.a física, vem, no.s 
termo.s de que trãta o. subitem 7.2.4 da No.rma Co.mplementar no 1/2004, demo.nstrar o. seu to.tal apo.io. à iniciativa 
da Asso.ciação. Co.munitária de Co.municação., que tem po.r interesse executar o. Serviço. de Radiadifusãa 
Camunitária. 

~\firma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação. da Serviço.. 

Piripá, ólO de ~ ~ 
-- J 

de 200;' 

:dk~anPAM ~lw. 
Pessoa que manifesta o seu apoio 

<' . !;~:/) Pi"JG':'~!~~ .' 
~ '\,'~~; :i::.\~;·i~ J:,~ ~ .. ..l)m:. ;;/:.,,' 
f I.' !Nt-, [ . C'I)\J (, i··'· i !' ;';~~~10; 1 J 

1'::=.;~.:;~.:::::;:2' :~:. . .J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira:> de identidade nO j(,,::?g Cf 1- q t5 ' residente na '1f'A1:M.c9...o" 
W q);t.)Q:.8&..., , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pess física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

~\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de ~lliR. 
.J 

de 20cro:-

J PesSõ;quem;nite'Sti o seu apoio 

d ....... -u... ••• _._ , .... ,~."_ 

;-iÇO PÚG: i(;; 
• ';':l :!:.Ilúd~) rJa~ LOnr,ií!!.-:-', 
I CCl~tc::,:. CCif.l C (;r· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

identidade n° . ./3' g 4-6. (tf.-tl ' residente na . - ~I' ' 
4"0 11.9,<;. #/)371 ' na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem:, nos 

termos de que trata o sub item 7.2.4-da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

------\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de 4blfll de200F 

!lI " ,I 
f 

............... ,~ --- .. ,,--~,.-
.;\ !\,'f) P(H3 l ~c,,; t' ~;i 

jli:..Ólio {jJ~.' (~1m;.,'(tk'::-':,:. 
'\ .rJ~~C;'.~ :::G;"'~ c~ c~·· 

ZJJUN2u:1 

'.-' .. -.- ~ -cO ---

--, 
! 
j 

I 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador b" carteira .. . , . residente na .,.. _ , '-& 
{j! el1~o , na cIdade de Pmpa, Estado da ahIa;::'CEP 46 270 000, pessoa flSlca, vem, nos 

~termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
la Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, 1d.- de J~/ de 20~ 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

1'-- "' 

1 
I , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

iw)Cv \~ ,1~ , 
portador da carteira de identidade n° 02g 64 2. 854 - 1- , residente na l'iuo",., 0"Y!ro.kW &x. 300 
_________ ,-----" na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nb's 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária: 

~\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ...Q.l de ,4JrtiL de 2001 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

1 



i 
I 
I 

~ I 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

\.~lt;'-ç<O~~L~ ,5g1.!.AO--I , 
porta~ carteira de 1e1ltidade. n° D. 6A~.~q 6 _ 07. :L. ' residente na Ia.A'( 2;~~,(.ch0 
~ c' . ..:l ~ O ,na cIdade de Pmpa, Estado da BahIa, CEP 46 270 000, pessoa flslca, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complerbentar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária,. . ' . I 

~\firmo ainda que a minha residência se situa na área prktendida para a prestação do Serviço. 
I 

Piripá,~de oJ~b~ ( de 20óf, 

I 
I 
I 

Pe oa que manifesta seu apoio 

I 



--~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

An.o.. -fb !1~n< dE';; r ~aM1:B\ [LÀ"),}~ , 
poKador da carteira de identid~de n° .\ :3 ::) 1- ~ ~ boi Cj \) ,residente na ko. tf;N\!%. 

0}Q}\,(. , b l=. , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa ~ca, vem, nos 
tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

~\finno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, J1.L de ~ de 2006!.-

Q Pessoa que manifesta ~eu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da.' carteira de identidade' nO O 'J ~ 32 ~ 2, ~ - 2> '3 ,residente na _~~"-'-"-'''''-''"''-=-~ __ 

?~ ?~ ,na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pess a física, vem, nos 
termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

)irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de _-'-0'-'1--1....-__ de 200(f: 

../ Pessoa que manifesta o seu apoio 

;'i}) Pi)P~·~.·. 

f :';";;';~~~ 'J~:,,","~~r:, 
, ·.·-I~r, ,- - r. " I (. (" ; .. , .\ •. I.. .... JI'./ I . .' :j 

i Z 7 JUN lO',1 

! 
I 

J 

I I: 

(~':-~~" 

i 

I 
I 
! 
I 
~ 

I 
! 
I 
I 
\ 
I 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da o carteira de identidade n° 09 J J ~ O 1 ;1 !l J. ,residente na -Ruo- 11.tu.'2Ú>v 

cio ~ ... WMÀI~ A'}AJ. , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270000, pessoa física, vem, nos 
termos oe que trata o sub Item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

}irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, -.lcL de a1 chÀ.L. de 200l't, 

Pessoa que manifesta o seu apoio 

,""= .... ~. , 

... o' P'J t: ~:~.: _ 

{ ó~;J;[~~ol~ ~~t!\~~;:~~:' 000 

t 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 

portador da' carteir~ de identidade nO . .s 1 , residente na F~ '-
e~, e~L , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, P OOfíSica, vem, nos 

termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

)irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20ol: 

Pessoa que manifesti' o seu apoio 

) 

1 
I 
I 

J CCt;\~1·~:·:':'~~ '·~~~;,,~T~!:~;·;~\.· 
" 

i Z 7 JUN 20 íl 
I I 

i 
j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da' ca ira de identidade n° \ 11 'l-\ :l b "3 O - '6"1 , residente na 1< ')J If\ . 1>teo E!?--
1-1 'D) e f\} 2 3UO ,na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

)irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Piripá, ~ de . B 1?,Q11, de 200'. 

{Q{À,fly.o ~g< !f?t ( c%fJelo. < 

Pes que manifesta o seu apOio 
) 

:" '~C(l pi;;.!;·;;.'. 

r ,:,:;~,t~~2;;~ 'Z~,~t,~·'~~'~;;'" . 
I 
1 2 7 JUN 20;1 , 
i 

f 
1---. o-...... _ ... --.:-.- .. ,~~. 

1 
I 

l 

! 
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Oficio N° 001/2009 Piripá-BA, 28 de julho de 2009. 

ATT: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

1.1 !NI~TeR(!Jb.Il.~ CÓM lImc:Q. Ç:"ES 
EiRA arLltl .• DF 

Senhor diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações, 
venho através deste solicitar que Vossa Excelência junte a documentação que segue em 
anexo - contendo lista de abaixo-assinados e cópias autenticadas de documentos de 
alguns membros da diretoria - à documentação enviada no dia 23 de junho de 2009, de 
acordo com o anexo 2 da norma complementar 01/2004, que se refere ao 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA enviado pela Associação Comunitária de Comunicação 
-ACe, inscrita no CNPJ sob n° 08541322/0001-50. 

Informo ainda que tal requerimento está cadastrado no Departamento de Outorga de 
Serviço sob protocolo n° 53000.026472/2007. 

C I . t· d" ~" -o oco-me a sua In eira ISpos"lçao. 

Atenciosamente: 

Av-'~/~" 
André Santos Moura ~ 

Representante Legal da ACC 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

7. 7 JUN 20;1 
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MANIFESTAÇÃO'DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

L • Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
. Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
A CC - Associação Comunitária de Comunicação que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

1. 

2. 

3 . 

. 5. 

u. 

7. 

8, 

9. 

10. 

11. 

12, 

13. 

14. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

27. 

.-n.-........_ . ........ - ., 
.i '1(/1 Pi'J8: iC'~ . \ 

f' .. , .. ~ ;l~,úrl'~1 0;;~1 \..':)m:.Jl!l_", 1 
I (~ .. ,' íFr}.: C:'.ii-' (\ (OJ' . 

, ~ 

7) 
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MANIFESTAÇÃO DÉ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

) Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
A CC - Associação Comunitária de Comunicação que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na , . ôas c 
área pretendid~ para a prestação do Serviço. ~~J3~~ 

I u.l R<ibrica: B 
i CEP 46270-000 vQl&J:~ 

N.O NOME ILEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO . ASSINATURA 
1. ~ \Pt~~ (O~ 3--2 55' ~ Lfs R: f.n.L.~~ ~ ••• 0· 

2. ~f<LD\~ 'Y\a. /M ~ R. ~ ~ Jl 6'-1 5J :/J/ll (.{:~~~ ~ 
3. 

f {jl tI.( ~/21 9g 13 rIU.. 11lciL."~ ~'A 'h)~ I J.J..D..i:.,~. A.J'\. t:<. -_. 
, 

~inh.~~/~ j.~~v~ lh+ 
~ v' 

~ ) ~ IX~. J9.ti:A I/~ 
5. ~Itru ~PM>n tJJ } 

Oghbb 2;2 1.{ -1 tl IJÁ.l.n-~ l~nOI, lJfj fiL 
" """"'?í" .,. ...... 

6. 1.t6 ,.V--lo~M~ .U e , .'#PrJ \? '(4 ~ 4 ~'&J -I ~" ~hI rJ. In. ~_ ... 

7. lAma rr ~ G-J1 Nhd),() (JJt.{.~) '31 j.?t:l I 
~ v, ' 

. § .it'ó'-1L(~~A ~ ( 

8. 'R~.~ .""" ."tiA f11\~V;> 
RIJA 
e.::tQ.lv..U A.o ~ ( ~th 

9. 
iJIRl2>/lIJlh ~Ne <9. S. Az.ellebo o.l <Ô6~91 ~ 4 o ~.<O~l~ r.w.iJ -" .1I0~.ft ....... ~ . 

10. JL G~d~AI>J~ ~.~ . .J;, mN..-n.IwG 
"'-l v 

,RI,' ~ _fi, ~. 031. 295 ~J ..2-2 ~ lPt. ... d ~ 
11. \ f · 

bZ,3 .f Q l q I.; 0,,2 
"0 I' JM2 Ç 

L1d.. ~1~l.TD .... {JkRE-IR,q c:. A.v"-FO C. !r. \(}i, VI RA R>r.rrn "H';r; 

12. 
~ ~~ ~M.06 ~G"... ~~~.~\f...:...... ~ 09 J~ ICi 3G9 =I • 

13. L ~ \. (2~ r 
~-'~_. -~ )OQ '>ut> ~1.o.G ~_~ Lsu\~...,r..:. "--'Aí ~l/~ 

14. ~ Wudflh (f)k 'trUJ,(t. ({~ O':} I ?/!J~ 16-:50 R.: ~ÁL:J P;o Jwo-~ 
-:- . ). I ~ 

~J-A'O.~ 
v 

~ y~ OJv...O... n:JJ lIqqf, o .. JC ~:~lrOI.\.,~~ 
16. ~ Jt ~~h C1ta ~o~ c: p'f 

(\.~ do Ri.c~c",C{; @.AQ.J\.clLt.lA.. J \.j,) ~n lljq IS ·1..1 
17. QQ ... A ...p.,."\ ~~ OOO~i'l ':\-0 FIO O it~~tt\J a ~:(Í,,) 
18. 

:bd:nL-.&O.YL ,7, ..8al1 !Jo.s~a... Lt . .1 30. g o (; ~)J~ do .e. rJ/WICO ~--~ .. ~' 
19. 1~"L,~fu.~ h966~ :J-hS it3 ~~ TflL/. Lu{~.I/. flL.!é; 

:::tJC-_ .......... 
< / 

20. (/ 

--
21. 

22. "." ___ L" 

.,.:,,(. Oi·'r." " .. 

23. 
... 

I . '>li.:".Ói10 ~.~~;~ '~."Jr:~;, :,\i\ , 
I. " ,.~ • ". , . .6.. .0, 

24. . ',' ~>i' :.! " .... ".!i'·' .' '.'. 

,< , 

25. l L I JUN 'rUi! I 
1 ! 

26. 1 
1 i , o - I 

27. 
._~ ... ~-"' ".,..,:,,.. __ . '~". ,-_ 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N9nna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
A CC - Associação Comunitária de Comunicação que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. . ~~jg~~'§ 

Ul Rlibrlca: iJ' 
üó'S'~Qj~ 

N.O IDENTIDADE ASSINATURA 
1. 

2. 

3. 

LI - ) 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 
--

) 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. (, ;":.~ 

23. r •. 

24. 

25. 

26. 

27. 

'i 

I 
J 

J 



31. 

32. 

33. 

34. 

35. 

36. 

-

-

-
-

37. 

38. ~9.t=======t====r===4=======-40. 
f-

L, )F====t==f==+====-= 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma> 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
A CC ~ Associação Comunitária de Comunicação que tem por interesse 

. executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 

área pretendida para a prestação do Serviço. õ3S c. \ , ~. j'c'J ~~ 
, Fb.: .:J P 5 

UlRlíb· _. 
c.) I_~~~) 

NOME LEGÍVEL SSINATU~ - \"):;;Ci." 

1. 

2. 

3. 

:. ) 

5. 

6. 

7. 

8. 
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13 . 
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22. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
A CC - Associação Comunitária de Comunicação que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. . '7;3~'ê. 

~Rtibr5 a 
CEP 46270-000 vóln ,iS1 

N.O NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
1. 

2. 

3. 

.-
5. 

6. 
-
7. 
-
8. 

-
9. 

'io. 
11. 

-
12. 

13. 

14 . 
. -

L .i. 
.• 16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 
-

22. 

23. 

24. 
-
25. 

I, 

11 

~ 
~ 
11 

,I 

Ii 
> 

11 

I 
l 
! 
~ 
i 



~ . 
[28~ -, 

29. 

'30. 

31. 

32. 

33. 

34. 

35. 

36. 

37. 

38. 

39. 

40. 

), 

42. 

43. 

44. 

45. 

46. 

47. 

48. 

49. 

50. 

51. 

) . 
53. 

54. 

55. 

56. 

57. 

58. 

59. 

60. 

61. 

" ( ;_;, jr" I •• 

1-------4---_______ -f--_____ -+--_____ +-_~....,,:,';:;.~.(·:,k! di,:; i.;,lrn::IH,.;' 
li ~.:::~t~;:.·C;·~ .. cov o n~ 
ti 

I 
1-._-

i 
62. 'L í JUN í,J: 1 
63. 

64. 



. ~ .~ 

t~ t~ .. 
\. . \. . , \.', \. 

·' . ('~LóVE:S (..JAlll DIM . 
k ............. ·.·ANTANÀ ',JAtÜH}1' 

DATA DE ~IASCIMENTO 

:1.1' /0 t/'lO:1. 
Of-·óp :I~ I< I P ti B (~I 
L ;;-r~l{). ·f1 090 I~ó .. :q j,:3~!.:7 Ó 

""" . ,i;" . " >, \_,.1.'; ,l,.,·IJ'· I.:» .. " ..... 



.~ .. ~; 

{~" {~. 
\ . \ . 
t\.I 'I. 

f c;;~;~tl/~ ~~;~i;.>'~I~'...." i 

i 2 7 JUN 2011 ! 
i____ '. C(,=.. ,. I 



·"i.~· 
"\'~~, 

" .... \.' 
·~I. • 

. F· 

DATA DE' :?~, ,/ t]; ;} ,i :~: ih 
EXPEDiÇÃO 

{~; A 1 nI~E.i t(.E~~~ ~;- (1 A 
I N} IA lVli\ b; I II P ERE I P)1, P F:3 S () j'" 

DATA DE t..IASCH\lENTO 

IJ) ~J /1 fI; /11 97'7 

C ER ,- NA~31"_I_I~J~.~T~;. ~~"~Rg,, ~!ir ~A 0 % C' 7', 
'1 t, \u ;?,{;, 9 7. Ql :1 . . 

'\ )\~--~ 
~,'r'/; .1' 

I 

':.) Pi'lFH ;!/, 

1
1' .:~):{;O da:J t~~1m~JlH~·;f,!.: 
I :.'\;N~{r,· CO!./ O O:~:;'lh 

I 1 7 JUN 1011 

L",=:-;:;_~--;;;: ,:'::'';" 



), 

. ~. '~. 

~~" ~~, 
\ , t , 
'\. . \. 

. : ,.. ., .~.' .: .. i 

.J (.11~ I:fr fI . ... .. ..' \ .;;. ~ . 

... .. . .• ó~t~~~!dz,~Ilillc Á s'I R !J 

1 . 

::'-,-: /OAtA DE: NA·stn..tENTo 
".~·;·i ·1' j .. '" (;) '7 

. . 0,;,. (.' .. ~ J .... ~ J.,. 

t:t'i ~;J)J: F~:n)(:iH (.:', . 
I I~ .. ,. i;',).i ") A ~;.) 
r • • ••. • 1..1 ... ): . 

," '~(:rJ pi.'iS: ~(:., 
~·l :i!:r\Útio u3~ Lt1m',.i:!I, 

, 1.:~CNf:C:: ' .. :~ C;"J;I.~ n r;t 

Z 7 JUN ZOJ 

... ~ 



). 

" 

'. 

' . 

.. 

" '. 

" 

" 
\\ 

:' '\.·/.(·~Pi,~Jf~: ~(~"' 
r. . ~': n!,;\úrio :j,~,~. t,~~nr-::!!~> 

~ :::ONFeF· .::. C:J~3 (: Ci:-' 

2 7 JUN 20!1 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

n _ - .. , . .....-s7'.d~ D 
f'1'W~7l.ES.1at,~,J,t Sai flIz.. (j[noj:..,AGIA .. #-It:I e-r~Inscrita 

~""--,------",,,+-_-----,/t:Ja) I -O , com sede na íT~ c9I vb / 1.....~/VV/~~ 
___ -:-_-:--________ , na cidade de Piripá, Estado da Bahia, CEP 46 270 000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

Piripá,06 de r ÁI J.IV de.J.GQ6. 
2lXTj 

~~ ~)~ Ci2JÀ!J 
Representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

. Nome do representante legal: A 7)&71/1 'n {?e-iZ.E-/ (LA. '1) i~ 5 
CPF: 6"~~~ '5 2(; 068 -IC;-

Obs: Em anex~ c_ópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoã.~:l!J8~~iç~s (CNP1( 
e da Ata de Elelçao ou do Termo de Posse do Declarante. ! ;,;::c.üiu 0",; \ .. 011";;>" j 

~ C(:NFCr.~ C0;~/ C: (;,;:" 1 
" ! 

I 
L..~;,:--4=.::;~ .. ' J 

2 7 JUN 20~1 



.. 

. , 
':",'. 

REPÚ.BLICA FEDERATIVA DO BRA.SIL 
MINISTÉRIO DA CULTURA 

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES 
Criada pela Lei 11. 7.lilil! de 22 de IIgostu de 191Ul 

Diretoria de Proteção ao Patrimônio Afro."Brasilei'ro 

CERTIDÃO DE AUTO-RECONHECIMENtO 

o Presidente da Fund~ção Cultural Palmares, no LISO .de suas atribuiçÕp.s 
legais conferidas pelo art. l0 da Lei n.o 7.668 de 22 de Agosto de 1988; art. 20, §§ l0 e 
2°, art. ]0, § 4-0 do Decreto n. ° 4.887 ele 20 de novembro ele 2003, que reguli:lfl1enta o 
procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcaç50 e titulação diJS 

terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos de ,~ue trata o art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e arti'go 216, I a V, §§ 10 e 50 da 
Constituição Federal de 1988, CERTIl1tCA que as Comunidades .cl(::'l Contendas, 
Guaribasr Rancho de Casca e laginhà, localizadas no município ele Piripá, Estado dJ 
Bahia, registrada no Livro de Cadastro Geral n.O 006, Registro n. 647, fI. 157, nos terrnos 
do becreto supramencionado e da Portaria Interna da FCP n. ° 06, c/E 01 de março de. 
2004, publicada no Diário Oficial da União n. ° 43, de 04 ele março de 2004, Seção 1, f. 
07, SÃO REMANESCENTES DAS COMUN1DADES DOS QUILOMBO~'" 

Declarante(s) : 

Processo nO 01420.001389/2006-26 

: . /'-"~'I:\";" . )~ "1'''i~-.. . .cf.ti: ,\,'}' '. '.- . Eu, fvJarla Bernadete Lopes da Silva (Ass.) ................. "'õ,, .. >::~, ........ , DI/etofd da . 
Diretoria de Proteção do Patrimônio Afro-Brasileiro, a lavrei e ,~extraí. Brasília, DF, 19 de 
junho de 2006. 

. ,. 

o referido é verdade e dou fé 
, .... 

,/ 

/
'1 . 

,/ 

UBlRA~~DE ÃRAÚ.'JO 
PresidentE! da FU/aç~n;fultural Palmares 

I " 
I 
~~ ...... 

. ~ .;;!! (!:"HJi'io 0';'0 'v~1rr.~.;:j· .. 
SBN Quadra 02 - Ed. Central Brasflia - CEP: 70040-904 - Brasília - DF - Brq's.iI:'\IF~ 7 r'i1' .. { n (; 

I"one: (O XX 61) 3424-0106(0 XX 61) 3424-0137 - Fax: (O XX 61) 33:?6-0242 h. ~ •.• , .. h_'" . 
E-mail:chefiadegabinete@palmares.gov.br http://www.palmares.uov.brl_ 

. . 27 JUNZOíl 
"A Felicidade do negro é IIIllU Iclicidade I!.uerreii'(l" (Walh Sal"l1loilll 

~. . 1 
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=:om.provan~e 'de Inscrição e de Situação Cadastral 

.. ~, 

-:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , , 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
: ,. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

, CADASTRAL 03/06/2003 

N9~FEMPRESA~I,AL 
ASSOCIACAO,DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA SITIO, LAGINHA E REGIAO 

;.". 

TI:TULO DO ESTA,BELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AS~IACAO,DA LAGINHA 

rcô..., /, E DES<:)RIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
I 91i9~·l5.{\o - Outras atividades assoçiativas, não especificadas anterionnente 

JOIGO E DESCRICAo DA NATUREZA JUR DICA 

U,~-OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I
lO~~DOURO 

_ fAZÉNDA smo 

I CEP, 

46.270-000 

I SITUAÇAo CADASTRAL 

_ ATIVA ' 

I BAIRROIDISTRITO 
ZONA RURAL 

I ~~ERO 
I MUNIClplO 

_PIRIPA 

I COMPLEMENTO 
PREDIO ESCOLAR 

: './ ·'f,~·I~';. -;:' .: ; .'.. . 

Aprovádo'pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002, 

Emitido nÓ ,dia 09/03/2005 às 16:04:57 (data e hora de Brasllia) . 

. '.';':,'. 

, ,'. 
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CARTÓRIO DE REG,.DE S E DOCU~IEtHO 
. I COMARCÂ DE CONDEÚBA.SA . 

" ptaça Santa Antonlors/nD.; Centro 
~ CEP,: 46200-000 . 

. úba .. BahIa. 



DE REG, Dê rntlL05 E OOCIHiEtnOS 
. COMARCA DE CONOEÚSA-6A 
. Saiito Antonio, sIno. Centro 

CEI'.: 46200-000 
Con,deú.oa ~ la 

',- .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

" , E~TRONICA DEPARTAMENTO DE O'UTORGA DE 
S~VIÇOS- ESPLANADA nQ MINISTÉRIOS, 

r 
.. , . B~IJC1.JR.·· mJ.111iJr.TO~4.NEXO" . . : .- - --~.--~ --:-.". --, -

',SAJ-~A 300 OEsrrE~ .BRASILIAjpF 
C~'P: 70044-900 .' , . ". " v. ", 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026472/07 Localidade/UF: Piripa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 14S5637 14S5624 
Distância A:B 0.74 

(IBGE) 
Longitude 41W4333 41W4312 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo da Rocha Pereira, sInO - B. Horizonte Azul 

2.1. Endereço do Studio 

'-

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

, 4 53640.001457/98 Piripa BA 620,00 

1 
5. Conclusão com base na anâlise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlclpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A ârea urbana da iocalidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Olavo da Rocha Pereira, sInO - B. Horizonte Azul 

11. Este endereço estâ sediado na ârea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Anâl,ise '''''--'--. 
;"';-

Sim 

Status 

ARQ 

vlAvEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

-'-~ . ... ,', . 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma ~éc~\R.~~i6{~'e.1tl::_<h 
Processo tecnicamente instruído em 18 fase. /J_d II:nf.,JEn, ~ ('{'li" (\ •. ~ 

'~-1· " 

28/09/2009 , . .. . .' 

UH 
CMfos f4Jbtfk! ~titts çofi{ jÚ1tiOr 

Engenhe!fo - Matr.: 1538928 
SCElRAOCOM 

~ 

I 
{ 2 7 JUN ZO'I! , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.026472/07 . 
LOCALIDADE: PIRIPA - BA 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação. 

Aviso: 28 - Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela' requerente em 
atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir 
anexado, vez que trata-se' de única requerente que se habilitou a executar o serviço na 
localidade, em atendimento ao Aviso 28. A localidade em questão já foi objeto de outro 
aviso, porém a entidade que participou teve seu processo arquivado. 

Brasília, 06 de novembro de 2009. 

fj::Alvare 
'lIilma áe 1 á.tima ruvaffJ1ga. r a.n~ 

, d Serviço de Radiodifusão COfllullitana 
CheTe e '1 <><>I\I\g 

Mal. 1.wvuv 
~AAOO>EOCISC :.i' 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.026472/07 - Local: Pirapa - BA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTE1RO--ueiR1AGEM-cSEI:EÇAo-oFRAllCQM-----f------

Identificação do Processo 

Número: 53000.026472/07 Localidade/UF: Piripa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO . 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fi 05) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fi 09) art. 2° 

") 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 05/06/2006 (fls 14 a 17), o Estatuto Social (fls 09 a 13) e a Ata de Eleição datada em 14/06/2008 (fls 25 a 28) 
encontram-se devidamente registradas no Livro "A" do ReQistro Civil de Pessoas Juridicas. 

5. 

6. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 60 a 210) - contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

(fi 58) "Sociedade FM" 

9. 

ln 58) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fi 58) 

11, N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(fi 08) nO 08.541.322/0001-50 - "Ativa" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Fiel cumprimento das normas - (fi 59) 
Sede - (fi 58) - Rua Olavo da Rocha Pereira, S/N° - Bairro Horizonte Azul. 
Relação de associados - (fls 44 e 45) 

Sim 

Mandato: 02 anos/art. 12 Validade: 14/06/2010 

Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

06/11/2009 RadCom Página 1 de 2 
L~,~.: .:-;:;' 'f;,: .. :~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026472/07 Localidade/UF: Piripa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Compravante de depósito da taxa - (07 A) 
Declaração de que a Entidade não possuI vInculo de subordinação - (fi 58) 

13. I Conclusão da Anãlise 

o processo da Entidade encontra-se devidamente regular e instruIdo. 

Chefe de Seí\llÇQ UI;! ,," ..... vu' 

Mat. '136600Q 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ ,a 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA V'" { ,,D 

__________________________ ~D~EEARTA~ODEOU~~~A~D~E~S~E~R~V~IÇ~O~S~--------~------~-ç-\o-',~~~--­
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° SGt 5~ 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de ~ de 2009. 

Ao Senhor 
ANDRÉ SANTOS MOURA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
Rua Olavo da Rocha Pereira, sin° - B. Horizonte Azul 
46270-000 Piripá I BA 

r----'r.''"''~.L-' ", ~_~_ ',~ c' '_~'U~._" 

DOCUM~::'";ó\,, "";-:,;',)~<:::.' l 
NESTP,,f:\':r i , 

Assunto: Solicitação de Documentação 

'30 /1 09 j 
, '-,- J 

Senhor Representante, 
--~,~_cL~~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.026472/07, na 
localidade de Piripá - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

: I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

co - DOS/SSCE-MC 

,"1(:0 PIJÇ:;'~: , 

f ,::;~,!~~2~~ '~:~~IY;;;~~;;'" 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2K FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 

') de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

: ) 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: - ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ..l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário _ ,_~~ 
de informações técnicas. Pii:' U _ 

t " ", .~,;", ':"" ' ~~m' ,'" .. 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direç~o, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. ) 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

. ) 

II.lUN7011 
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c.&D ~x'Y G. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE COMUNICAÇÃO - ACC 

Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações 
BRASILIA -DF 

" 

Oficio nO 001/2010 

Assunto: SolicitlWão dt':Prorrogaçãó de Prazo , 

) 
Senhor Diretor 

Piripá 14 de janeiro de 2010 

M INIST~RIO DA Si OOM UNICA OOES 
BRA SILIA • DF 

5300000284012010-63 

SE APAISCE 

20/01/2010-08 :40 

-

Em resposta ao oficio nO 5954 do dia 13 de novembro de 2009 enviado por este Departamento de 
Outorga de Serviços à ACC - Associação Comunitária de Comunicação inscrita no CNPJ: 
08541322/0001-50, venho através deste SOLICITAR A "aOBROGxqitO:;:j)OPRAZO}POR MAIS 
30 DIAS - a contar do dia 17 de janeiro de 2010 para enviar a DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
REFERENTE AO PROJETO TÉCNICO - de acordo com a determinação disposta nos sub-itens 12.1 
e 7.3 da norma complementar O 1/2004 e de acordo como o requerimento para autorizàção de execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária cadastrado neste departamento (D.O.S-MC) Sob protocolo n° 
53,000026472/200U 

\ 

Certo de sua compreensão, peço deferimento e coloco-me à sua inteira disposição para 
maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

~~>~~~' 
, André Santos Moura 

Representante Legal da ACC 

:~,"ii;(,;'P!';8~~::~ 
t ~:;:,H~íÓriO d3S • .. ,,1nL;{I~,·.:. 
r CCNFCF.:: COtA () C~· 

7.7 JUNZ011 

r----------~ Rll","l'IO:t..UQ11,l'I~v da Rocha Pereira, SIN" - Bairro Horizonte Azul- Piripá - BA í 
DOCUMENTO ANEXADO Fone: (77)88098451 
NESTA DATA Emails:liasantanajardinlÜ\.ahoo.coll1.br 

l,:-:=:::-;:-" q--
andresalltospiripa(ij'hotmail.conl 
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Ao 
MÍNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

, .,." A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DECOMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE..__OUTORGA DE SERVIÇOS ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, lJ 1 O 
BLOCO R- EDIFÍCIO ANEX.O, 
SALA 300 OESTE, BRASILIAlDF 
CEP: 70044~900 
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ASSOCIAÇÃlJCOMUNIT ÁRIA DE COMUNICAÇÃO - ACC 

, · 1J1 
Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações 
BRASILIA - DF 

Oficio nO 00112010 6 ~- PiripW14 de janeiro de 2010 
M !N~8TtR~O D,u, S C:OM UNi(;.u. ç: iJE'~ 

BR.i!. 8iLlA • CrF 

Assunto: SgliCitáçãode Prorrogação de Prazo j 

. 6enhor Diretor 

Em resposta ao oficio nO 5954 do dia 13 de novembro de 2009 enviado por este Departamento de 
Outorga de Serviços à ACC - Associação Comunitária de Comunicação inscrita no CNPJ: 
08541322/0001-50, venho através deste SOLICITAR A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 
30 DIAS - a contar do dia 17 de janeiro de 2010 para enviar a DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
REFERENTE AO PROJETO TÉCNICO - de acordo com a determinação disposta nos sub-itens 12.1 
e 7.3 da norma complementar 01/2004 e de acordo corno o requerimento para autorização de execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária cadastrado neste departamento (D.O.S-MC) Sob protocolo nO 
MIOM02d'Pl'll"aEll 
~. 

Certo de sua compreensão, peço deferimento e coloco-me à sua inteira disposição para 
maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

.'. 

II /., c' .J--- I 

J."f-/.i~ ~'-v4./j,{0j /c1/r;?VV;.A7'-' 

l André Santos Moura 
Representante Legal da ACC 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DAtA 

2c310& /;;"010· - -'-'-J;;;;;; 

Rua Olavo da Rocha Pereira, SIN" .. Bairro Horizonte Azul - FIripá·~,ijM 
Fone: (77)88098451 

.'. 

!iV) P(iP: ':':. 
:: ': .:; Il·-J.~~:iú (in!, :.,:0rn~:nh .. ':~" 
f .. !·:"i,'j~·[j:::·' en'., i) ('e' : , f ."" II ".~ ..... \/!1,. \ ... , .. . ~ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTfNATAIRE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON SOC/ALE DU DEST/NATA/RE 

"'" ,(t' S 

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇAO).! D/SCR/M/NAC/ON 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO 
RECEBEDOR I ÓRGAO EXPEDIDOR 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I V. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRt;SSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 Fcq463/16 114 x 186mm 

I • 

AR 
" .~ n~ REGISTRO DO OBJETO) 

RK 60298409 6 BR 

BRASIL 

:.' \)~I P;J8~ ~(~ c' 

r: <~;i I!~,,'úfio ~h.~'~ 'vl.1!)~: If~I"": 
~ CCNFCF.::, CGJ:3 C t.:"--' j '. , 

\~'/:.: I Z 7 JUN ZO)l 
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i ' MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÇQES: ' :, A 

i ; SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO :E~ETRONlCA 
! .' '. DEPAR.TAMENTODE OUTORGA DE SERVJÇpS 
! Esplanada dos Ministérios '-Bloco "R" - 3° andar -"anexo oeste - sala 309\~ 70044-900 - BrasíliaIDF 
f fone: (61) 3311-6177:-:Fax: (61) 311-6617,/ 
f 

Ofídio n° 5~ 5 ~, /2009!RJ\I)COMIDOS/SSCE-MC 
"',, ''',' 

I 
:" .:, !.:~ './':~ 

Brasí1ia,i,3,';:Q~ 'Y\.In.,~ 
. :( ",i" ".' . 

I 
I 

Ao Senhor, 
~ , ' ; . 

ANDRE SANTOS MOURA, ' , 
AS~OCIAçAO COMUNITÁR.IA DE COMUNICAÇÃO 
Rua! Olavo da Rocha Pereira, sin° - B. Horizont~ Azul 

~ : ' . . - , , 

462VO-000 ,'., Piripá IHA 

I 

Ass~nto: S;()llcitação de DOCtmleritação 

" " Senhor RepreS,eD:tante, 

. .I' 

.. I,! 

. .,' ~ 

?:', 

de 2009 . 

i ' ~. 

f .. ,. Tendo em vist~ a análise réaÚiada no pro~~~~q::";n. ° 5300Q.026472/07, na 
loc.lidadege Piripá - BA, nQ.qual essa Entidade requer autori~~9~? para execução 'do Serviço 
de ;Radiociiftisão Comunitá,riae considerando a,;documentaçãoJ*,;1.~presentada p~la requerente, 
sol~citamosa V. SB que sejameJ,lviados os seguwt~s documentos;:W:(:~: 

~ :-' ,o. i 't ·<~:t.~.t,( .. 

. ;.: .~~ i/\ . 
! :DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: ,,' :.\::,:,', 
; , " ": ,: : ;:,~ 
i, ". ,: ; ; ";" ",,'. 
I . . ',':' 
f " Toda documentação citada nO,subitem l~.li\:~, suas alíneas da Norma 

Cofnplementar 01/2004, apr6~àda pela Portaria n° 103, de 23/0JtP4/ou seja, o Projeto Técnico, 
corlforme detalhado no Anexo deste Oficio. " , '.};:' , 

! ' , , :~," 
t ' '\';,'::)' 
I ,;;' , oi I, 

I ; Será facultadQ) ª essa entida4Y,<'~o prazo d~':::~Q\~(trinta) dias contados 
reJebimen'tb deste oficio ,'que está s~l1d9 ,acompànhad';"\i: de AR Postal (Aviso 
re~ebimento), apresentaros,ii~ns ~olicitados:spb,pena de arquht~m~nto do processo. 

i " , .' ",,\,," SoL, C{'(r::i 

,1,' ?utrossim, informamos que oryferido prazog9~~~rá ser prorrogado.' por umalvvti.s 3 () t.1r;'-'s; 
unlca vez, por igual período,:desde que a requerente apr~sen.te,';:p;~t'ptazo para cumpnmento das Cof<lFo/?/Y'é 
ex~gências,uma solicitação formal neste se.ntiq9 e ainda, toda ,!i'.4qcumentação enviada deverá S 6 G if/ ('; GA"'­

se~ . apre~~~tada no origin;.,l ou em cópia atl~enticada, co~~~e determinação disposta no AA/ e ti' o . G;(4 
sUfltem 7.~: da Norma Comp~e.mentar 0112004.: ',i::):(:;:\ ~ ://~.ojlJ / 'f 

, ':'!\::;;i ~~J 
Atenciosamente., ' , ' 11\.0- --

co - DOS/SSCE-MC 
I 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

ZaFASE: , 
! I 

a) Novo Formulário de I~formações TécniC~s, devidambnte preenchido e assinado 
pblo Engenheiro responsável, contend, o as caracteríSti,Ca~', t~c, nidas de inst, alação e 
oberação pretendidas para a estação do RadCom., COnfor1e dispo~to no subitem 12.1 
aiínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o segruintes itens: 

\ - item 5 - LOCALIZAÇÃO DO ~RANS'MrSSOR E JrsTErviA IRRADIANTE -
I preencher com endereço e coordenadas geográficas cor1etos; : 

'1- item 7 - TRANSMISSOR - indicar umtransmiss~r bertifichdO pela ANATEL, 
I especificamente para o serviço de ddiodÜ1Jsão comlmitki~,;co~ potência máxima 
\ de 2? Watts, categoria 2H, informandO(abricante,~ôdelo~ o correto 'número 
t de certificação/homologação do equipamento a ser ~tilizado de acordo com o 
\ disposto no subitem 18.3.1 da Norm~ 0112004; ,j,': 
I -o item 8 - ANTENNTORRE, informarfabl,'icante da ntena,hIodelo, ganho, alt. I em relação ao solo, alt. da torre e altltudédo local. \ i: 

b ~ Declaração firmada pelo representante "legal da entid~de.,' coMorme disposto no """ 
sÚbitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Nornia ComplemeJtar01l2004 , ou seja: 1_ ~ 

I b.1) Declaração firmada pelo representante legal da !ntidade: indicando que na I ocorrência de interferên.';as prejudiciais causadas pela ftação (equerente, a mesma 
I ~~::::::"7~:~t:::s::r::::õ::;~ ::e 1::~r::;~dO que na 
I ocorrência de interferênci, as indesejáveis cau, sadas pela J

j
, stação, ~e. querente, a mesma I interromperá suas transnlissões caso não, sejam sanada no pràzo estipulado pela 

f ANATEL. ,,' ',. 
I " ' 
I I. : 

c)l Planta de arruamento em ~scala, indica(la e compatível com a: área da localidade 
oQjeto da outorga, e que permita a visualizaçãQ do nome, da~rtias, indicando o local de 
in;stalação do sistema irradiante, o endereço e as codrdena~as geográficas no 
f~rmato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunfer~ncia de até um quilômetro 
d~ raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 d~J..l, Na p~anta de arruamento 
ta4nbém devem estar indicados o local e endereço ta,nto da rede quanto do estúdió da 
errissora, em conformidade ao disposto no., subitem 12f1" 'alÚ1:ea "c" da Norma 
C?mplementar 01/2004., " ' ..' ; 

d)\ Diagrama de irradiação horizontal da anFena transmis~ora,~dm a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e ekpeCifi~ações técniCas do 
si~tema irradiante proposto;, no caso de· antenas de polaribçií.o ~irculàr ou, elíptica, 
d~vem ser apresentadas c,urvas distintas' das componentes b,~rjzontal e vertical dos . ,. , ': 
diagramas, conforme dispost() no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar'::~i ,;:{i!' 
0~/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao inclic~illn nn 'item..8-dn fn1'tnll1~~~" ;:~,~;~!~d,;f: ... il;:'.:'~'" 
ae: intormações técnicas. . ', ,,' "'kFCi-V :~d(! -,(ii 

! ' :1 

I 
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l· . : 
I .' . . .. ' .', 

b) Dec1araçã() do profissiqrlalpabiIitadd,dequ~ a cota do ter~~ito,n6'10cal de illstalação 
ao sistema irradiante,.·atéride as c,ori.dições,:exigid~s·lló#e~ .• i8.2.7.1 ouestúdo 
~specífico conformed~terPtbia o itenr:18;;2~7.tl,coI1form~dispô~to nosubitem12.1, 
~ínea "e" da Norma Complementar 01(2004,::" .' .' ... 0··· '. . i . 

I ".' . '. ".> . .....:.. ..' .' 
1f) Dec1araçãodo profissio~a1 habilihteJ,O-atestardo. que o a inªt~láção proposta não:fere. os 
~abaritos deproteção aQ~ aeródrolhos,óLV'd~elaraçad:dÔ 6rgão competente do 
~inistério da Aeronáutic.~·autoriz#d9 a>-,W.St~lação·P!oP?SW,)qu, se 'for o. • caso, 
1eclara~ão deinexistênc~:~'?~ aeródr~ri19sna)o()êalidade, cóirf~)J;me. 1ispostó no subitem 
12.1, almea "r' da NormaCómplemeIltar 01/2004; i I ..;' ..... ':', c', .' ' 

J) Parecer conclusivo,- assihado pelo,pr.of~ssi~nalhabilitado,;~testa.ndo que a. instalação 
~roposta atende a tódasar yX,igêri~ia:s'das{normas téênic~s'enfvigor aplicáveis. à 
~esma e que o conto~~~~eJlté 91<ti,lj.td~!,~Mis'sora#ão·t~:S~ó~~tuado a.mais ··ele·um· 
quilômetro de-distânGia qa, antena. tran,s11liss:~!~:'~ip: nenhúma<iireçãü; coriforme disposto 
~o subitem 12,1, alínea "g" da:Normá Cômp~'~ffieI1ta! 0l/200{.",>·, '. . 

~ Anotaçã~de R~SPo,.~~.~~mdade'.'I'~:c}li~~1·;;.":oÁRT J:ef~reé~e;J: instalação proposta, 
cpnforme dISposto no s]Jp~tetn 12.1,~hl1e~,o:n?:'~ .. da N{)~~~:.;;Ço~ple~~ntar 0112004; 
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, 
PROJETO TECNICO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ACC - Associação Comunitária de Comunicação 
Rua Olavo da Rocha Pereira - s/n - Horizonte Azul- 46270-000 
Piripá - Bahia 
CNPJ: 08.541.322/0001-50 

Responsável: Sr. (a) André Santos Moura 
Presidente 

CPF: 285.892.878-90 

Campo reservado para Protocolo: 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência: Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 5954/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 13 de 
novembro de 2009, referente ao processo nO 53000.026472/07, da ACC - Associação 
Comunitária de Comunicação, que solicita autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Piripá - BA. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b1" e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO :Ô;'pá~':' 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação propost~ ,nã,~;f~r:e, '_.Ji!'" 

os gabaritos de proteção aos aeródromos. ; , .:~~~~. ::;(X'~ n c: 
r; 
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6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o k 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o cántorno de 91 dB~ da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBI-I, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

\~~Ç~&~ 
Ãndré Santos Moura .. 
Presidente - 285.892.878-90 

!( l{~,.,(1 F,'·:~·':: ~:-
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ANEXO A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 
I - I 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlcICI-IAISISIOlcIIIAlçIÃI01 IclolMIUINlllTIÁIRlllAI IDIEI IclolMIUI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

,--I N--,--I I-LI_C ,--I A--,--I ç:.....J...I_Ã 1,--0--,--1 ----,-1--,1,--,-1 ---,-1----,1,--,-1 ---,-1-----,-1---,--1 -L-I -----'-I~I lo I Si 5 1411 1312121 O I O I O 11 151 O I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 -ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI 10lLIAlvl01 IDIAI IRlolclHIAI IpIEIRIEIIIRIAI-lsl/INI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAmRO 

I I I I I I I I I I I I I I IHlolRlllzlolNITIEI IAlzlulLI.1 I 
CIDADE UF 

Ip I I IRII IplÁI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I WAJ 
CEP FONE FAX 

14161217101-1010101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I· I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI 10lLIAlvl01 IDIAI IRlolclHIAI IpIEIRIEIIIRIAI-lsl/INI I I 
BAIRRO CIDADE 

IHlolRlllzlolNITIEI IAlzlulLI I I I I I IplllRlIlplAI I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ll!W 11 14 °1 5 16 '13 17 "I S 11 4 11 °1 4 13 'I 3 13 "I W I 
6 -ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI 101 LIAlvlol ID IAI IRlol CIHIAI I p I E IRIE I I IRIAI-I S r II·NiF;:j:>:!F:":I.··.1 
BAIRRO CIDADE ~ .. \:L .. ':·;i,;.;:j" ",)!l, .... ,. 

IHlolRlllzlolNITIEI IAlzlulLI I I I I I IplllRlllplÁI I IC+~"·Y~·;k>·I(iil' I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF " 

I I I I I I I I I I I I I ll!W f 2 1 JlIN 7Ll~ I 
7 - TRANSMISSOR , 
~~ , ~ 

IMlolNIT IEILI I S I I I S ITIEIMIAI S I IDIEI IclolMlulNI I IcIAlc!I'XTóf:li~TIDI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IMI T I F I MI91s1 I I I I I I I I I 12151. 101 Watts I 1091161 - 1061 - 1031121 
S -ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMlolNIT IEILI I S I I I S ITI IDIEI IclolMI ILITIDIAI IMITIDlllpl 11010/111 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I . lo DB I 2 I 3 I . I O Im I I I 2 I 5 I . I O Im 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 16131SI.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

1 
I 
1 
! 

--~F~~~RI~ffHE~------------------------------~MOO'~------------~ 

IKIMlpl I I I I I I I I I IRIGICI211131 I I I 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) , 

[ 3 I O I • lo Imetros I I 4 I • I 5 I dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADlADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I It I • I 3 I 5 I dB 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 1'\ ) = 10 log (0,025x 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'\ = Eficiência da linha de transmissão 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.17131 
-(PU 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB,...) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB,...) = 107 + (-17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB,.... 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O MTFM98, DE FABRICAÇÃO DA MONTEL SISTEMAS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N° 0916-06-0312 NA CATEGORIA 11 COM EXPEDIÇÃO 
EM 30/06/2006 E COM VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
COMPLEMENTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (pOTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) 
SERÁ DE -17,38 dBk E INFERIOR A 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO . 

IMIAlvlRIAI IFIEIRIRIEI I IRIAI IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDI IIMI I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17131516181/IDI IRlulAI IQIUlllNITIIINlol IBlo1CIAlllulv1AI-12111 3 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Ic ~ ~ Ir IR lo I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IslAINOC IAI IRIIITIAI IDlol IslAlplulclAll1 I I I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13171514101-10101011013151-13141711131217121 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Imlalylrlal@lvlilalslaltlnleltl·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I 

ASSINATURA 

, , 
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DECLARACÃO 

Eu, André Santos Moura, Brasileiro, Casado, Estudante, inscrito no CPF nO 

285.892.878-90, residente na Rua Vitorino Rocha - 44 - Centro, na cidade de Piripá - BA, 

na condição de Presidente da ACC - Associação Comunitária de Comunicação, neste ato 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio 

Comunitária da ACC - Associação Comunitária de Comunicação, a mesma interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis c~usadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

SA, 
Piripá-~, 8 de fevereiro de 2010. 

~5h,~t~. 
André Santos Moura ( Presidente);" 7Çê;p(Ú1;;r.'. 

r . ,,~ ; U:H~ílio ~ia.; '."Dn~; ,,:, 
CPF: 285.892.878-90 : C'~\NFC:::,: COf-.j o r\; 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
R. Angelo Gianini, 98· Slo Paulo ~ SP - 04715.130 ... www.montel.com.br 
PABX 011.523.2733. C.G.C. 59.483.115/0001~27 -tE. 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL OIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP 100/1 

--"---) .... - ---
CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
-~'Fai)(a de Frequênchl: 80 à 110"Mhz 

~ Potência Máxima: 500 Watts 
Ganho de Potência: O dBd 

, --~~-

Impedância= ,50 ohms nominal 

- POlarização: Vertical 
. .,.:,_ Tenninação: C.Qnec!or UHF fêmea 

- VSWR: Methor que 1.5:1 
Largura de banda: ... ,. 500 Khz 
Peso médio: 2 Kgs 
Comprlment~ ;Máximo: 0,9 metros 

Tubo Galvanizado de 1" • 
(nào fornecido" manter 
na mesma altura da vareta 

COhéetór - cotocar fita 
da atto fusão (fornecido) 
Atênç.iló: éstiçar bastante 
para qUê nJio ocorra Inm-

Olstâncla entl'l!! boom li elementos 

Di!'itincia tem de ser igual ao comprimento 
vareta (x) (x) 

• h'açãO de á9~ua~'_'_~._ .. ,._Ll-_-J.l ___________ ~1 
: 

Bucha de teflon 
Cuidado n tem de estar voltado para baixo 

--------,~~------' 

:' '\,\1 Pi.·;f~: :\c;., Transmissor. 
Contlctor da antena 

I :.",; ,:;:"/';:18 ii~J~·' l.."t1rr: .. i;:h: 

t CI~:f\\rCr".::. C:Of\~ C ()~. 
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Diagrama de irradiação 

WHMTDIP 100/1 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: Montei Sistemas de Comunicação Ltda - Modelo: MTFM 98 

Certificado de homologação: 0916-06-0312 

o transmissor MTFM98 foi projetado para atender a necessidade das emissoras de rádio comunitária na faixa de 87,8 Mhz à 108 Mhz. 
Transmissor 25 Watts com Gerador de Estéreo, Compressor de Áudio e limitador de Áudio Embutido. 

:: Principais características: 

- Baixo custo com qualidade assegurada; 
- Geração de freqüência controlada por PLL e microcontrolador; 
- Protegido contra sobrecargas, transientes de rede ou falha do sistema irradiante; 
- Medidor exclusivo de nível de modulação; 
- Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; 

( . Compressor/limitador de áudio embutido; 
-, - - Entrada de áudio balanceada/desbalanceadaj 

- Saída de áudio multiplexado (Opcional); 
- Produtos de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
- Homologado pela Anatel. 

:: Características técnicas: 

1.1 - Especificações Gerais: 

ITensão de entrada 127/220 VAC ± 15%, selecionável manualmente através da chave seletora situada no painel traseiro. 

Temperatura de operação 

Impedâncla da antena 

Estabilidade de freqüência 

Umidade máxima 

INúmero de canais de RF 

1.2 - Especificações Operacionais: 

Tipo de modulação 

TIpo de emissão 

Faixa de freqüência 

Espaçamento de canais de RF 

Consumo 

1.3 - Especificações do Transmissor: 

Ipotêncla de Sarda 

Impedâncla de salda de RF 

Emissão de freqüência espúrias 

Geração de Freqüência 

Resposta de freqüência de áudio 

Freqüência da sub-portadora piloto 

Nrvel de modulação do sinal piloto 

OOCa600 C 

50 Ohms desbalanceados 

+/- 5 PPM 

95% 

01 (um) programável por mlcrocontrolador 

Freqüência modul.ada (FM) 

180 KF3E ou 256KF8E 

87,5 à 108 Mhz 

200 Khz 

Máximo 100 Watts 

25 Watts redutlvel até 1 Watt 

500hms 

>= +/- 120 à 240 Khz >=25 dBc 
>= +/- 240 à 600 Khz >=35 dBc 
>= +/- 600 Khz >=60 dBc 

Através de PLL com VCO de operação exclusiva 

20 Hz à 15.000 Hz (com pré-ênfase de 75uS) 

19.000 Hz +/- 2 Hz 

Entre 6 e 7,5 Khz 

~('I .. /..) rJj,'J JI1C;'~ '., . 
·~·.;!iil~tÚ;io d~i .' c,On~~_iíll~.:~.\ 
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Desvio máximo da portadora +/- 75 Khz nominal 

Impedâncla de entrada de áudio 30.0. /60.0. Ohms +/- 10% balanceado/desbalanceado 

Distorção Harmônica Melhor que 3% 

Dlafonla do canal estereofônico Maior que 40. dB (Separação de canais) 

1.4 - Especificações de Monitoração: 

- Estéreo/Mono 
Indicadores luminosos - Saturação de "údlo c"nals direito/esquerdo 

- Potência 
- Oscilador 

Painel Frontal 
- FreqGêncla de operação 

Display de cristal líqUido - Numero do canal de operação 
- Bar Graph canais esquerdo e dlrelro 
- Bar Graph Potência de salda 
- Bar Graph Potência refletida 
- Locked/Unlocked (frequêncla travada) 
- Tensão alimentação da fonte e volts 

1.5 - Especificações Mecânicas: 

:alxa, tampas e pálneis metálicos com proteção à corrosão e pintura eletrostática, laterais em alumlnlo natural 

IMedldas Externas L = 390. mm I A = 95 mm I c = 255 mm 

I Peso Aproximado 4,2 Kg 

.i 
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I \\VII VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS I 
1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom ----------- ---

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: ACC - Associação Comunitária de Comunicação CNPJ: 08.541.322/0001-50 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Olavo da Rocha Pereira-s/n 

Cidade: Piripá 

t ,=EP: 46270-000 

Bairro: Horizonte Azul 

UF:BA 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua Olavo da Rocha Pereira - s/n 

Cidade : Piripá 

Coordenadas Geográficas: Latitude 14°56'37" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

7. ANTENA / TORRE 

Bairro : Horizonte Azul 

UF:BA 

Longitude: 41°43'33" W 

Modelo: MTFM 98 

Certificação: 0916-06-0312 

Fax: 

Fabricante :Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Modelo: MTDIP 100/1 Ganho máx (Gt ) " O dB 

Altura em relação ao solo: 23m Altura da torre: 25m Altitude do local: 638m 

" ,8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante: RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo: RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

Atenuação em 100 m (AI) : 4,5 dB Perdas na linha( PI) 1,35dB Eficiência da linha (Ef) : 0,73 

Perdas na linha: ( PI ) : ( L x AI ) / 100 Eficiência da linha ( Ef) : 1 O-(Pl) 110 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP) 

ERP (dBk) = lOxlog (Pt x Ght x Gvt x 11 ) = lOxlog (0,025 x 1 x 1 x 0,73) = -17,38dBk 
Onde: Pt ~Potência do transmissor, em kW; 

" 

" 

·'·";',,_i,; 

._ ............. ,' 

'1 , 

"1' 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 

Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
11 ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESPONSA L TÉCNICO 
RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 

ACC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO .~~:~~;~~~\ : ~~~WJ?f.w 

" 
,-, 

:: '.\ );~ ~,:r,. , 

! '; , JilN "1<1 I' ; i ~ 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
8 de fevereiro de 2010 
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\\VII VIASAT V/ASA T Tecn%gia em Comunicaçõe 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu ) = 107 + ERP ( dBk ) - 20*log d ( km ) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde: ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

o transmissor utilizado será o transmissor MTFM 98. 
Obs.,' o transmissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a atenuação 

dos 30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, 1] = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo 
será de -17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ACC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO 

RESPONS ~L TÉCNICO 
Eng". Mayra F ndrade Q!:lJ.dim 

........ ··ç.llli~t ~~{tiAARD\~ 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
8 de fevereiro de 2010 

Folha 02 de 03 
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I \\VII VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Enlt. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno ( 

solo) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre) da emissora de Rádio Comunitária da ACC -

Associação Comunitária de Comunicação, sediada à Rua Olavo da Rocha Pereira, s/n, no Bairro Horizonte 

Azul, na cidade de Piripá, no estado da Bahia, de Coordenadas 14°56'37" S de latitude e 41°43'33" W de 

longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no 

raio de 1 km em torno do local ( torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela 

Norma Complementar 01/2004, item 18.2.7.1 . 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na localidade onde a emissora será instalada. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e 

o contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de O 1 (um) km 

de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA: 73.568/D '- MG 
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva - 213 Bairro: Centro 

UF:MG Cidade: Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 Telefone: (035) 3471 - 3272 Fax: ( 035 ) 3471 - 3272 

O-:E.mail: mayra@viasatnet.com.br 

Engn Mayra Ferreirq de Andrade G(l(ãim - eREA 73. 568/D - MG 

Santa Ri~~~J::?~:~~.- M ... =.~É..e.Éy"?;eiro de 2010 
"iAYRt\ FERREIRA O • N~O~l~E GARD!~ 

Engenheira EletnClsta 
CREA J N~ 73.568/1-

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ACC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO 

RESPONSA VEL TECNICO 

Eng" Mayra F Andrade Oardim 
CREA73.568/D - MO 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MO 
8 de fevereiro de 2010 
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~ !(J)I C;.~~;,!.lG Av. Álvares Cabral, 1600 • StO Agostinho • Belo Horizonte/MG 
Recibo r-

30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.:31.3299-8700 do 
08002830273 (Ouvidoria) ·0800 031 2732 (Atendimento) Sacado 

Cedente Agência/Código cedente Vencimento 
CONSELHO REGIONAl, DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

3394-4 1 005780-0 18/0212010 AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado Número do documento Nosso número 
MAYRA FERREIRA DEANDRADEGARDIM 15110274400 00000015110274400 
Moeda J Quantidade I (X) Valor 
R$ (Real) 

Demonstrativo 

ART ELETRÔNICA: Profissional: MG-73568/D 

Tipo: Matriz - Número: 0051102744 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 
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m C1~.'A::.M~ Av. Álvares Cabral, 1600 • StO Agostinho • Belo Horizonte/MG 
ARTNÚM'oJ r!h } 30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 

1- 51l021~ l;?" 
e AgronomIa de Mlnalil GeraIs 08002830273 (Ouvidoria) ·0800 031 2732 (Atendimento) :::--._-

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRAI SERViÇO 

CONTRATADO 
, 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço I 05 Registro no CREA 07 CPF 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM MG-73568/D 688.512.196-72 
06 Tltulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço residencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUA QUINTINO BOCAlUVA 213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 ( 35) 3471-1248 

11 Nome da empresa contratada 

VlASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES L TDA 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 114 Capital Social 15 Telefone 

39035 71.402.739/0001-78 50.000,00 ( 35) 3471-3272 

16 Endereço para correspondência 17 CEP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA294 CENmO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 

" 
" ' CONTRATANTE ,,' . ' .',"- ,," ' , 

18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

ACC-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACA 08.541.322/0001-50 

20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUA OLAVO DA ROCHA PEREIRA S/N HORIZONTE AZUL 46270-000 

DADOS DA OBRA/SERViÇO '., : ... 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ACC-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACA 08.541.322/0001-50 

24 Endereço da obra ou serviço , 

RUA OLAVO DA ROCHA PEREIRA S/N HORIZONTE AZUL 

25 Munlclplo 26 CEP 

PIRIPA-BA 46270-000 

28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 02 Gerlal Tipo I 03 Geral Tipo 104 Ger;1 Tipo 05 Geral Tipo 06 Ger~1 Tipo .1 07 Ger~1 Tipo 08 Ger: Tipo 109 Ger~1 Tipo 110 Ger~1 Tipo 

43 1 28 
I 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 36 Unidade 37 Valor da obra/serviço 38 Honorários 39 Tipo contrato 

48200 0124 1,00 42 1.577,00 7 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) 

41 Responsablllzamo.nos pela veracidade das informações prestadas 

VINCULAÇÃO LEGAL j."Q..,"~\JUC~( ()31Ç,"Q\~\rO &1)('0 A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

~ \ /LOCAL "A:k LEMBRETE 
Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa ~(WJ\a \ ~.·GaA ~, da ART no CREA·MG. Cada ART baixada Incorpora.se ao acervo .. ~,,~~ . . -.,-.... .. ' .. ~, ",", -técnico do profissional, do qual pode·se obter certidão mediante .A PR~ONAL "/':.' "":" requerimento, O acervo técnico é documento de grande valia, ~ ~ "i;!'~'i!)ila ,J,3;" L.C;l':, principalmente como currlculo, para participação de licitações e 

I comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. r-~ i~TC'r"";1 '." 

~ _ ~~ :' =-.!~7t .. ~· 
As Informaç,ões constantes nesta ART são de exclusiva responsa- CONTRATANTE I 7 7 111M? n' I 
billdade do :Drofissional. I , " , ;E5TA ART SOEVALlpAAPOSA COMPROVACAO DOSEU:PAGAM ENTO." 1-'- _r' . • v,,, , 
42 Data do ~agamento 143 Valor da taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em08/02/2010' I .. > 

31,50 Documento válido após a comprovação do pagamento. E de respo~abllldade do 

·Cf I profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no ac ~~_c!lico .. 

- - I 
AUTENTICAÇAO MECANICA VIA CONTRATANTE 
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I DEt DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~íplO DE P/RlPÁ -
~ s~ MUNlcJPIO - BAIRRO HORIZONTE AZUL 

BA 

I 
P\TÂRlo 

tOe/AçÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO -
\ Tq E DESENHO COORDENADAS GEOGRÁFICAS PRANCHA 
" - TEL (77)9137-0555 S - 14{l56'36,5" 

1 '. H~ PORTO (77)9938-4880 W - 41°43'32,6" 

. (77)8806-6778 
Obtids atmves de GPS €i Base Cartográfica 

... FAfIEIRA ~ORTO Mapa SUDENE - M!nistérlo do interior 

d , RegIão Nordeste do Brasil - Escala 1: 1 00.000 

\ R'l,. TÉCI':IICO DATA: I ESCALA HORIZONTAL 
IFA'IRA PORTO CREA 51279/ BA F EV120 1 O 115000 

--~~------------------------------------------------------------~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R ADIODIRISÃO 
DEPARTAJ\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° $'1 S'i lO :L/RADCOMIDOS/SSCE-MC de /3 J-.JiJ Ze-ocr 

Processon° 53 O o O • O ~ ~:r ;L,IoJ Localidade: f~ ~c!' _ e~. 

Entidade: )mo~~ Co~~ cJ-L ~~~ 

v\J única entidade no local ou; . 
"( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instmído (1 a Fase) " . 
(_) C)lmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

"'-" -== . 

Brasília. __ / __ / __ _ Analista responsável: _____ ~_+__'~-----'---

SIAPE:_2--_____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

27 JUNZOJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
+----t----------l:J~AK_t+\lVH~_BE_GYroRGA_9E SERViÇO DE-RA9IS8tFtffiA8------'~"-LU~"------_M__+_--

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~~S 
Identificação do Processo 

Número: 53000.026472/07 Localidade/UF: Piripa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009, Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 14S5637 14S5624 
Distância A:B 0.74 

(IBGE) 
Longitude 41W4333 41W4312 

-) 
Processo . 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo da Rocha Pereira, sIno - B. Horizonte Azul 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Olavo da Rocha Pereira, sIno - B. Horizonte Azul 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53640.001457/98 Piripa BA 620,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municiplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 
. 
-

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Olavo da Rocha Pereira, sIno - B. Horizonte Azul 
r 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
.-r_ .•.. : 

, , \ ': 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma téc.hiG~.R,~P.Ô~4r~~;::' ,'; i 
j Processo tecnicamente instruído em ia fase. /J fi i, '''' -, .,'.", I," " 

I 
!j;--, .". I -27/05/2010 

tJJP· 
CtlfÚJS ?Jbtrto !lt1JlTt1JlYJ,~, )tmtDT 

Engooheito - Matr.. 1533928 
SCElRADCOM 

, 
t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026472/07 Localidade/UF: Piripa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009. Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 14S5637 14S5624 
Distância A:B 0.74 

(IBGE) 
Longitude 41W4333 41W4312 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo da Rocha Pereira, sIn° - B. Horizonte Azul 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Olavo da Rocha Pereira, sIno - B. Horizonte Azul 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53640.001457/98 Piripa BA 620,00 

,.., " 

Sim 

Status 

ARO 

I 
~ 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma· 02/98? Não 

r---~----------------------------------"-------------------------------~----------~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Olavo da Rocha Pereira, sIno - B. Horizonte Azul 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise \ Fi);:' 'i. , 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma téc~i,ca q1i~b'ºl,:::Ji:1(,"- ,'. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase.. /J /J i ., '. '. - ,-"," I,. - , 

27105/2010 

tJ~· Zl JUN 10:' 

Carlos >llbtJ1:lJ !J~;)io«J. Jtmwr 
Engenheiro - Matr.. 1533928 

SCElRADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0115/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo. nº 53000.026472/07, proto.co.lizado. em 08 de maio. de 

2007. 

OBJETO: Requerimento. de auto.rização. para a explo.ração. do. Serviço. de 

Radio.difusão. Co.munitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação, município. de 

Piripá, Estado. da Bahia; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Comunicação inscrita no. CNPJ so.b o. número 

08.541.322/0001-50, no. Estado. da Bahia, co.m sede na Rua Olavo da Rocha Pereira, SIN° -

Bairro Horizonte Azul, município. de Piripá, dirigiu-se ao. Senho.r Ministro. de Estado. das 

Co.municações, co.nfo.rme requerimento. datado. de 16 de abril de 2007 subscrito. po.r representante 

legal, no. qual demo.nstro.u interesse na explo.ração. do. Serviço. de Radio.difusão. Co.munitária no.s 

termo.s do. artigo. 12, do. Regulamento. do. Serviço. de Radio.difusão. Co.munitária, aprovado. pelo. 

Decreto. nº 2.615, de 03 de junho. de 1998. 

2. A entidade, que do.ravante passa a ser tratada co.mo. requerente, baseo.u o. seu pleito. no.s 

termo.s do. Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 26/06/2009 que co.ntempla a lo.calidade o.nde pretende instalar 

o. seu transmisso.r, assim co.mo. o. sistema irradiante e respectivo. estúdio.. 

3. Em atendimento. à citada co.nvo.cação. e ainda, co.nsiderando. a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta lo.calidade, co.municamo.s que apenas a mencio.nada entidade dê$'óR~dri seü 
I, . "-1\'·''', : .•.. " \. i. '.·II .• n.Alu l.,jl) ..... \.(L~n: .. _':'ii· 

!' (:'I~,:t~f·:·.f ~': C()f'~~ (.! r)~.' : I" 
" i! 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Olavo da Rocha Pereira, s/no - B. Horizonte Azul, no município de Piripá, Estado da Bahia, de 

coordenadas geográficas em 14°56'37 I1S de latitude e 41°43'33 I1W de longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 212, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constatou-se que o processo encontrava-se juridicamente 

regular e instruído, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 216 a 248). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls. 230 e 231, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar_Q1I2QQi,em 
, ':!"'('j Pi'I(~i ~(,:, .,' 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme obserya-~~\~4,f8J~,~,f~~;i 
fi !. ·>·~~'-cr,~ ,:c:~~·) O Cf:'" \,\ 
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Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os engd}'~os li~ ? 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensjdade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 248, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

UI-CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária de Comunicação; 21 .JUN LOil 
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• quadro diretivo 
~ 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

André Santos Moura Presidente 

Maria Santana Diretor Administrativo 

Fábio Gualberto da Silva Diretor O~eraciona1 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Olavo da Rocha Pereiray s/n° - B. Horizonte Azul, no município de Piripá, 

Estado da Bahia. 

• coordenadas geográficas 

14°56'37"S de latitude e 41°43'33"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 251, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 230 e 231, e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para 

prosseguimento. 

Vaf - Relatório Final- Processo nO 53000.026472/07 - Piripá - BA 

Brasília, 28 de junho de 2010. 

Relator da~ sa 

amos ){fberúJ 9r(nrlillS (i(}{c! .'Iún.Wf 
Engenheiro - Mat\".: 1538928 

SCElRAOCOM 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 28 de junho de 2010. 

~~ p.~J~'-éL-m ONEALVES TEIXEI -: t)R.~ 
Coordenador 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

o de 2010. 

Diretor do Departamento d 

Aprovo o Relatório nº 0115/2010IRADCOMmOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

B asília, 28 de junho de 2010. 

j 

JosQ~E DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~fRf S0 ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: PIRIP Á I DF: BA 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunic~ção 
N° DO PROCESSO: 53000.026472/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 28 de junho de 2010. 

Responsável: 
. ;~::(} e(lr~;7~~'~~,- ... ; < 
·\I;"/;{~O ~i;l.;: t~nl:;i'!t':;"', 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d..e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco" 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será cc;mferido regular 
sugeridas . 

...--.:r.r""a"'snia, 27 de setembro de 2010. 

nião , 
s de Comunicação Eletrônica 

. ';'(:0 f;i-:i~~-;-~.··· 
, , . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 'o", 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/D;P~ ,t1J>4 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 ~,f1s.2á;l 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
Localidade: PIRIP Á UF:BA 

Processo: 53000.026472/07 

:\RubtICil f ... ,'v., -r-. 
'~'!'" ".I 

Em atendimento à cota n0261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 259 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 22 de novembro de 2010, 

. ',:;" 

i', .,,\~:;v ;j;:l;~ ··~,~·:!r· 

t I:.\':'<I\'-C.;· :' C(>,: r: i" 

, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~ru.O /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ANDRÉ SANTOS MOURA 
Associação Comunitária de Comunicação 
Rua Olavo da Rocha Pereira, SIN° - Bairro Horizonte Azul. 
46.270-000 - Piripá - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, /3 de dezembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.026472/07, na localidade 
de Piripá - DA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/20IO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. /0 K ~ 026 O c-..29 tS 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 14/06/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; ./ti ~ ~ .:Jb'8 ~ ~ I . 

3) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004;/tO 'Jé ~ .2-:::r S ~Ti- <.-

4) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; /(ê)k ~ 

vaf - DOS/SSCE-MC 

c:..2 ::r d' • 
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5) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes '~, f' ~ 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, . --
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004; /01\ 11 ...2Gfo 

6) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 01/2004;/Ot<.. ~ .28p _ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 7 JUN Z011 

t ;;;~':'7"";::.~~ ._~::_~ _. -,' 
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11m'. Sr. Carlos Alberto Freire Resende ---~ ~1if"C,,"'fn .g.~~~~ 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações -à3 - gt 
BRASÍLIA-DF ~:~.~~brJCaA ';n 

.~ 't'tI. _ ?í')0 

Ofício n° 001/2011 

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo 

Senhor Diretor 

M INI8TbRICI D,u,8 GOtA Ut-lIC,!Í, ç:,jes 
8 R'€!, ,sru'ü, - DF 

53000 004 '139l20 ;'1-50 

SE APAISCE 

Em resposta ao ofício nO 781 01201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC do dia 13 de dezembro de 2010 enviado 
)por este Departamento de Outorga de Serviços à ACC-Associação Comunitária de Comunicação inscrita 
no CNPJ:08541322/0001-50,venho através deste SOLICITARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
POR MAIS 30 DIAS- a contar à partir do dia 23 de janeiro de 2011,para enviar a DOCUMENTAÇÃO 
JURÍDICA- Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU e de acórdo com as 
determinações dispostas no artigo 12 do Estatuto Social;subitens 7.1 e 7.3 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01l2004;e de acordo com o REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA cadastrado neste 
departamento(D.O.S-MC) sob protocolo nO 53000026472/2007. 

Certo de sua compreensão,peço deferimento e coloco-me à disposição para maiores 
esclarecimentos, 

Atenciosamente, 

André Santos Moura 
Representante Legal da ACC 

, .. ,,' ...... ~, 
;. { '1(/) Ptj~~·;:~ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS~ ESPLANADA. DOS MINISTÉRIOS, 

-------

_. ':o.tério 
. ,- J'Y 

,~':',::o '. Voi 
~ .. ' Q- ':Il Çl'Ú' 

" _ Q' '1'1 . 
I BLOCO R- EDIFÍCIO ANEXO, 

SALA 300 OESTE, BRASlLIAlDF 
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ACC-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

cnpj:08541322/0001-50 

PIRIPÁ-BAHIA 

Ofício: n002/2011 

Assunto: Envio de documentos 

MINISTêRIO DII.8 COMUNICAÇOES 
BRA SIUA • DF 

53000 010213120'1'1-'17 

SEAPAlSCE 

2~·i.Ji~ElA~~?:4~2/2011 

Ao M.D Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 

Comunicações 

Sr.Carlos Alberto Freire Resende 

Em resposta ao ofício n07810 enviado por este Departamento de 

- Outorga de Serviços à Associação Comunitária de Comunicação,. estou 

enviando a documentação que foi solicitada,contendo originais e cópias 

autenticadas das declarações e demais documentos da nova diretoria da ACC, 

de acordo com a Norma Complementar nOOl/2004,subítens e suas alíneas. 

Portanto peço que junte a documentação que segue em anexo à 

documentação já enviada,informo ainda que tal documentação está 

cadastrada sob protocolo n053000026472/2007 . 

Certo de sua compreensão peço deferimento. 

Atenciosamente DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

C2LJW.a-

1 
I 

I 
I 

~'tõCO 

I 

.Â .", 



~?J.S Co., 

) I f·F'S·lk~ 
W RI'~''''''''n'' 
l,.)' '-";;/ 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADirSO - s'< 

Eu CLEIDE PEREIRA OLIVEIRA MOURA ,na qualidade de representante legal da 

ACC-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO,declaro para os devidos 

fins que: 

-todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
. .----_._-

oU,se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km,na área urbana da localidade; 
~-- -----~~--~--~---------------------

-a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão,inclusive 
'--- . __ ... -.---_ .. _-_.-._-_ .. _----------- ._--------_. 

comunitária ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 

assinatura,bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
----_ .. _--

associados,pessoas que,nessas condições,participem de outra entidade detentora de outorga 
.( ___ --.----~----- 0 __ - ..... 

para execução de qualquer dos serviços mencionados. ,----------_ .. -

Piripá-Bahia 12 de fevereiro de 2011 

Assinatura do representante legal ACC 

Endereço para correspondência: Rua Olavo da Rocha Pereira,s/n°, Bairro Horizonte Azul, 
Piripá-Bahia,CEP 46270-000,telefone para contato:(77) 8809'8451,~:; r~!;ti':' 

Email: andresantospiri pa@hotmail.com f c;~:!;\~~;:'~i~ ~:;;" :~:)f,-n:~r~,. " 
f _I :., '.1 \.,,'! , , .: t,;;:' 
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Nós, 'abaixó-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Comunicação,declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

~~'~ . c. r' . 
b:'::'~' C"'~~; •. ~ 

~'Fls1q, "\;. 
u.J F;,.,fld',:c. Ci} 

.U -'.". 'o 
/uS' 0-)' 

~ d~ ~úJd::~ ~ .- s-

Cleide Pereira Oliveira Moura Osvalda Dias Aguiar Martins 

Presidente CPF: 823.505.825-15 Dir. Administrativa 

CPF:321.517.055-87 

.. ~h f!~ M-L~:Afdo fJ;~c ~ 
Hélio Barros Alves 

Diretor Operacional 

CPF: 008.570.885-21 

R cru!i>. &nd\.a cL CarVr?Mo 

Anita Rocha de Carvalho 

Conselheira Comunitária 

.' ) 
,'-JPF: 269.674.055-00 

Conselheiro Comunitário 

CPF: 011.483.148-30 

Alicio Bilac Pereira 

Conselheiro Comunitário 

CPF: 109.410.615-15 

Leci Soares Pereira Rocha 

Conselheira Comunitária 

CPF: 008.775.505-06 

~ ~ cR" r[;]N.c/fk. 
Idalisa José de Carvalho 

Conselheira Comunitária 

CPF: 965.067.925-15 

Endereço para correspondência:Rua Olavo da Rocha Pereira s/n, Bairro HorizonteAzul,Elripá-
Bahia, CEP 46270-000 Telefone para contato: Cel.(77) 8809-8451 C~ Al1Çfjf~~J~;~:i~:.::,~n;:);~:(~..-! 

~ !>.;NF::;~·l:. ::cu (1 c.~ ",', 
i 
t 
! 

E-mail: andresantospiripa@hotmail.com 
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Ng de Inscrição _ .. _"'- ,i'6ata do Nascimento 

9650679 5- ,.,:::;::;~";;",.,,~,,:t; 25/08/77 
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Este documanto· ÍI o.co";provanta doi Inscrlçã'o ,,~ CADASTRO DE' 
PESSOAS .FíSICAS - CPF, vedada a exlgincla pai tercalfos,.alvó; 
nos casos previstos na Leglillação vigente. . . ,1:.· cc 

"'i.;' 'o:, : 

VÁLiDO· EM TO,DO O TER~ITÓRIO NACIONAL, 

Emitido em: 08/03/97 
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PODER JUDICIARIO A ,\ 

JUST~ÇA FEI1ERAL DE ,\RlMEIRA INST~CIA 
I \ )-

'I (I 

CERTIDÃO DE DIST~IBUIÇÃO REGTONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕE'S "\ 

) 
( 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF(Civel e Criminal) \ / 
) 

,./ 

CERTIFICO, revendo os registros de 
presente data, que contra: I (C I r-' 

distril;mição de 25 d,~ ab:P. i~,l 
I ;/" 

( 

) 

ALICIO BILAqPEREIRA 

QPF:~09.410.615-15 
( 

NADA ÇONSTA 
Estado da Bahia. 

/ I ') 

Esta "certidão é válida' p'or 

.Valor: R$.0,42 
) 

/ 
, \ 

\ , 

R~mon ?€J SOUza Mato 
T éCn/po JUdiciário ' 

J Mal. BA2000245/03' 

,\:,1 
) , 

'\ ' ) 

\,. 

/ 

./ 

\. I 

) 
I 

,/ 

" I 

, \ 

de 

~I 

Eh\~t-f3 (m) 
, } 

/' O 

, ) 

RAMON DE SOUZA MATOS I 

Técnico Judiciário . 
I ( 

'K.. 
, ,~ ,r 

-' ) 

Endereç~.: Rua Sete de Setembro, 47, 
c~nqui~ta-Ba 

," ,~ 
Cehtro, Vitór~a.da 

I ( I ~ L 

Fone: (77) 3421-6235 FAX: (77) /3421-6'710 
E_MAIL: sepju@ba.trfl}.gov.br 
R$ 0,42 (~axa de Expedient~) 

Pg: 1 de 1 
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JÚRI, EXECUÇÕES 
PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

CONDEÚBA-BAHIA 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DE 
PARTE INTERESSADA, COMO ABAIXO SE 

,-

DECLARA E CONTEM. 

EU, ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, Escrivão do 
Cartório dos Feitos Crimipais, Júri, Execuções Penais,. Infância e 
Juventude desta Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, na forma da lei, 
etc. 

CE R T I F I C O - e dou fé, que revendo o SISTEMA 
. DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO DE PROCESSO -

SAIPRO, deste Cartório da Vara Criminal desta Comarca, não CONSTA 
até a presente data, NENHUM tipo de AÇÃO PENAL, INQUÉRITO 
POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO OU SENTENÇA 
CONDENATÓRIA, contra a pessoa do Senhor ADÃO DIAS DO 
VALE, brasileiro, maior, casado, aposentado, natural de São João do 
Paraiso/MG, nascido em 03/04/1936, Portador da Carteira de Identidade 
RG nO 3.432.879- SSP/SP, e do CPF nO 011.483.148-30, filho de Jacinto 

., 

Dias do Vale e Maria Dias, residente na Praça da Bandeira,a s/n, centro, 
Piripá - Bahia. 

Condeúba, 08 de fevereiro de 2011. 

;ÕNIO ~~MEIDA 
ESCRIVÃO DO CRIME 

CAD. N°·SOO.307-6 

'I 7 JUt l ?t1'.l 
, I~ l v I I 



JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JÚRI, EXECUÇÕES 
PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

CONDEÚBA-BAHIA 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DE 
PARTE INTERESSADA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA E CONTÉM. 

EU, ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, Escrivão do 
Cartório dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais, Infância e 
Juventude desta Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, na forma da lei, 
etc. 

C E R T I F I C O - e dou fé, que revendo o SISTEMA 
DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO DE PROCESSO -
SAIPRO, deste Cartório da Vara Criminal desta Comarca, não CONSTA 

até a presente data, NENHUM tipo de AÇÃO PENAL, INQUÉRITO 
POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO OU SENTENÇA 
CONDENATÓRIA, contra a pessoa da Senhora IDALISA JOSÉ DE 
CARVALHO, brasileira, maior, casada, Funcionária Pública Municipal, 
natural de' Tremedal/BA, nasCida em 25/08/1977, portadora da Carteira de 
Identidade RG n° 09133350 45- SSPIBA, e do CPF nO 965.067.925-15, 
filha de Manoel José de Carvalho e Maria Madalena de Carvalho, 
residente na Rua Barão do Rio Branco, n° 285, centro, Piripá - Bahia. 

Condeúba, 08 de fevereiro de 2011. 

a1!~4LMEIDA 
.~ . ~ - .. ,,.- ...... -. 

.. ' ?(IP~ !(,..~ .. : 
~ 

ESCRIVÃO DO CRIME 
CAD. N° 800.307-6 

~ 
t' li':,/:['~':: i;;!:: i.;·~:r:\:~i:h.';"'::.' i 
I (, ,:{Fi::: -,~c;,,' n C~~ :1', I 
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Escrivão; i\ntónit.~~ ;~~VHS de P..irnüida 
Cad, n° 300307 " fi 

~ -JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JURI, EXECUÇOES 
PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

CONDEÚBA-BAHIA 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DE 
PARTE INTERESSADA, COMO ABAIXO SE 

~ 

DECLARA E CONTEM. 

EU, ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, Escrivão do 
Cartório dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais, Infância e 
Juventude desta Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, na forma da lei, 
etc. 

C E R T I F I C O - e dou fé, que revendo o SISTEMA 
DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO DE PROCESSO -
SAIPRO, deste Cartório da Vara Criminal desta Comarca, não CONSTA - ~ até a presente data, NENHUM tipo de AÇAO PENAL, INQUERITO 
POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO OU SENTENÇA 
CONDENATÓRIA, contra a pessoa da Senhora LECI SOARES 
PEREIRA, brasileira, maior, solteira, dona de casa, natural de Presidente 
Jânio QuadroslBa, nascida em 20/02/1978, Portadora da Carteira de 
Identidade RG n° 0765167417- SSPIBA, e do CPF n° 008.775.505-06, 
filha de Valmir da Rocha Pereira e Maria Soares Pereira, residente na 
Travessa Pedro Amaral Silva, s/n, centro, Piripá - Bahia. 

Condeúba, 31 de janeiro de 2011. 

~1:lsdMEIDA 
ESCRIVÃO DO CRIME 

CAD. N° 800.307-6 
".' ',1i}) Pl'jF\1 :(,'., 

r " . :::."l;rk) I,!;;'~~ '",'l1ir:",;>, 

i ·:'.>:·'·t·;rr:.f.:: C':.i:·j c~ (J' '.' 
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JURI, EXECUÇOES 
PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

CONDEÚBA-BAHIA 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DE 
PARTE INTERESSADA, COMO ABAIXO SE , 
DECLARA E CONTEM. 

EU, ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, Escrivão do 
Cartório dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais, Infância e 
Juventude desta Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, na forma da lei, 
etc. 

C E R T I F I C O - e dou fé, que revendo o SISTEMA 
DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO DE PROCESSO -
SAIPRO, deste Cartório da Vara Criminal desta Comarca, não CONSTA 

N , 

até a presente data, NENHUM tipo de AÇAO PENAL, INQUERITO 
POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO OU SENTENÇA , , 
CONDENATORIA, contra a pessoa do Senhor ALICIO BILAC 
PEREIRA, brasileiro, maior, solteiro, aposentado, natural de Piripá/Ba, 
nascido em 31/07/1945, Portador da Carteira de Identidade RG nO 2.299. 
937- SSPIBA, e do CPF n° 109.410.615-15, filho de Benjamin Francisco 
Pereira e Ana Bilac da Rocha, residente na Rua Alício Bilac, n° 10, Bairro 
Horizonte Azul, Piripá - Bahia. 

Condeúba, 31 de janeiro de 2011. 

~1vES~ALMEIDA 
ESCRIVÃO DO CRIME 

CAD. N° 800.307-6 

~ . : i:;...~Ui;G ~-:Jl1 ;_,;.jj"r: " 

f C:1~:NFLr.-~ CG;\~ n ~'. ! . 
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~ -JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JURI, EXECUÇOES 
PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

CONDEÚBA-BAIDA ~ 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DE 
PARTE INTERESSADA, COMO ABAIXO SE , 
DECLARA E CONTEM. 

EU, ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, Escrivão do 
Cartório dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais, Infância e 
Juventude desta Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, na forma da lei, 
etc. 

C E R T I F I C O - e dou fé, que revendo o SISTEMA 
DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO DE PROCESSO -
SAIPRO, deste Cartório da Vara Criminal desta Comarca, não CONSTA - , 
até a presente data~ ~ENHUM tipo de AÇAO PENAL, INQUERITO 
POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO OU- SENTENÇA , 
CONDENATORIA, contra a pessoa da Senhora CLEIDE PEREIRA 
DE OLIVEIRA MOURk,-Drãsileira, maior, casada, técnica em enfer, 
magem, natural de Vitória da Conquista/Ba, nascida em 26/08/1981, 
Portadora da Carteira de Identidade RG n° 10162066 74 - SSPIBA, e do 
CPF n° 823.505.825-15, filha de Valdívio José Pereira e OI inda Pereira de 
Oliveira, residente na 3a Travessa Luiz Viana Filho" n° 86, centro, Piripá -
Bahia. 

Condeúba, 31 de janeiro de 2011. 

~VE~EALMEIDA 
ESCRIVAO ~~ÇRIME 

CAD. N° 800.307-6 

" :i'~'/;~~' í.>.S ~;:)m>.(·.i\>"', 
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JURI, EXECUÇOES 

PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 
CONDEÚBA-BAHIA L---

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DE 
PARTE INTERESSADA, COMO ABAIXO SE 

, ? 

DECLARA E CONTEM., 

.. EU, ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, Escrivão do 
Cartório dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais, Infância e 
Juventude desta Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, na forma da lei, 
etc. 

C E R T I F I C O - e dou fé, que revendo o SISTEMA 
DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO DE PROCESSO -
SAIPRO, deste Cartório da Vara Criminal desta Comarca, não CONSTA - , 
até a .presente data, ~ENHUM tipo de AÇAO PENAL, INQUERITO 
POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO OU SENTENÇA 
CONDENATÓRIA, contra a pessoa da Senhora OSVALDA DIAS 
AGUIAR MARTINS~ileira, maior, casada, dona de casa, natural de 
Piripá/Ba, nascida em 21/05/1961, Portadora da Carteira de Identidade RG 
n° 15956143 46 - SSP/BA, e do CPF n° 321.517.055-87, filha de Ivo 
Gonçalves Aguiar e Argemira Francisca Dias, residente na Rua 2a 

Travessa Luiz Viana Filho" n° 99, centro, Piripá - Bahia. 

Condeúba, 31 

:" ~\ p';P~ I,' 

CAD. N° 800.307-6 ; c:~,;,:;~~~~;~~ ~~~~i,.;;'~~;,.::7 
~ 
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~ -JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JURI, EXECUÇOES 
PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

CONDEÚBA-BAHIA L---

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DE 
PARTE INTERESSADA, COMO ABAIXO SE , 
DECLARA E CONTEM. 

EU, ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, Escrivão do 
Cartório dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais, Infância e 
Juventude desta Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, na forma da lei, 
etc. 

C E R T I F I C O - e dou fé, que revendo o SISTEMA 
DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO DE PROCESSO -
SAIPRO, deste Cartório da Vara Criminal desta Comarca, não CONSTA - , 
até a presente data, ~NHUM tipo d~ ~AÇAO PENAL, INQUERITO 
POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO OU SENTENÇA , ~ . 

COND~N~ORIA, contra a pessoa do Senhor HELIO BARROIS 
ALVES', 'brasileiro, maior, solteiro, aposentado, natural de PiripálBa, 
nascido em 30/11/1977, Portador da Carteira de Identidade RG n° 38.350. 
819-8 - SSP/SP, e do CPF n° 008.570.885-21, filho de Jesuino Soriano 
Alves e Guiomar Pereira Barros, residente na Rua Olavo da Rocha 
Pereira" s/n" Bairro Horizonte Azul, Piripá - Bahia. 

Condeúba, 31 dejaneiro de 2011. 

~~fnÍtMEIDA 
ESCRIVÃO DO CRIME 

CAD. N° 800.307-6 
! '. ::~.\'.~ .. ;.~~~ <:>,t~ -~:,\7~' !;':\ :, 

f ;~.':~~ .. j\;F':'.~ - c:,,)· !: ;.'.i'"' 

27 JUNtO':1 
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JURI, EXECUÇOES 
PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE , 

CONDEUBA-BAHIA 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DE 
PARTE INTERESSADA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA E CONTÉM. 

EU, ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA, Escrivão do 
Cartório dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais, Infância e· 
Juventude desta Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, na forma da lei, 
etc. 

. .. ç E R T I F I C O - e dou fé, que revendo o SISTEMA 
DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO DE PROCESSO -
SAIPRO, deste Cartório da Vara Criminal desta Comarca, não CONSTA 
até a presente data, NENHUM tipo de AÇÃO PENAL, INQUÉRITO 
POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO OU SENTENÇA 
CONDENATÓRIA, contra a pessoa da Senhora ANITA ROCHA DE 
CARVALHO, brasileira, maior, solteira, Funcionária Pública Municipal, 
natural de Piripá/Ba, nascida em 22/05/1949, Portadora da Carteira de 
Identidade RG n° 03545720-16 - SSPIBA, e do CPF n° 269.674.055-00, 
filha de Aquilino José Rodrigues e Ana Profetiza da Rocha, residente na 

. Rua Joaquim Castro, n° 98, centro, Piripá - Bahia. 

Condeúba, 31 dejaneiro de 2011. 

CAD. N° 800.307-6 



;--...:; 

--' ~~~~ ~ ;...._ '-; l', 
li := 
q ~ 
~ ( 

! o (J) II o~m I .z;=>?:I 
.: -"., C;;" < 

': ;O 3:"8 

. ..; 
-9t ~ ':"-::-r-

o~~;'jy ~Q~~, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 
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MlfN1lS'f1©Rro DAS CO.MmaCAlQÔES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE IDE ATENDIMENTO IDE EXIGÊNCIAS. 

Referente Ofício n° t & L O lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Proce:sson° S~ 000 ·'O.;?G~I.,Q/'D3- . Localidade: . ~~~ ...... 6lA.·,. 

Ilntidade: }'=c-:-.y Co~~=- . J-.-Co~~. 

ç.\1 única entidade no local ou;· . . 
( Jconi concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) i~truído 

EXIGÊNCIAS TÊCNICAS~ .' 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
(_), Cpm.vridfS p,arciaImente, restando a apr~sentação da. seguinte document~ção abaixo descrita: 

. (~Qufupridas integralmente - Procésso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABllJTADA 
., 

Observações: 

Brasília, _·_1 __ 1 __ _ An~ista ~esponsável:. __________ --;....--

SLWE:, __ ~-~--­
,i 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

W Cumpridas integralmente . 
C-) Cumpridas p.atci~lmente, restando á apresentação da seguinte dOC1.Í11lentação: 

Observações: 

- - . , .......... ,~, 
: 1 ':ç() ?UP~ ';"'/,' 

i.,..:: .. t 

0° '"!:" 

• ', .• ~l. 

I 
I' 
V 

* CONTINUAÇÃO - ~~~ ;-t 

.' 



'" ... , 

CNPJ ~ FLS. O g> ~ ~o..... ' , 

,ESTATUTO SOCIAL' ~ FLS.' 0 CC "'- l ~ . 
, , 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS?l'liTm:ÇÃQ -)rLS. I é( C- t':1" . 

ATÃ: DE ALTERA~ÃOIDElFINIÇ~p,Jf)~ DENO~AÇÃO -,:JFLS. '" , 

, , \ 

, " J '. /' J Q, C·~ .:26 ~=-o-~:;. (), 
\ ~ \ , 

, ~ 

'/ f .E~~ Iq(~6, 'Uo, . ' 

'; nrRÉTORIA: VÁLIDA-ATÉ:~ 66 I ,t90/~ MANDATO:.A.0\NOS -: ART. lo<... . 
, 'MEMBROS ELS~ c26 q . ' ' , 

,~~ - C!M-=ch... ~ ci~=- (\A:o~ , Btl1ECf,IP' t- }cf""::::- ~ ~ i:!:oJ"'- tyy,A-:fu.0 a ~FCEE 
- ~ ~c~ '6~. B f?:7 cEP 

I 
I 

: C) 
, . 

;·0 

Brasflia, 0,2 / ~31 éOo 11'" ADaJisIa iesponi;áveJ: . ~ ~ 
S E: ' 

, IJ/iúna áe 'J áti7U !7ú'Vtlrt!1..fTa ~ anis 
, Chllfe de Serviço de R'ld!::Iii!IJ:'.;:·.:' ·:'.,rnv'liténa 

. Mat. 1365,)(;\1 
8I!RACICORAC/ofOCISC ' 

li!-'.; . 

. , 
, .) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES li~,,~~e~~1 
----------sSE~€RE ~6-~TRÔN~IC~A~--------------~=~-·,~~'--~:=--~~ 

\ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº024/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.026472/07 de 8 de maio de 2007 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação, na 

localidade de Piripá, Estado da Bahia. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Piripá Estado da Bahia, formulado pela Associação 

Comunitária de Comunicação. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

em atenção a COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 27 de setembro 

de 2010 foram apontadas as seguintes pendências: Ata de Eleição vencida aos 14/06/2010, 7.1 

alíneas "e, h, i e j" e certidão de feito criminal da Justiça Federal e Estadual de todos os 

dirigentes e cargos similares. 

Desta forma, seguIram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Cleide Pereira Oliveira Moura Presidente 

Osvalda Dias Aguiar Martins Diretora AdlIlÍnÍstrativa 

Hélio Barros Alves 1 

,'! 
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, considerando o RELATÓRIO N° 

0115/201OIRADCOMDEOC/SCE/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

De acordo. 

Brasília, 3 de março de 2011. 

Brasília, 3 de março de 2011. 

smELAà~~MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

, . , 

Brasília, :) de março de 2011. 

~ 
DERME~~;~VA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 024/2011IRADCOMlDEOC/SCE,/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 
. ..... 

" 

( 
.\ 

ília, 2-~de março de 2011~"r.J. trl1 

~ ~ .. , " coL-6 
'~JJf..- C\ 

GENILDO LTlU'BIIfi>.E AL UQUERQUE NETO ~ 
os de Comunicação Eletrônica ~) .t~1 iJ,I. 

~ 
Vaf - Processo n° 53000.026472/07 - Localidade: Piripâ- DF - BA - Infonnação n° 024/2011- RADCOMIDEOC/SCEIMC 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 273/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.026472/2007 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piripá, no Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Piripá, no Estado da Bahia. O 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretariás" da Presidência da República e ao 
Chef~ do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- ' assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivps çQ!l.~(éJto..~.~ 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e ce/~brad,Q5pOeJ !(;, 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade,!0u,;(l!2,(f/cJ{t; e,lm:,:; , 
dispensa, de licitação". f CCNF::r:: CC,,,! (: c' 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA I 2 7 JUN ZO: 

3. '. Neces~ário ,consignar que esta Cons~ltoria jurí~ica a~ ~~~I~s .. a~: .. 
procedImentos relatiVOS as outorgas para exploraçao de serviço de Tdtfio-al~-" 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasrtia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER NQ 273 /2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 

elos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: . 

'~rt. 12. As entidades interessadas' em executar o RadCom deverão 
apre5ehtar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
0115/2010/ RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 253/257). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

l3. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-~00,;.;~r~~lii'~'·D'F :: ,', 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Et;~,I:,,;;:~nl.ur@mC::.41P:; .. ,b: 
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instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada;? r,:, '3 O , 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 0115/20101 () .~... V ( 

DOS/SSCE/MC ( fls. 2537257). e da Informação nº 024/20111 Ü ,~ 
RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 298). ' .'r'·~(l)V;~· 

14. Em relação as exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade coma legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 'de aut6rização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 2~3 dq Constituição da República 
Federativa do Brasil. ," 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

20. Este é o Parecer que pas 

Coordenadora Jurídi 

nicação Eletrônica para as 
........... 

r '~(:( I P(H31 ~( ." 

R ZERBONE LOUREIR 
Consultor Jurídico 

Esplanada dos Minis los, Bloco "R" - sa!iI'.g~ CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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PORTARIA N~ 196 DE 6 DE JUNHO 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.02647212007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação, com 
sede na Rua Olavo da Rocha Pereira, SIN° - Bairro Horizonte Azul, Município de Piripá, Estado 
da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 14° 56' 37"S e longitude em 41 0 43' 33"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3-2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO ;LV ~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO 

OFICIAL OG..s:!i.L, m 
Pá' . t:.' f}. grna. ,:bU_Seção: 

~-.;...--
ANOTADO POR: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 196, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Piripá / BA, consoante com o disposto no 
§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.026472/2007, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

BR 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

21nma 14,lie,0 gonçaCves áe JtIelÚíros 
Siape 11.° 1786955 

Agente Administrativo 

" \, De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ~ de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMlCGRC 
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Brasília, 5 de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I ; i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 23 /2011/GM-Me 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º and~r 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, lQ de agosta de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\MG005332011 
../ 

- 53000.044881/2003 - vaI. I e II 

\Me 00534 2011 - vaI. I a X 
- 53830.003162/2002 

""Me 00535 2011 
- 53000.027470/2009 

Me 00536 2011 
- 53000.029424/2009 

Me 00537 2011 
- 53000.026472/2007 

Me 00538 2011 
J VoL - 53000.007259/2009 

Me 00539 2011 - vaI. I_ 
- 53770.00107712002 

Me 00540 2011 
- 53000.025713/2008 

Me 005412011 
- 53000.014303/2010 

Me 00542 2011 
- 53100.000873/2004 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMA T1VOS I 

.~, 

\1 
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